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ATOS DA CVI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 11/2023 – Segundo Termo Aditivo

Contratada: PODER AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA. (CNPJ: 27.779.566/0001-10)

Sócios: André Luiz Malagoli 
  Fabiano Ponciano 
  Carlos Henrique da Costa Soares

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Fundamento legal: Cláusula Terceira do contrato e inciso II do art. 57 da Lei nº 
8.666/93.
Data de assinatura: 14/03/2024.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 051/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABI-
LIDADE”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ORLI CALBUSCH, designado para exercer a fun-
ção gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade”, 
estará em gozo de férias no período de 18.03  a 24.03.2024, resolve:

DESIGNAR 

PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER, matrícula nº 33, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de “Técnico em Contabilidade”, para, interinamente, exercer a função 
gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade”, 
enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de março de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Edital 01/2024
Homologação das inscrições dos candidatos

Art. 1º A Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, em conformi-
dade com o Edital nº 01/2024, que Regulamenta a Seleção do Projeto Câmara Mirim 
para a Legislatura de 2024, homologa a inscrições dos candidatos de acordo com as 
seguintes escolas:

I – Centro Educacional Cordeiros
a) Emilly Suri de Oliveira Silva

b) Gabriella dos Santos Furtado
c) Leonardo Daniel da Silva

II – Centro Educacional Pedro Rizzi
a) Ana Júlia Campos de Oliveira
b) Gabriela Vitória Valczak da Cruz

III – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
a) Arthur de Lima Borges
b) Emanueli Martins Andrade

IV – Colégio Aplicação Univali
a) Beatriz Tabalipa

V – Colégio Salesiano Itajaí
a) Heloísa Gervasi
b) Maria Eduarda Ribeiro Kfouri Lopes
c) Ricardo de Araújo Macedo

VI- Escola Básica Antônio Ramos
a) Anne Carolinne Ferreira Costa
b) Antônio Marcos Dutra
c) Isadora Xavier Tomaz
d) Karoline de Borba
e) Nathalya Gabrielly de Oliveira Mineiro
f) Nickolas de Mello Morales

VII – Escola Básica Avelino Werner
a) Laís Vasques Almeida

VIII – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
a) Alessandra Pusch Galvão
b) Josué Gonçalves dos Santos 

IX – Escola Básica João Duarte
a) Ana Lívia Colman Benoni
b) Gustavo Garrozi
c) Julia Beatriz Gonçalves Macedo

X – Escola Básica João Paulo II
a) Lavínia Fontoura Quintino
b) Luís Gustavo Evaristo Pereira
c) Pedro Henrique Leal Correia

XI – Escola Básica José Medeiros Vieira
a) Gabriele Fermino
b) Maria Isabel Ferrão da Silva
c) Pietro Daniel Mattozo Dias

XII - Escola Básica Mansueto Trés
a) Arthur Vieira Pereira
b) Emylle Pires
c) João Henrique de Sena
d) Maria Helena Nunes

XIII - Escola Básica Mal. Olímpio Falconieri da Cunha
a) Lorrane Nunes Mariano

XIV – Escola Básica Padre Pedro Baron
a) Brian Roberto Rocha 
b) Cauã da Silva Lopes
c) João Carlos de Souza Junior

XV – Escola Básica Prefeito Alberto Werner
a) Gabriela Souza da Costa
b) Victor Hugo O. Lopes 
c) Vinnycius Eryck Magalhães da Silva

XVI – EB Professora Judith Duarte de Oliveira
a) Aaron Pupo Muniz
b) Antony Miguel Ribeiro de Lima
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c) Thierry Silva Lopes

XVII – Escola Básica Prof.ª Maria José Hülse Peixoto
a) Alex Vinicius Gonçalves
b) Thyssa Rosa Sanches

XVIII – Escola de Educação Básica Carlos Fantini
a) Alicia Ribeiro
b) Luiz Gabriel Rodrigues Mendes Nicoletti
c) Maria Estela Aguirre de Jesus

XIX – Escola Sesi
a) João Pedro Werner Cardoso

Art. 2º Os candidatos homologados estão aptos a realizar a campanha eleitoral entre 
os dias 11 a 15 de março de 2024, conforme o edital 01/2024.

Itajaí, 11 de março de 2024.

Fabricia Prado
Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo

Felipe da Costa
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo

Adriano Alexandre Arcega Klawa
Presidente da Escola do Legislativo
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PORTARIA Nº 052/2024 
 

PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDORAS EFETIVAS ESTÁVEIS 
QUE ESPECIFICA. 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, e  

 
Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005; 

 
Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve: 

 
                   PROMOVER POR MERECIMENTO as servidoras abaixo relacionadas: 
 
 

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção 

A contar 
de: 

Maria Emília Conter 29 Recepcionista C2 07.02.2024 
Maria Thereza Pereira Santos 71 Assessor Legislativo D4 13.02.2024 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 13 de março de 2024.   
 
 
 
 

Ver. MARCELO WERNER 
Presidente. 

 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL
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EDITAL Nº 006/2024 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL – 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA ATLETAS 
NÃO PROFISSIONAIS, REFERENTE AO 
ANO DE 2024. 

 
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento dos 

interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e 

concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2023, visando o auxílio no desenvolvimento do 

esporte do município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de 

fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021. 

 
1. DO OBJETIVO 

 
1.1 O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, guias, 

técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do desporto 

comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do esporte como 

meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio financeiro e técnico. O 

presente edital contempla atletas não profissionais, paratletas e guias das modalidades de 

rendimento. 

 
2. DA INSCRIÇÃO 

 
2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Esportiva deverão fazer suas inscrições, exclusivamente, 
através do portal eletrônico, https://itajai.app.placarsoft.com.br/, no período estabelecido neste 

edital, preenchendo os formulários e anexo os documentos solicitados, conforme modalidade 

selecionada. 

 
2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 

 

a) Período de inscrição: de 16 de março de 2024 até as 23h59min de 24 de março de 2024. 

b) Resultado preliminar: dia 27 de março de 2024; 

c) Apresentação de recurso: até as 23h59min de 31 de março de 2024  

d) Resultado Final: dia 05 de abril de 2024; 
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2.3 Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, com 

prazo de resposta de até 48hs (quarenta e oito horas) úteis durante o período de inscrição. 

2.4 É de exclusiva responsabilidade do candidado o acesso às páginas eletrônicas mencionadas 

acima, o preenchimento online do formulário de inscrição disponível na área restrita do 

candidato, acessada mediante login e senha pessoais gerados com o cadastro acima citado, bem 

como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema. 

2.5 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo dos formulários online e 

envio dos documentos solicitados neste edital, não garante a participação no processo de 

seleção. A inscrição online será finalizada após confirmação de envio do pedido e atualização do 

histórico de acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema de inscrição. 

2.6  A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Esportiva Municipal ao candidato.  

2.7  É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios 

estabelecidos neste Edital, na legislação e regulamentação vigente e sua inscrição implica no 

conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo 

o candidato alegar o seu desconhecimento. 

2.8 Os recursos deverão ser apresentado em formato padrão e enviados para o e-mail 

bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, no prazo estabelecido neste edital. Não será aceito inclusão de 

documentos ou alterações dos documentos já enviados via sistema. O recurso tem como objetivo 

identificar algum equívoco cometido pela Comissão em relação ao resultado preliminar. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

3.1 Para a função de ATLETA, o candidato deverá inserir no sistema as seguintes documentações:  

I – Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido.  

II – Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação, ou documento oficial 
com foto.  

III – Currículo Esportivo, incluindo resultados em eventos dos últimos 03 (três anos).  

IV – Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo. Entendemos como:  

       Súmulas – Oficial da Competição, legível e datada; 

       Declaração de entidade desportiva elencando o resultado obtido; 

       Resultados online – Oficial da competição, legível e datado;  

V -   Declaração de Responsabilidade e Saúde.  

VI -  Termo de Indicação do Treinador da modalidade, contemplado pela FMEL. Em caso de modalidades 

que não possuam treinador contemplado, poderá ser um profissional de educação físicia habilitado, com 

CREF.  

VII – Comprovante de Residência 
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VIII – Atestado de Frequência Escolar, quando menor de 18 (dezoito) anos.  
 
       3.2 - É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio de TODOS os documentos 

solicitados de forma legível, sob pena de desclassificação imediata. 
3.2 Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando proibido a 

inscrição em mais de uma categoria por candidato, caso ocorra, o pleito do candidato será 

sumariamente invalidado. O simples cadastro de inscrição e seu respectivo protocolo não 

garantem a contemplação da Bolsa Esportiva. 

3.3 A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará o período 

estabelecido em contrato e enquanto o beneficiado atender às condições estabelecidas nos 

critérios de avaliação. A concessão da Bolsa Esportiva Municipal não gera vínculo laboral ou de 

qualquer natureza com a Administração Pública Municipal, nem com a Fundação Municipal de 

Esporte e Lazer 
 

4. DAS CATEGORIAS, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS 
 

4.1 Programa Bolsa Esportiva Municipal contemplará os atletas não profissionais que deverão 

proceder com inscrição, optando pela modalidade específica que compete as categorias de 

competição (OLESC / JOGUINHOS / JASC), que pretende representar o Município de Itajaí.  

 
4.2 A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada requerente e 

definirá os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital, nos anexo I, em consonância 

com a Lei nº6583, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, regulamentada pelo 

decreto nº 12.446, de 28 de dezembro de 2021. 

 
4.3 A Comissão analisará e validará apenas resultados do Proponente com participação em 

eventos estaduais e nacionais realizados em 2023 e internacionais nos ultimos 2 (dois) anos, na 

categoria e modalidade pleiteada.Para as modalidades que não foram iniciadas no JASC 2023, 

será validado o resultado de 2022.  

 
4.4 Após análise e pontuação dos Proponentes, todos serão classificados do maior pontuador 

ao menor, de acordo com a categoria (OLESC / Joguinhos / JASC) e modalidade pretendida. A 

classificação do candidato no Processo de Seleção não implica direito ao benefício, cabendo à 

Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva a decisão sobre a convocação para 

provimento das vagas. 
 

4.5 Os candidatos classificados, mas não beneficiados pelo Programa Bolsa Esportiva, 

permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser chamados quando houver 

disponibilidade de vagas na categoria e modalidade requerida ou disponibilidade financeira, 

devendo, neste caso, a vaga ser aberta através de Portaria do Diretor Executivo.  
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4.6 Ocorrendo empate na pontuação para fins de classificação, aplicar-se- á para o 

desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 

candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada 

Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). Para os candidatos que não estão ao amparo citado 

anteriormente, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 
 

a) Candidato com maior quantidade de 1º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 

persistindo o empate, passa-se ao item b; 

b) Candidato com maior quantidade de 2º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 

persistindo o empate, passa-se ao item c; 

c) Candidato com maior quantidade de 3º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 

persistindo o empate, passa-se ao item d; 

d) Candidato de maior idade (qualquer que seja); persistindo o empate, passa-se ao item e; 

e) Será efetuado sorteio; 

 
4.7 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da 

Discricionariedade, e assim sendo, o presente edital e seu processo de classificação seguirão 

o número de vagas distribuídas nas modalidades previstas no Anexo II. 
 

4.8 A relação preliminar e final de contemplados com o Bolsa Esportiva 2024 será divulgada no 

site da FMEL (www.fmel.itajai.sc.gov.br) e no Jornal do Município, conforme cronograma 

estabelecido. 

 
5. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

 
5.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Esportiva será 

realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política pública adotada pela 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, segundo critérios elencados neste instrumento 

de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e o Decreto 

nº 12446 de 28 de dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa 

Bolsa Esportiva. 

 
5.2 A Comissão de Análise será presidida pelo Diretor Executivo da FMEL e formada pelos 

membros por este indicado, conforme Portaria de Nomeação 002/2024.  

 
5.3 Os integrantes da Comissão de Análise poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso 

de impossibilidade de participação decorrente de caso fortuito ou de força maior, por outros 

membros designados pelo Diretor Executivo da FMEL, constando obrigatoriamente em Ata de 

Reunião da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva as substituições. 
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5.4 A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de maioria 
absoluta dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser registradas 
em documento oficial (ATA). 

 
5.5 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes fases: 

 
1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva será 

responsável pela conferência da documentação apresentada pelos candidatos, verificando o 

preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste Edital. 
 

2ª Fase – Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão de 

Análise atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados no Decreto nº 

12.446 de 28 de dezembro de 2021 

 
3ª Fase – Classificação: Findada a análise documental, a Comissão de Análise, com base na 

pontuação recebida, divulgará a classificação prévia dos candidatos, classificados por categoria 

e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br). 
 

4ª Fase – Recursos: Será publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.tajai.sc.gov.br), a listagem prévia 

dos candidatos classificados por nível e modalidade. Aqueles que se sentirem prejudicados, 

terão o prazo, contado a partir do dia desta publicação para interposição de Recurso (Modelo), 

que deverá ser direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva que analisará 

o pedido. O pedido deverá ser enviado para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br. 

 
5ª Fase – Homologação: Efetuada a análise e julgamento de todos os Recursos, a Comissão 

de Análise do Programa Bolsa Esportiva divulgará a classificação final dos técnicos e auxiliares 

técnicos beneficiados por categoria e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município 

(www.itajai.sc.gov.br) e site da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí 

(www.fmel.itajai.sc.gov.br). 

 
 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
6.1 O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o último dia útil do ano 

corrente da contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e 

declaração própria, ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os 

recursos recebidos a título de Bolsa Esportiva foram utilizados para custear as despesas 

do beneficiado em sua manutenção pessoal e esportiva.  

6.2 O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do 

Bolsa Esportiva Municipal, implicará na não concessão do benefício no edital do ano 
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2.3 Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, com 

prazo de resposta de até 48hs (quarenta e oito horas) úteis durante o período de inscrição. 

2.4 É de exclusiva responsabilidade do candidado o acesso às páginas eletrônicas mencionadas 

acima, o preenchimento online do formulário de inscrição disponível na área restrita do 

candidato, acessada mediante login e senha pessoais gerados com o cadastro acima citado, bem 

como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema. 

2.5 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo dos formulários online e 

envio dos documentos solicitados neste edital, não garante a participação no processo de 

seleção. A inscrição online será finalizada após confirmação de envio do pedido e atualização do 

histórico de acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema de inscrição. 

2.6  A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Esportiva Municipal ao candidato.  

2.7  É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios 

estabelecidos neste Edital, na legislação e regulamentação vigente e sua inscrição implica no 

conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo 

o candidato alegar o seu desconhecimento. 

2.8 Os recursos deverão ser apresentado em formato padrão e enviados para o e-mail 

bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, no prazo estabelecido neste edital. Não será aceito inclusão de 

documentos ou alterações dos documentos já enviados via sistema. O recurso tem como objetivo 

identificar algum equívoco cometido pela Comissão em relação ao resultado preliminar. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

3.1 Para a função de ATLETA, o candidato deverá inserir no sistema as seguintes documentações:  

I – Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido.  

II – Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação, ou documento oficial 
com foto.  

III – Currículo Esportivo, incluindo resultados em eventos dos últimos 03 (três anos).  

IV – Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo. Entendemos como:  

       Súmulas – Oficial da Competição, legível e datada; 

       Declaração de entidade desportiva elencando o resultado obtido; 

       Resultados online – Oficial da competição, legível e datado;  

V -   Declaração de Responsabilidade e Saúde.  

VI -  Termo de Indicação do Treinador da modalidade, contemplado pela FMEL. Em caso de modalidades 

que não possuam treinador contemplado, poderá ser um profissional de educação físicia habilitado, com 

CREF.  

VII – Comprovante de Residência 
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seguinte, podendo os proponentes participar nos demais anos subsequentes, desde que 

seja regularizada a pendência junto à FMEL. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

7.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 2023. 

A bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, conforme Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e Decreto 

12.446 de 28 de dezembro de 2021 
 

7.2 As obrigações do Proponente beneficiado estão estabelecidas no Decreto 12.446 de 28 de 

dezembro de 2021 em consonância com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018. O não 

cumprimento de qualquer obrigação, acarretará o cancelamento da Bolsa Esportiva Municipal. 

 

7.3 Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Esportiva a análise de intercorrência sobre 

qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma a rescisão do benefício concedido e 

devolução dos recursos recebidos no ano vigente, mediante inadimplemento de qualquer termo 

da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 

de dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de pelo menos uma das 

seguintes hipóteses atribuíveis ao atleta não profissional, paratleta e guia, assegurado a ampla 

defesa e o contraditório: 

 
a) deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão do benefício; 

b) deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e forma estabelecidos por este 

decreto; 

c) técnico, auxiliar técnico e profissional de iniciação esportiva que deixar de comparecer ao local, 

dia e horário determinado na contrapartida que prevê o Decreto nº. 12446 de 28 de dezembro 

de 2021 em seus anexos, bem como a competições determinadas e convocações da Fundação 

Municipal de Esporte e Lazer; 

d) quando for eliminado em fase que antecede à etapa estadual das competições FESPORTE; 

e) comprovação do uso de documento ou declaração falsos para obtenção do benefício; 

f) inidoneidade de documento apresentado à Superintendência Administrativa das Fundações ou 

à Fundação Municipal de Esporte e Lazer, ou falsidade de informação prestada pelo bolsista, a 

qualquer momento; 

g) quando exigido, deixar de apresentar documentação pendente na fase de comprovação das 

informações, bem como relatórios de atividades mensais; 
h) solicitação do bolsista; 

i) decisão ou ordem judicial; 
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j) evasão ou abandono do bolsista conforme previsto no artigo 6º, §§ 1º e 2º e seus respectivos 

incisos da Lei Municipal nº 6853/2018 e suas alterações posteriores; 

k) falecimento do bolsista; 

l) advento de gestação que impede a contemplada de exercer suas atividades como atleta, 

paratleta, guia, técnico, auxiliar técnico ou profissional de iniciação esportiva, exceto quando 

comprovado por documentação médica que garanta a contemplada exercer suas atividades 

sem risco de comprometimento a sua integridade física durante a gestação. 

 
7.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa 

Bolsa Esportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da Fundação Municipal de Esporte 

e Lazer. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva são soberanas 

e deverão constar em Ata oficial de reunião. 

 
 

Município de Itajaí, 15 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

 
 
 

Airlon da Silva Jaques 
Diretor Executivo 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I  
ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS, PARATLETAS E GUIAS 

 
Serão somados os pontos em cada um dos itens apontados em tabela, para fins de 
CLASSIFICAÇÃO dos inscritos, sendo que o resultado deste somatório precificará o 
benefício, conforme tabela abaixo: 
 
Maior Nível de Abrangência – Será avaliado o maior nível da competição em que o atleta 

participou, sendo dividos em Municipal, Regional, Estadual, Nacional e Internacional. Para 

os níveis Municipal, Regional e Estadual, serão validados os resultados do ano anterior 

(2023), com exceção as modalides que não iniciaram na categoria JASC (2023), que 

serão validados os resultados de 2022. Em relação aos resultados nacionais e 

internacionais, serão validados os resultados de 2023 e 2022. Pontuação não cumulativa.  

 

Categorias de participação – Será avaliada as categorias que o atlelta efetivamente 

participou no último ano, com exceção as modalides que não iniciaram na categoria JASC 

(2023), que serão validados os resultados de 2022. Em relação a categoria 

Nacional/Internacional, serão aceitos os resultados de 2023 e 2022. As categorias são 

JASC, JOGUINHOS, OLESC/JESC, CAMPEONATOS ESTADUAIS, organizados por 

Federações Estaduais ou equivalentes, vinculadas a Confederação ou Comitê Olímipico, e 

CAMPEOANTOS NACIONAIS/INTERNACIONAIS, organizados por Confedereções ou 

Comitês Nacionais, sendo 1,0 ponto por categoria de participação no ano anterior; 

 

Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE/ESTADUAL  - Melhor resultado obtido no 

ano anterior aquele em que estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria 

pleiteada, não cumulativo. As modalides que não iniciaram na categoria JASC (2023), que 

serão validados os resultados de 2022. 

 
Melhor Resultado nos Eventos Nacionais no ano anterior  e Internacional nos ultimos 

2 anos á aquele que tiver sido pleiteado, não cumulativo a concessão da bolsa, na 

categoria pleiteada não cumulativo. 
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MAIOR NIVEL 
ABRANGÊNCIA 

 
 

PONTO 

 
CATEGORIAS 

DE 
PARTICIPAÇÃ

O 

 
 

PONTO 

 
MELHOR RESULTADO 

FESPORTE / ESTADUAL 

 
 

PONTO 

MELHOR 
RESULTADO 
NACIONAL/ 

INTERNACIONAL 

 
 

PONTO 

MUNICIPAL 01 JASC 01 5º LUGAR  01 5º LUGAR  01 

REGIONAL 02 JOGUINHOS 01 4º LUGAR  02 4º LUGAR  02 

ESTADUAL 03 OLESC/JESC 01 3º LUGAR  03 3º LUGAR  03 

NACIONAL 04 CAMP. EST. 01 2º LUGAR  04 2º LUGAR  04 

INTERNACIONAL 05 CAMP. NAC/INT 01 1º LUGAR  05 1º LUGAR  05 

 
 
TABELA DE VALORES: O valor indicado na tabela trata-se do valor máximo que o atleta poderá ser beneficiado: 
 
 

OLESC JOGUINHOS JASC 

PONTOS VALOR PONTOS VALOR PONTOS VALOR 

20 670,00 20 1090,00 20 2120,00 
19 600,00 19 970,00 19 1870,00 
18 540,00 18 870,00 18 1670,00 
17 490,00 17 790,00 17 1520,00 
16 450,00 16 730,00 16 1415,00 
15 420,00 15 690,00 15 1320,00 
14 400,00 14 660,00 14 1255,00 
13 380,00 13 630,00 13 1190,00 
12 360,00 12 600,00 12 1125,00 
11 340,00 11 570,00 11 1060,00 
10 320,00 10 540,00 10 995,00 
09 300,00 09 510,00 09 930,00 
08 280,00 08 480,00 08 865,00 
07 260,00 07 450,00 07 800,00 
06 240,00 06 420,00 06 735,00 
05 220,00 05 390,00 05 670,00 
04 200,00 04 360,00 04 605,00 
03 180,00 03 330,00 03 540,00 
02 160,00 02 300,00 02 475,00 
01 140,00 01 270,00 01 410,00 
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5.4 A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de maioria 
absoluta dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser registradas 
em documento oficial (ATA). 

 
5.5 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes fases: 

 
1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva será 

responsável pela conferência da documentação apresentada pelos candidatos, verificando o 

preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste Edital. 
 

2ª Fase – Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão de 

Análise atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados no Decreto nº 

12.446 de 28 de dezembro de 2021 

 
3ª Fase – Classificação: Findada a análise documental, a Comissão de Análise, com base na 

pontuação recebida, divulgará a classificação prévia dos candidatos, classificados por categoria 

e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br). 
 

4ª Fase – Recursos: Será publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.tajai.sc.gov.br), a listagem prévia 

dos candidatos classificados por nível e modalidade. Aqueles que se sentirem prejudicados, 

terão o prazo, contado a partir do dia desta publicação para interposição de Recurso (Modelo), 

que deverá ser direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva que analisará 

o pedido. O pedido deverá ser enviado para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br. 

 
5ª Fase – Homologação: Efetuada a análise e julgamento de todos os Recursos, a Comissão 

de Análise do Programa Bolsa Esportiva divulgará a classificação final dos técnicos e auxiliares 

técnicos beneficiados por categoria e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município 

(www.itajai.sc.gov.br) e site da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí 

(www.fmel.itajai.sc.gov.br). 

 
 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
6.1 O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o último dia útil do ano 

corrente da contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e 

declaração própria, ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os 

recursos recebidos a título de Bolsa Esportiva foram utilizados para custear as despesas 

do beneficiado em sua manutenção pessoal e esportiva.  

6.2 O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do 

Bolsa Esportiva Municipal, implicará na não concessão do benefício no edital do ano 
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ANEXO II 

 
 
 
 
 
 
 

QUADRO DE VAGAS 2024 - ATLETAS 
MODALIDADE OLESC JOGUINHOS JASC 
ATLETISMO M 10 04 12 
ATLETISMO F 06 02 04 
BASQUETE M 08 08 00 
BASQUETE F 00 00 10 

BOCHA M 00 00 05 
BOCHA F 00 00 05 
BOLÃO M 00 00 06 
BOLÃO F 00 00 06 

FUTEBOL F 00 06 00 
FUTSAL F 05 07 06 
FUTSAL M 08 04 00 

GINÁSTICA ARTÍSTICA M 04 04 08 
GINÁSTICA ARTÍSTICA F 04 04 04 

GINÁSTICA RÍTMICA 06 03 00 
HANDEBOL M 14 14 18 
HANDEBOL F 12 12 06 
JIU JITSU M 00 00 08 
JIU JITSU F 00 00 08 

JUDÔ M 04 13 11 
JUDÔ F 00 07 11 

KARATÊ M 02 02 00 
KARATÊ F 02 02 00 

NATAÇÃO M 05 10 10 
NATAÇÃO F 10 10 10 

SKATE M 00 02 00 
SKATE F 00 02 00 

TAEKWONDO M 08 08 09 
TAEKWONDO F 08 08 09 

TÊNIS DE CAMPO M 02 03 05 
TÊNIS DE CAMPO F 03 02 00 
TÊNIS DE MESA M 03 01 04 
TÊNIS DE MESA F 01 00 02 

TRIATLO M 00 00 04 
TRIATLO F 00 00 03 

VOLEIBOL M  08 08 00 
VOLEIBOL F 08 06 00 

VOLEI DE PRAIA M 00 00 02 
VOLEI DE PRAIA F 00 00 02 

XADREZ M 04 04 03 
XADREZ F 04 04 01  
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EDITAL Nº 007/2024 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
 

DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL – 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, O PROCESSO 
DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DA 
BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL DE 
ITAJAÍ PARA PARATLETAS, 
CALHEIROS E GUIAS REFERENTE 
AO ANO DE 2024. 

 
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e 
concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2024, visando o auxílio no desenvolvimento do 
esporte do município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6853 de 09 
de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 
2021. 
 
1. DO OBJETIVO 
 
1.1 O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, 
guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do 
desporto comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do 
esporte como meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio financeiro 
e técnico. O presente edital contempla atletas não profissionais, paratletas e guias das 
modalidades de rendimento. 
 
2. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
 
2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Esportiva deverão fazer suas inscrições, 

exclusivamente, através do portal eletrônico, https://itajai.app.placarsoft.com.br/,  no 

período estabelecido neste edital, preenchendo os formulários e anexo os documentos 

solicitados, conforme modalidade selecionada. 

2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 

a) Período de inscrição: de 16 de março de 2024 até as 23h59min de 24 de março 

de 2024. 

b) Resultado preliminar: dia 27 de março de 2024; 

c) Apresentação de recurso: até as 23h59min de 31 de março de 2024  

d) Resultado Final: dia 05 de abril de 2024. 
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2.3 Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, 

com prazo de resposta de até 48hs (quarenta e oito horas) úteis durante o período de 

inscrição. 

2.4 É de exclusiva responsabilidade do candidado o acesso às páginas eletrônicas 

mencionadas acima, o preenchimento online do formulário de inscrição disponível na área 

restrita do candidato, acessada mediante login e senha pessoais gerados com o cadastro 

acima citado, bem como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema. 

2.5 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo dos formulários 

online e envio dos documentos solicitados neste edital, não garante a participação no 

processo de seleção. A inscrição online será finalizada após confirmação de envio do pedido 

e atualização do histórico de acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no 

sistema de inscrição. 

2.6  A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Esportiva Municipal ao 

candidato.  

2.7  É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios 

estabelecidos neste Edital, na legislação e regulamentação vigente e sua inscrição implica 

no conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não 

podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

2.8 Os recursos deverão ser apresentado em formato padrão e enviados para o e-mail 

bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, no prazo estabelecido neste edital. Não será aceito inclusão 

de documentos ou alterações dos documentos já enviados via sistema. O recurso tem como 

objetivo identificar algum equívoco cometido pela Comissão em relação ao resultado 

preliminar. 
 

3. DAS CATEGORIAS, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS 
 

3.1 Programa Bolsa Esportiva Municipal contemplará os paratletas, calheiros e  guias, de 

acordo com as categorias e respectivas funções descritas abaixo: 

I – Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido.  

II – Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação, ou 

documento oficial com foto.  
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EDITAL Nº 007/2024 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
 

DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL – 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, O PROCESSO 
DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DA 
BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL DE 
ITAJAÍ PARA PARATLETAS, 
CALHEIROS E GUIAS REFERENTE 
AO ANO DE 2024. 

 
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e 
concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2024, visando o auxílio no desenvolvimento do 
esporte do município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6853 de 09 
de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 
2021. 
 
1. DO OBJETIVO 
 
1.1 O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, 
guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do 
desporto comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do 
esporte como meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio financeiro 
e técnico. O presente edital contempla atletas não profissionais, paratletas e guias das 
modalidades de rendimento. 
 
2. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
 
2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Esportiva deverão fazer suas inscrições, 

exclusivamente, através do portal eletrônico, https://itajai.app.placarsoft.com.br/,  no 

período estabelecido neste edital, preenchendo os formulários e anexo os documentos 

solicitados, conforme modalidade selecionada. 

2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 

a) Período de inscrição: de 16 de março de 2024 até as 23h59min de 24 de março 

de 2024. 

b) Resultado preliminar: dia 27 de março de 2024; 

c) Apresentação de recurso: até as 23h59min de 31 de março de 2024  

d) Resultado Final: dia 05 de abril de 2024. 
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III – Currículo Esportivo, incluindo resultados em eventos dos últimos 03 (três anos).  

IV – Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo. Entendemos 

como:  

       Súmulas – Oficial da Competição, legível e datada; 

       Declaração de entidade desportiva elencando o resultado obtido; 

       Resultados online – Oficial da competição, legível e datado;  

V -   Declaração de Responsabilidade e Saúde.  

VI -  Termo de Indicação do Treinador da modalidade, contemplado pela FMEL. Em caso 

de modalidades que não possuam treinador contemplado, poderá ser um profissional de 

educação físicia habilitado, com CREF.  

VII – Comprovante de Residência 

VIII – Atestado de Frequência Escolar, quando menor de 18 (dezoito) anos.  

 

3.2 - É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio de TODOS os 

documentos solicitados de forma legível, sob pena de desclassificação imediata. 

3.3 Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando proibido 

a inscrição em mais de uma categoria por candidato, caso ocorra, o pleito do candidato será 

sumariamente invalidado. O simples cadastro de inscrição e seu respectivo protocolo não 

garantem a contemplação da Bolsa Esportiva. 

3.4 A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará o 

período estabelecido em contrato e enquanto o beneficiado atender às condições 

estabelecidas nos critérios de avaliação. A concessão da Bolsa Esportiva Municipal não gera 

vínculo laboral ou de qualquer natureza com a Administração Pública Municipal, nem com a 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

3.5 A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada requerente 

e definirá os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital nos anexos I e II, em 

consonância da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas e suas alterações posteriores, 

regulamentada pelo Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme 

decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021. 
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3.6 A Comissão analisará e validará apenas resultados do Proponente com participação 

em eventos estaduais e nacionais realizados em 2023, e no caso específico do 

PARAJASC (2021: data do último PARAJASC) e internacionais nos ultimos 2 (dois) anos, 

na  categoria e modalidade pleiteada. 
 
 
4. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
 
4.1 Programa Bolsa Esportiva Municipal contemplará os atletas não profissionais que 

deverão proceder com inscrição, optando pela modalidade específica que compete as 

categorias de competição, que pretende representar o Município de Itajaí.  

4.2 A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada requerente e 

definirá os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital, nos anexo I, em 

consonância com a Lei nº6583, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, 

regulamentada pelo decreto nº 12.446, de 28 de dezembro de 2021. 

4.3 A Comissão analisará e validará apenas resultados do Proponente com 

participação em eventos estaduais e nacionais realizados em 2023 e internacionais nos 

ultimos 2 (dois) anos, na categoria e modalidade pleiteada.  

4.4 Após análise e pontuação dos Proponentes, todos serão classificados do maior 

pontuador ao menor, de acordo com a categoria e modalidade pretendida. A classificação do 

candidato no Processo de Seleção não implica direito ao benefício, cabendo à Comissão de 

Análise do Programa Bolsa Esportiva a decisão sobre a convocação para provimento das 

vagas. 

4.5 Os candidatos classificados, mas não beneficiados pelo Programa Bolsa Esportiva, 

permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser chamados quando houver 

disponibilidade de vagas na categoria e modalidade requerida ou disponibilidade financeira, 

devendo, neste caso, a vaga ser aberta através de Portaria do Diretor Executivo.  

4.6 Ocorrendo empate na pontuação para fins de classificação, aplicar-se- á para o 

desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 

candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da 

mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). Para os candidatos que não estão 

ao amparo citado anteriormente, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

a) Candidato com maior quantidade de 1º lugar, na modalidade esportiva e categoria 
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pleiteada; persistindo o empate, passa-se ao item b; 

b) Candidato com maior quantidade de 2º lugar, na modalidade esportiva e categoria 

pleiteada; persistindo o empate, passa-se ao item c; 

c) Candidato com maior quantidade de 3º lugar, na modalidade esportiva e categoria 

pleiteada; persistindo o empate, passa-se ao item d; 

d) Candidato de maior idade (qualquer que seja); persistindo o empate, passa-se ao item 

e; 

e) Será efetuado sorteio; 

4.7 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da 

Discricionariedade, e assim sendo, o presente edital e seu processo de classificação 

seguirão o número de vagas distribuídas nas modalidades previstas no Anexo II. 
4.8 A relação preliminar e final de contemplados com o Bolsa Esportiva 2024 será 

divulgada no site da FMEL (www.fmel.itajai.sc.gov.br) e no Jornal do Município, conforme 

cronograma estabelecido. 

 
5. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
 
5.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Esportiva será 

realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política pública adotada pela 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, segundo critérios elencados neste 

instrumento de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações 

posteriores e o Decreto nº 12446 de 28 de dezembro de 2021, operacionalizado pela 

Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva. 

5.2 A Comissão de Análise será presidida pelo Diretor Executivo da FMEL e formada pelos 

membros por este indicado, conforme Portaria de Nomeação 002/2024.  

5.3 Os integrantes da Comissão de Análise poderão ser substituídos a qualquer tempo, 

em caso de impossibilidade de participação decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

por outros membros designados pelo Diretor Executivo da FMEL, constando 

obrigatoriamente em Ata de Reunião da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva 

as substituições. 

5.4 A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de 

maioria absoluta dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser 

registradas em documento oficial (ATA). 
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5.5 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes 

fases: 

1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa 

Esportiva será responsável pela conferência da documentação apresentada pelos 

candidatos, verificando o preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e 

demais anexos deste Edital. 

2ª Fase – Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão 

de Análise atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados no 

Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021 

3ª Fase – Classificação: Findada a análise documental, a Comissão de Análise, com 

base na pontuação recebida, divulgará a classificação prévia dos candidatos, 

classificados por categoria e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município 

(www.itajai.sc.gov.br) e site da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí 

(www.fmel.itajai.sc.gov.br). 

4ª Fase – Recursos: Será publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site 

da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.tajai.sc.gov.br), a 

listagem prévia dos candidatos classificados por nível e modalidade. Aqueles que se 

sentirem prejudicados, terão o prazo, contado a partir do dia desta publicação para 

interposição de Recurso (Modelo), que deverá ser direcionado à Comissão de Análise do 

Programa Bolsa Esportiva que analisará o pedido. O pedido deverá ser enviado para o 

e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br. 

5ª Fase – Homologação: Efetuada a análise e julgamento de todos os Recursos, a 

Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva divulgará a classificação final dos 

técnicos e auxiliares técnicos beneficiados por categoria e modalidade, sendo esta 

publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da Fundação Municipal de 

Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br). 

 
 
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
6.1 O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o último dia útil do ano 

corrente da contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e 

declaração própria, ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos 
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III – Currículo Esportivo, incluindo resultados em eventos dos últimos 03 (três anos).  

IV – Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo. Entendemos 

como:  

       Súmulas – Oficial da Competição, legível e datada; 

       Declaração de entidade desportiva elencando o resultado obtido; 

       Resultados online – Oficial da competição, legível e datado;  

V -   Declaração de Responsabilidade e Saúde.  

VI -  Termo de Indicação do Treinador da modalidade, contemplado pela FMEL. Em caso 

de modalidades que não possuam treinador contemplado, poderá ser um profissional de 

educação físicia habilitado, com CREF.  

VII – Comprovante de Residência 

VIII – Atestado de Frequência Escolar, quando menor de 18 (dezoito) anos.  

 

3.2 - É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio de TODOS os 

documentos solicitados de forma legível, sob pena de desclassificação imediata. 

3.3 Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando proibido 

a inscrição em mais de uma categoria por candidato, caso ocorra, o pleito do candidato será 

sumariamente invalidado. O simples cadastro de inscrição e seu respectivo protocolo não 

garantem a contemplação da Bolsa Esportiva. 

3.4 A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará o 

período estabelecido em contrato e enquanto o beneficiado atender às condições 

estabelecidas nos critérios de avaliação. A concessão da Bolsa Esportiva Municipal não gera 

vínculo laboral ou de qualquer natureza com a Administração Pública Municipal, nem com a 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

3.5 A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada requerente 

e definirá os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital nos anexos I e II, em 

consonância da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas e suas alterações posteriores, 

regulamentada pelo Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme 

decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021. 
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recebidos a título de Bolsa Esportiva foram utilizados para custear as despesas do 

beneficiado em sua manutenção pessoal e esportiva.  

6.2 O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do 

Bolsa Esportiva Municipal, implicará na não concessão do benefício no edital do ano 

seguinte, podendo os proponentes participar nos demais anos subsequentes, desde que seja 

regularizada a pendência junto à FMEL. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 

2023. A bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a 

qualquer tempo, conforme Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações 

posteriores e Decreto 12.446 de 28 de dezembro de 2021 

7.2 As obrigações do Proponente beneficiado estão estabelecidas no Decreto 12.446 de 

28 de dezembro de 2021 em consonância com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018. O 

não cumprimento de qualquer obrigação, acarretará o cancelamento da Bolsa Esportiva 

Municipal. 

7.3 Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Esportiva a análise de intercorrência 

sobre qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma a rescisão do benefício 

concedido e devolução dos recursos recebidos no ano vigente, mediante inadimplemento de 

qualquer termo da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme 

decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência 

de pelo menos uma das seguintes hipóteses atribuíveis ao atleta não profissional, paratleta 

e guia, assegurado a ampla defesa e o contraditório: 
a) deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão do benefício; 
b) deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e forma estabelecidos por 

este decreto; 

c) técnico, auxiliar técnico e profissional de iniciação esportiva que deixar de comparecer 

ao local, dia e horário determinado na contrapartida que prevê o Decreto nº. 12446 de 

28 de dezembro de 2021 em seus anexos, bem como a competições determinadas e 

convocações da Fundação Municipal de Esporte e Lazer; 

d) quando for eliminado em fase que antecede à etapa estadual das competições 
FESPORTE; 
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e) comprovação do uso de documento ou declaração falsos para obtenção do benefício; 

f) inidoneidade de documento apresentado à Superintendência Administrativa das 

Fundações ou à Fundação Municipal de Esporte e Lazer, ou falsidade de informação 

prestada pelo bolsista, a qualquer momento; 

g) quando exigido, deixar de apresentar documentação pendente na fase de comprovação 

das informações, bem como relatórios de atividades mensais; 
h) solicitação do bolsista; 
i) decisão ou ordem judicial; 

j) evasão ou abandono do bolsista conforme previsto no artigo 6º, §§ 1º e 2º e seus 

respectivos incisos da Lei Municipal nº 6853/2018 e suas alterações posteriores; 
k) falecimento do bolsista; 

l) advento de gestação que impede a contemplada de exercer suas atividades como 

atleta, paratleta, guia, técnico, auxiliar técnico ou profissional de iniciação esportiva, 

exceto quando 

comprovado por documentação médica que garanta a contemplada exercer suas 

atividades sem risco de comprometimento a sua integridade física durante a gestação. 

 
7.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do 

Programa Bolsa Esportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da Fundação 

Municipal de Esporte e Lazer. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa 

Bolsa Esportiva são soberanas e deverão constar em Ata oficial de reunião. 

 

Município de Itajaí, 15 de Março de 2024. 
 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

 
 
 

Airlon da Silva Jaques 
Diretor Executivo 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I - ATLETAS PARATLETAS, CALHEIROS E GUIAS 
 

Serão somados os pontos em cada um dos itens apontados em tabela, para fins de 
CLASSIFICAÇÃO dos inscritos, sendo que o resultado deste somatório precificará o 
benefício, conforme tabela abaixo: 
 
Maior Nível de Abrangência – Será avaliado o maior nível da competição em que o 
paratleta participou, sendo dividos em Municipal, Regional, Estadual, Nacional e 
Internacional. Para os níveis Municipal, Regional e Estadual, serão validados os resultados 
do ano de 2021, Em relação aos resultados nacionais e internacionais, serão validados os 
resultados de 2023 e 2022. Pontuação não cumulativa.  
 
Categorias de participação - PARAJASC, PARAJESC, CAMPEONATOS  ESTADUAIS 
e CAMPEONATOS NACIONAIS/INTERNACIONAL, somando 1,0 ponto por categoria de 
participação no ano vigente; No caso das modalidaes que não ocorreram o PARAJASC 
2023, será validada a participação dos últimos jogos (ano de 2021) 
 
Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE - Melhor resultado obtido no ano anterior 
aquele em que estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada, não 
cumulativo (ano de 2021). 
 
Melhor Resultado nos Eventos Nacionais/Internacional - no ano anterior e 
Internacional nos ultimos 2 anos à aquele que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa, 
na categoria pleiteada não      cumulativo. Organizados pela Confederação Brasileira da 
Modalidade e/ou Comitê Paralímpico Brasileiro e/ou Comitê Paralímpico Internacional ou 
Entidades internacionais a ele vinculada.  
 
Para fins de comprovação dos resultados supra citados serão aceitos única e 
exclusivamente os documentos abaixo, NÃO serão aceitos fotos como comprovantes de 
resultado. 
• Súmulas – oficial da competição, legível e datada; 
• Declaração de entidade desportiva elencando o resultado obtido; 
• Resultados online – Oficial da competição, legível e datado; 
• Para todas as opções acima, considerar: comprovação de no mínimo 3 atletas por 
prova ou equipe sendo que dois devem ser de outro municipio, estado, país e/ou clubes, 
sendo que o não atendimento a este critério ocasionará a não computação do ponto. 
 
 
 

MAIOR NIVEL 
ABRANGÊNCIA PONTO 

CATEGORIAS 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
PONTO MELHOR 

RESULTADO PONTO 
MELHOR 

RESULTADO 
NACIONAL/ 

PONTO 

    FESPORTE/ 
ESTADUAL  INTERNACIONAL  

MUNICIPAL 1,00 PARAJASC 1,00 3º LUGAR 1,00 5º LUGAR 1,00 

REGIONAL 2,00 PARAJESC 1,00 2º LUGAR 2,00 4º LUGAR 2,00 

ESTADUAL 3,00 CAMP. EST. 1,00 1º LUGAR 3,00 3º LUGAR 3,00 

NACIONAL 4,00 CAMP. NAC 1,00  2º LUGAR 4,00 

INTERNACIONAL 5,00 CAMP.INT 1,00 1º LUGAR 5,00 
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TABELA DE VALORES: O valor indicado na tabela trata-se do valor máximo que o 
atleta, paratleta ou guia poderá ser beneficiado: 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
  

PARAJASC 

PONTOS VALOR 

18 2.000,00 

17 1.800,00 

16 1.500,00 

15 1.310,00 

14 1.245,00 

13 1.180,00 

12 1.115,00 

11 1.050,00 

10 985,00 

9 920,00 

8 855,00 

7 790,00 

6 725,00 

5 660,00 

4 595,00 

3 530,00 

2 465,00 

1 400,00 
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Atletismo 22 
Bocha Paralímpica 10 
Bocha Rafa Vollo 12 

Ciclismo 08 
Futsal DA/DI 08 

Natação 12 
Tênis de Campo 04 
Tenis de Mesa 04 

Taekwondo 03 
Xadrez 05 

Demais modalidades (sem ser Parajasc) 04 
Guias 12 

Calheiros 02 

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                                  PORTARIA Nº 0900/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 477/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alessandra Márcia 
Rodrigues Portella 40h Professor Educação Infantil Permanente 19/03 a 17/12/2024 

 
                Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

                
 

  

                                                  PORTARIA Nº 0901/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 474/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adriana Borges Goedert 10h Professor Matemática Permanente 19/03 a 17/12/2024 
Alminda Aparecida da 
Silva Cezimbra 40h Professor Educação Infantil Permanente 19/03 a 17/12/2024 

Aloisio Arantes Toledo 
Júnior 40h Professor Matemática Permanente 19/03 a 03/06/2024 

Dionete Barros da Costa 
Vedovato 20h Professor Educação Infantil Permanente 19/03 a 17/12/2024 

Edson Pereira de Souza 20h Professor História Permanente 19/03 a 03/06/2024 
Julia Graziela Correia 
da Silva 40h Professor Matemática Permanente 19/03 a 19/04/2024 

Karoline de Sousa 10h Professor Arte – 
Musicalização Permanente 19/03 a 30/08/2024 

Roberta Andreza 
Lunardelli 40h Professor Educação Infantil Permanente 19/03 a 09/09/2024 

 
                Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

                
 

  

                                              PORTARIA Nº 0902/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 471/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Daiane Procopio da 
Silva 40h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 17/12/2024 

Eliani Bagattoli 40h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 19/04/2024 

Eli de Souza Chaves 40h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 17/12/2024 
Francislaine Fernandes 
Baptista 40h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 19/04/2024 

Fábio de Lima Silva 40h Professor Língua Portuguesa Permanente 19/03 a 17/12/2024 

Handsel Uchoa de Ouro 20h Professor Língua Portuguesa Permanente 19/03 a 17/12/2024 

Jucelia Schwartz Ferrari 20h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 17/12/2024 
Julieta Angelica 
Machado 40h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 17/12/2024 

Maristela de Jesus 40h Professor Anos Iniciais Permanente 19/03 a 19/04/2024 
Vanessa Lucia Fuck 
Dognini 20h Professor Língua Portuguesa Permanente 19/03 a 30/08/2024 

 
                Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 PORTARIA N.º 0903/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor LEONARDO JOSÉ SCHNEIDER, matrícula nº 2616001, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRA-
TIVAS,  da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA , portador da CNH nº 
05504242317, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0904/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor DANILO FERREIRA, matrícula nº 
846101, ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), 
de 01 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 PORTARIA N.º 0905/2024    
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 88/2024 – PJ-T - SIPE nº 
68844/2024-e, Processo Judicial nº 5002259-
95.2024.8.24.0033 e de acordo com o artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada 
pela Lei Complementar nº 190, de 30 de março de 2011, 
resolve CONCEDER READAPTAÇÃO FUNCIONAL, a 
servidora abaixo relacionada: 
 
Nome Matrícula Cargo Dias 

Luciana da Rosa Biagi 
Cardoso 40503 Agente em Atividades de 

Educação 180 

 
   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
                                                           Itajaí, 15 de março de 2024. 
 
 

 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0906/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCIO ESPINDOLA PATRIANOVA, matrícula 
nº 222101, ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0907/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor JONATHAN FERREIRA GONSALVES, matrícula nº 
2026902, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2024 a 31 de julho de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0908/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformi-

dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCELO WATANABE,  matrícula nº 1107902, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/9/2019,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 
2024 a 30 de junho de 2024.
  
Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0909/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor WANDERLEY JADIR DE LIMA, 
matrícula nº 2050802, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE 
DE UNIDADE DE SAÚDE da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
  
Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0910/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KARINA DE MORAES CAMINADA FRAN-
CES, matrícula nº 605609, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  considerando o período aquisitivo de 05 de 
fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2024 a 31 
de julho de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0911/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GERLAINE BEUTING, matrícula nº 1958101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGA,  da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  considerando o 
período aquisitivo de  05 de fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a 
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 0912/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora DAYANE PERES, matrícula nº 1734902, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 03 de 
agosto de 2017 a 09 de março de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0913/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CLEUSA MARIA BERNARDES, matrícula nº 
157101, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de março de 2017 a 06 de 
outubro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 0914/2024 
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 146/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à 
servidora abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo de provimento 

efetivo 
Matrícula Período de 

afastamento 
Roberta de Souza Visintainer Professor 2013301 08/03/24 a 05/07/24 

 
 

Itajaí, 15 de março de 2024. 
 

 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
                                                      PORTARIA N.º 0915/2024 

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº144/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA KRIGER DA SILVA  2441801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

19 29/02/24 A 18/03/24 

ANTONIO PEREIRA FILHO  1891301 TÉCNICO EM  ENFERMAGEM 01 28/02/24 

BIBIANE APARECIDA DA ROSA 
ARRUDA  

2355701 FISIOTERAPEUTA  02 27/02/24 A 28/02/24 

BRUNA DE ARAGAO  2062801 AGENTE EM ATIVIDADES DE  
EDUCAÇÃO  

02 29/02/24 A 01/03/24 
 

FABIANA TERESINHA DA SILVA 
MASCIO  

2065101 AGENTE EM ATIVIDADES DE  
EDUCAÇÃO  

12 19/02/24 A 01/03/24 

FRANCIELE DE AVILA ANDRE  2431001 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

EDUCACIONAIS  

05 26/02/24 A 01/03/24 

LICIA FERNANDES MARCELINO 
BRASILEIRO  

2411501 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO  

03 28/02/24 A 01/03/24 

LOIDE TEILOR DOS SANTOS  1755413 PROFESSOR  06 27/02/24 A 29/02/24 
E 05/03/24 A 

07/03/24 
LOIDE TEILOR DOS SANTOS 1755408 PROFESSOR  06 27/02/24 A 29/02/24 

E 05/03/24 A 
07/03/24 

MIRIA ALVES BARROS DE LIMA  1596202 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO  

03 28/02/24 E 06/03/24 
A 07/03/24 

RENATA APARECIDA DA SILVA  772106 SUPERVISOR ESCOLAR  01 23/02/24 

SIONAIDE BERNARDES COELHO 
RODRIGUES  

1088812 PROFESSOR  03 28/02/24 A 01/03/24 

        
                                    Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 

 
       SERGIO MURILO PEREIRA 

            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 0916/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 145/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE BENVENUTTI DA SILVA  2105702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 27/02/24 

ANA PAULA ANTUNES FORTES 
DA SILVA  

1361614 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO  

01 28/02/24 

BRUNA CRISTINA CASTELO DA 
SILVA BAIERLE  

2235301 PSICÓLOGO  01 29/02/24 

BRUNA MARTINS VICENTIN  1936102 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 29/02/24 

DANIELA MARTINS  849806 PROFESSOR  03 27/02/24 A 
29/02/24 

EDUARDO BUCCIARONI  1792401 MÉDICO  01 28/02/24 

FLAVIA ROBERTA DA SILVA T 
DO NASCIMENTO  

1980301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

02 29/02/24 A 
01/03/24 

GISELLE DA SILVA  2215901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 28/02/24 

MARIA HELENA ANFLOR GRASSI  1587001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 16/02/24 

RAFAELA HOFFMEISTER DOS 
SANTOS SCAPINI  

2409402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 28/02/24 A 
29/02/24 E 
07/03/24 

        
                                    Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                   PORTARIA N.º 0917/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 141/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 
 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADELAIDE MARIA MAIA CASTRO  1444609 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

19 28/02/24 A 
17/03/24 

CRISTIANE SANTINI SEARA  1937001 NUTRICIONISTA  27 10/03/24 A 
05/04/24 

DENISE ANTENOR DOMINGOS  122303 PROFESSOR  90 05/03/24 A 
02/06/24 

DENISE ANTENOR DOMINGOS 122302 PROFESSOR  90 05/03/24 A 
02/06/24 

DINIZE DE FATIMA PACHECO 
DOS S GALCER  

1891401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

30 04/03/24 A 
02/04/24 

DONZILIA MARIA REBELLO  1191214 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

60 07/03/24 A 
05/05/24 

EDILEINE APARECIDA GESSER  1177102 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE  TRÂNSITO  

120 02/03/24 A 
29/06/24 

EDUARDA VAZ DA SILVA  1691601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO  

05 01/03/24 A 
05/03/24 

ELIANE CARON  2160101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO   

15 05/03/24 A 
19/03/24 

GISELE APARECIDA COSTA  1665915 PROFESSOR  30 29/02/24 A 
29/03/24 

GISELE APARECIDA COSTA 1665911 PROFESSOR  30 29/02/24 A 
29/03/24 

ROMELIA CALENZANE 
BOURGUIGNON RANGEL  

1866001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 04/03/24 A 
18/03/24 

        
                                    Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0918/2024
         
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 147/2024, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDEN-
TE DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 
180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora ANDRESSA PRADELLA, matrícula 
nº 2214801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL , pelo período de 05  de março de 2024 a 03 de abril de 
2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0919/2024
      
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 147/2024, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDEN-
TE DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar 
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora PATRICIA RAMOS, matrícula nº 
2012201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO , pelo período de  29 de fevereiro de 2024 a 01 de março de 
2024 e 05 de março de 2024 a 08 de março de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0920/2024
       
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 147/2024, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE 
DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, à servidora SILVANA NORI ANDRADE, matrícula nº 
1998308, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO , pelo período de  28 de fevereiro de 2024 a 27 de abril de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                  PORTARIA Nº 0921/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 474/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Zenir Jorge Malacarne 20h Professor Inglês Especial 19/03 a 17/12/2024 
 
                Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0922/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2303705 Diego Bittencourt 30h Professor Inglês Especial 03/01/2024 a 
24/03/2024 

2383504 Marcelo Miranda 
Mairink 20h Professor Educação 

Física Permanente 05/03/2024 a 
04/04/2024 

2543701 Márcia Regina 
Cintra 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 21/01/2024 a 
20/03/2024 

19727 Patrícia Estela Lopes 40h Professor Educação 
Infantil Permanente 20/02/2024 a 

30/05/2024 
                Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 0923/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GRAZIELE CUNHA 
PRADELA, matrícula nº 2392602, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Profª Alzira Winter, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
19 de março de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0924/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANE CORREIA DOS SANTOS 
DA SILVA, para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL– CEI Profª Alzira Winter, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 15 de março de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0925/2024
                            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR de 19 de março de 
2024 a 01 de setembro de 2024, a servidora JUCELIA MARIA WERNER, matrícula 
nº 1662908, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
de Educação, para ocupar interinamente o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Ariribá, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição a servidora 
Carina de Souza, matrícula nº 2208704, que se encontra em licença maternidade e 
prorrogação da licença.
                                                      
Itajaí, 15 de março de 2024.
                                                      
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0926/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO as nomeações por Concurso dos classificados 
abaixo relacionados, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
constante na Portaria nº 0729, de 06 de março de 2024, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2781, de 06 
de março de 2024: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
MAYARA SILVA CARVALHO 0069 
EVANDRO LUIS ROTTA 0070 
ERIC OLIVEIRA SILVA 0071 
ISRAEL MOREIRA PARADELA 0073 

 
              Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
   
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 0927/2024 
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos – SIPE nº 21007/2024-e, 
advinda da Secretaria Municipal da Fazenda, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 
de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de pontuação final, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março 
de 2020, e resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 
de abril de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, 
de 01 de abril de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de 
fevereiro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 
2509, de 16 de fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, os classificados abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, Grupo Especialista, Nível A, 40 
(quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
ESTEVÃO PEIXOTO SAN PEDRO 0075 
GUILHERME FERREIRA CABRAL 0076 
GUILHERME CESAR RIBEIRO 0077 
LUIZ FERNANDO GONÇALVES MARINS 0078 

 
        Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
             Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

PORTARIA N.º 0928/2024         

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0771/2024,  de 06 de março de 2024, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2781, de 06 de março de 2024, que concedeu autorização 
para dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí,  à 
servidora JOSIANE PEREIRA, matrícula nº 1475402,  onde se lê: “SECRETARIA 
MUNICIAPL DE SAÚDE”, leia-se: “SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS”.

Itajaí, 15 de março de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                         PORTARIA N.º 0929/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a exoneração da função de confiança, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
constante da Portaria abaixo relacionada: 

Portaria Nome Cargo 

0887/2024 
Mônica Teresinha Custodio 
Meirinho, matrícula nº 191201 

DIRETOR ADJUNTO DE 
UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, da E.B. 
Elias Adaime 

 
             Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
   
 
 
                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                         PORTARIA N.º 0930/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação da função de confiança, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
constante da Portaria abaixo relacionada: 

Portaria Nome Cargo 

0889/2024 
Cristiane Reuter Polidoro, 
matrícula Nº 1742503 

DIRETOR ADJUNTO DE 
UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, da E.B. 
Elias Adaime 

 
             Itajaí, 15 de março de 2024. 

 
 
   
 
 
                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 074/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19 
e a Lei Complementar n°13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE, decorrente de doença qualificada pela Portaria Inter-
ministerial MPAS/MS nº 2.998/2001, com proventos integrais, nos termos do artigo 
40, §1º, inciso I da Constituição Federal do Brasil de 1988 c/c art. 6° A da Emenda 
Constitucional n°41/2003 acrescentado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 
70/2012,  à servidora MARIA ISOLETE DA CUNHA, matrícula nº 734401, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, 
Faixa “I”, Padrão “B”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 15 de março de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 072/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSEN-
TADORIA COMPULSÓRIA, com fulcro no artigo 40, § 1º, inciso II da Constitui-
ção Federal de 1988, com redação pela Emenda Constitucional n° 88/2015, no art. 
2º, inciso I da Lei Complementar nº 152/2015 e no artigo 26 da Lei Complementar 
nº 13/2001, à servidora RUTI ROSA LEMOS, matrícula nº 1099004, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 
Padrão “B” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Itajaí, 15 de março de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 071/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTA-
DORIA COMPULSÓRIA, com fulcro no artigo 40, § 1º, inciso II da Constituição Fe-
deral de 1988, com redação pela Emenda Constitucional n° 88/2015, no art. 2º, inciso 
I da Lei Complementar nº 152/2015 e no artigo 26 da Lei Complementar nº 13/2001, 
ao servidor VALDEMAR RODRIGUES, matrícula nº 1790302, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Médico, Categoria “7”, Faixa “II”, Padrão “A” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 15 (quinze) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de 
março de 2024.

Itajaí, 15 de março de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA

A Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, através da Comissão Avaliadora 
do Auxílio Universitário, nos moldes da Lei Municipal 6778/2017 e Decreto 

11.561/2019, torna público o resultado preliminar da análise do processo seletivo 
para obtenção do Auxílio Universitário, conforme Edital 001/2024 SEDAC. 

 

Resultado preliminar auxílio aos estudantes universitários 
 

NOMES DEFERIDOS PERCENTUAL CONCEDIDO (%) 
Adriane Virgilino Miranda 20 
Allana Beatriz Dos Santos Porfírio 50 
Amanda De Oliveira  50 
Ana Beatriz Ramalho Teixeira 35 
Ana Júlia Da Silva De Bairros 50 
Ana Letícia Pahl 50 
Anderson Jose Adami 35 
Andressa Pinto Michael 35 
Andrieli Carolina De Oliveira  35 
Anicia Vitória Alves  50 
Anna Luiza Ramos Guimarães 20 
ARIANA VICENTE 20 
Arlene Leite Dos Santos Spengler 35 
Armando Chisner Luciano 50 
Arthur Alexandre Rosa De Oliveira 35 
Arthur Felippe Da Silva Dantônio 35 
Bárbara Esteves Boffi 50 
Beatriz Bertollo  20 
Beatriz Burigo  35 
BEATRIZ DOS SANTOS MIRANTE 35 
BEATRIZ LAMIN REBELO 35 
Beatriz Martins Seemann 20 
Bianca De Almeida Coninck Dos Santos  50 
Bianca Naiara De Andrade  50 
Brenno Borba Sedrez 35 
Bruna Altvater Saturnino 35 
Bruna Dos Reis Furtado 20 
Bruna Luísa Fabeni 35 
Caetano Borba Damasceno 50 
Camilli Vitoria Da Silva 50 
CARLA SUYANE GOMES DE ANDRADE 50 
Caroline Larentis  35 
Cléo Santiag Santos  50 
Daiane De Avila Alves Marchi 50 
Danielle Souza Dos Santos 35 
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Davi Duarte Barreto Ferreira 20 
DAVI LOSS DOS SANTOS 35 
DIANA LETÍCIA DE FRANÇA ROSINSKI RIBEIRO 35 
Eduarda Mendes Amorim 50 
Eduarda Vieira 20 
Elizamara Souza Moreira 50 
Emanuelle Da Silva Bassetti 50 
Emanuelly Dias Moreira  50 
Enrico Belo Ribeiro 50 
Érica Izadora De Medeiros Gonçalves 50 
Erick Nunes Da Silva  20 
Erick Slaviero Duarte  35 
Evelyn Maria Fuck Da Costa 50 
EVILLIN DE MELLO DA SILVA 50 
Felipe Bittencourt Fabeni 50 
Fernanda Da Silva Jorge 50 
FERNANDA TRUPPEL 50 
Fernanda Vitoria De Souza  50 
Filipe Eliezer Machado  20 
FLAVIA CRISTINA PINTO 50 
Gabriela Hadlich 20 
Gabriel Alexandre Dos Santos  50 
GABRIELA WINTER 20 
Gabriel Esteves Bernardes 20 
Gabriel Laércio Da Cunha  35 
Gabriel Lazouwnik Nunes 35 
Gabriel Ponciano 50 
Gabriel Vogel Sotopietra 50 
GERSON RODRIGO DA SILVA 50 
Gilson Dutra De Oliveira 50 
Guilherme Kauã Costa Lobato 50 
Guilherme Luis Dos Santos 20 
Heloisa Tomazoni 50 
Higor Gomes Junqueira De Lima  35 
Isabella Waldrich Silva 50 
ISABELLE CARDOSO MAURICIO  50 
Isadora Seganfredo 35 
Jackson Andrade De Oliveira  50 
Jeanne Baraúna Filgueiras Da Silva 50 
Jéssica Bomfim Da Silva 20 
Jéssica De Sousa 50 
Jéssica Vanessa Oliveira De Jesus 50 
João Lucas De Paula De Souza 20 
João Luiz Zimmermann 35 
João Paulo Oliveira Da Silva Laurentino  20 

João Pedro Batista De Souza 35 
João Ricardo Bittencourt Fabeni 50 
João Victor Amaro 20 
João Victor Lourenço  50 
José Rufino Neto 50 
Julia Busatto 50 
Júlia Maria Fernandes Da Silva 35 
Júlia Maria Santos De Freitas 50 
Julia Orci Potter 35 
JUNIOR AMAZAN 50 
Karen Cristiane Peixoto 50 
Kassia Pereira Vieira 50 
Kauã Bernardes Claudio 50 
KAUANY HERNANDES CANDIDO 35 
Keila Damasceno De Araujo 50 
Larissa Ávila Ribeiro 35 
Larissa Helena Hackbarth  35 
Larissa Yara Lopes Lima 50 
Laura Lapa Lunardi 35 
Laura Lucas Beneduzi 35 
Laura Mendes E Silva De Quadros 35 
Leticia Gabrielly Da Silva  50 
Letícia Maria Furlan Da Silva 35 
Lia Fabrin De Araujo  35 
Luana Francine Paulo 50 
Lucas Borderes De Oliveira Bianchi 35 
Lucas Da Silva Bento 50 
Lucas Orci Potter  50 
Lucas Porto Martins 50 
Luciana Naely Silva De Lima 50 
Manuela Conde Da Cruz 50 
Manuella Pereira 50 
Marcelo Fonseca Sene 35 
Maria Cecilia Henrique De Moura 50 
Maria Clara Augusto Silva 35 
Maria Clara Hübner 35 
Maria Eduarda Campodonico Fagundes  20 
Maria Eduarda Dias  20 
Maria Eduarda Moreira Dos Santos  50 
Maria Eduarda Nizar 50 
Maria Fernanda Taborda Petersen  50 
Maria Luíza Rocha Vicentin 20 
Mariana Montibeller 50 
MARIANE DA SILVA DAY 50 
Maria Rita De Cássia Ronchi Augusto 50 

MATEUS JAQUES WINTER 50 
Matheus Belino Campi 35 
Matheus Henrique Roque Duro 35 
MATHEUS KATSWINCKEL DA LUZ 50 
Mayara Silva Russi 50 
MIGUEL BORGES MINUZZI 50 
Miguel Nascimento Ortiz  50 
Murilo Cerra Grangel 35 
Najara Maurício Reus 35 
Natalia Cristina Batista 50 
Natalia Jantsch De Souza Hanauer 50 
Natalia Pruciano Da Cunha 50 
Natanael Mesaque Da Silva Felipe  35 
Nathan Raphael Dos Santos  50 
Rafaela Moreira 20 
Rafaela Ramos 35 
Rafaela Vieira Martins 50 
Rafaella Orsini Ramos Andrino 50 
Rafael Santana Rodrigues 35 
Rafael Silvestre Lozano Medina 35 
Raíny Brigida De Souza 50 
Raphaela Lazzaris Bonatti 35 
Raphael De Paula Mittersteiner 50 
RAQUEL EDUARDA 50 
Rayssa Masson Durante Itacarambi 50 
Renan Gonçalves Martins Dos Santos 35 
Riccardo Argenta Pasetto 35 
Rogger Coelho Do Amaral 50 
Ronaldo Klug Junior 35 
Rosa Pereira Da Silva De Jesus  35 
Ryan Adroaldo Dos Santos Wippel 50 
Sabrina Aparecida Padilha Dos Santos 20 
Samanta De Andrade Oliveira  20 
Samara Flores 50 
Samuel Robson Vicente 50 
SARAH REIS NUNES ROSSIN 50 
Shaiany Kalff Pereira 50 
SUSAN GISELLE INTHURN 50 
TAINARA CALEFFI BUTIERRES 20 
TAINARA SANTOS DOS SANTOS 50 
Tamile Adelaide Dresch Moreira 50 
TassiaMaria De Souza Santos 50 
Thaiane Vitoria Tavares Passos  50 
Thaina Natali Novakowski De Sousa 35 
Vanessa Cristina Airoso Soares 50 

João Pedro Batista De Souza 35 
João Ricardo Bittencourt Fabeni 50 
João Victor Amaro 20 
João Victor Lourenço  50 
José Rufino Neto 50 
Julia Busatto 50 
Júlia Maria Fernandes Da Silva 35 
Júlia Maria Santos De Freitas 50 
Julia Orci Potter 35 
JUNIOR AMAZAN 50 
Karen Cristiane Peixoto 50 
Kassia Pereira Vieira 50 
Kauã Bernardes Claudio 50 
KAUANY HERNANDES CANDIDO 35 
Keila Damasceno De Araujo 50 
Larissa Ávila Ribeiro 35 
Larissa Helena Hackbarth  35 
Larissa Yara Lopes Lima 50 
Laura Lapa Lunardi 35 
Laura Lucas Beneduzi 35 
Laura Mendes E Silva De Quadros 35 
Leticia Gabrielly Da Silva  50 
Letícia Maria Furlan Da Silva 35 
Lia Fabrin De Araujo  35 
Luana Francine Paulo 50 
Lucas Borderes De Oliveira Bianchi 35 
Lucas Da Silva Bento 50 
Lucas Orci Potter  50 
Lucas Porto Martins 50 
Luciana Naely Silva De Lima 50 
Manuela Conde Da Cruz 50 
Manuella Pereira 50 
Marcelo Fonseca Sene 35 
Maria Cecilia Henrique De Moura 50 
Maria Clara Augusto Silva 35 
Maria Clara Hübner 35 
Maria Eduarda Campodonico Fagundes  20 
Maria Eduarda Dias  20 
Maria Eduarda Moreira Dos Santos  50 
Maria Eduarda Nizar 50 
Maria Fernanda Taborda Petersen  50 
Maria Luíza Rocha Vicentin 20 
Mariana Montibeller 50 
MARIANE DA SILVA DAY 50 
Maria Rita De Cássia Ronchi Augusto 50 
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Vanessa Santini Tibolla 35 
Victoria Raphael Dos Santos 50 
Vinícius Anacleto Cassanego 35 
Vinicius Ângelo Netto 50 
Vinícius Zuquete Furtado 20 
Vitor Marhofer Da Silva 50 
Willian De Melo Stefan 35 
Yago Sato Vicente 35 
Yasmin Cristiane De Oliveira 50 
ZADI JOSE DA SILVA 50 
    

 

NOME INDEFERIDOS 
Adriana Da Silva Lopes Beal  
Alana Laus 
Amanda Camily Ramos 
Amanda Reis Parcianello 
Amapola Elisa Prado Teixeira 
Ana Laura Guterres Azevedo 
Ana Luiza Da Silva  
Ana Paula Amorim Gava 
Ana Paula Da Silva  
Ana Paula Gomes 
ANDRE LUIS ADAO 
Aurick Kunz 
Bárbara Cristina Ahagon 
Beatriz Da Silva De Sousa  
Bernardo Saraiva Munhoz Cruz 
Bruna Da Silva Francesconi 
Bruno Felix Dos Santos 
CAMILA GUEDES MAICA 
Camilla Morton Freier  
Cassiane Correia  
César De Almeida Silva  
Cintia Valéria Simões Ramos Dias  
Cleodiane Da Silva Castro 
Daiana Perea Miguel 
DANIELI SCHEFFER DA SILVA  
David Zanca Da Silva 
Dayse Neves Dos Santos  
Dilza Gusmão De Sá  
Douglas Dos Santos Pedreira  
Edinara Volpato  
Edoarda Carolina Bertholdi 

Eliane Da Rosa Saraiva 
Emerson Teixeira Kunz  
Eric Fagundes Dos Santos 
Erick Douglas Caldeira 
Erika Da Silva Do Nascimento  
Fabíola Karvat 
Fernando Nobre Kalil 
FLAVIANY DA SILVA SOUZA 
FLAVIO LEAL SANTOS 
Francini Contezini Andriani 
Gabrielly Coninck Dos Santos De Freitas  
Gabrielly Moraes De Figueiredo  
Gean Pedro Abreu Da Silva  
Geisiane Ristow  
Gilson Salgado  
Giovanna Andre Cardoso 
Guilherme Campos Da Costa 
GUSTAVO EVELIO CUBILLAN OLMOS 
Hanna Aguida Vieira Azevedo 
Helena Eccele 
Hemilly Steicy Gomes Da Silva 
Hevelyn Paloma Rodrigues Gross 
Ian Victor Pereira  
ISABELY LAIANI SOUZA VEQUI 
IVANA CARINE SANTOS BORGES 
Ivette De Jesus Pinheiro  
Jackson Tavares Dos Santos 
Jeferson Daniel Schaefer  
João Carlos Costa Da Silva  
João Victor Rodrigues Vanzuita  
Johann Gaertner Samaniego  
Joice Gomes Dos Santos  
Julia Emanuelle Baldo Cardoso 
Júlia Geraldo 
Julia Mary Oliveira De Borba 
Juliane Karina Do Carmo 
Kassiane Oliveira Pedrosa  
KASSIO ARAUJO LIMA 
Katiele Ester E Silva 
Keyllane Reginna Da Silva Santos 
Kim Vesz De Oliveira 
Lais Eduarda Gorges Da Silva 
Lara Brandão Tironi  
Larissa Carreteiro Bento Ribeiro Diniz  
Laura Giulia Munchen  
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Keyllane Reginna Da Silva Santos 
Kim Vesz De Oliveira 
Lais Eduarda Gorges Da Silva 
Lara Brandão Tironi  
Larissa Carreteiro Bento Ribeiro Diniz  
Laura Giulia Munchen  

Laura Valdez Uriona 
Lediane Das Almas Fogaça 
Leonardo Bruno Dos Santos Costa 
Leticia Wetzstein  
MARCOS ANTONIO FIGUEREDO 
Maria Beatriz Da Rosa 
Maria Eduarda Amorim Cunha 
Maria Eloyza Rocha Ribeiro 
Mariane Souza Martins 
MARTINA RODRIGUES DA SILVA 
Matheus Dos Santos Souza 
Mayana Rodrigues Selzler  
Mellina Ferreira Oechsler 
Michelle Gonçalves De Oliveira  
Miguel Souza De Barros 
Nathalie Fachini 
Pamela 
Paula Guimarães Santos Gabassi  
Paulo Henrique De Oliveira Costa 
Pedro Correa Sagaz 
RAFAELA ICHTCHUK MARQUES 
Rafaele De Oliveira Ferreira  
Rafaella 
Richard Starkey De Oliveira Baumartt  
RORION DE MOURA DA SILVA DE OLIVEIRA 
Rosimeri Dos Santos Caetano  
Tamíris Martins Da Silva De Lima  
Tanane Escouto Fagundes  
Thaina De Paula Silva  
Thaís Silva Deodato 
Tharsis Russo Ibsch 
Vinicius Kalckmann Candido  
Vinícius Machado Vidal 
Vitor Hugo Gonçalves Godk  
Wallace Dos Santos Souza 
Yasmim Jeorgia Satyro Heuer 
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO

URBANO E HABITAÇÃO. 

AUTO DE EMBARGO 
JV004-2023-EMB 

DATA: 14/03/2024 
HORA: 17:13 

 

RESPONSÁVEL CPF/CNPJ

LAIS VICENTE DOS SANTOS GOMES 348.920.698-33
LOCAL DA CONSTRUÇÃO CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R. JOSE PEREIRA LIBERATO, N866 - SAO JOAO 212.112.01.0210.0000.000
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRA SEM A LICENÇA DE CONSTRUÇÃO E PROJETO APROVADO NO LOCAL.

FICA A SUPRA IDENTIFICADA CONSTRUÇÃO, A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DESTE, EMBARGADA. 
O DESRESPEITO A ESTE AUTO DE EMBARGO CULMINARÁ EM MULTAS E OUTRAS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei 2.734/1992 - Art. 149 - O embargo poderá ser aplicado nos seguintes casos: 
I - quando instalações elétricas ou mecânicas esFverem sendo executadas sem licença ou em desacordo com os disposiFvos legais existentes e das 
prescrições normaFzadas pelas ABNT; 
III - quando esFverem sendo executadas, ou já em pleno funcionamento, instalações mecânicas e elétricas, bem como estabelecimentos comerciais, 
industriais e prestadores de serviços, que dependem de vistoria prévia e de licença de funcionamento; 
VI - quando não for atendida inFmação da Prefeitura, referente ao cumprimento de disposiFvos deste Código (Posturas) e do Código de Obras do 
Município. 

Lei 2.734/1992 - Art. 152 -Para assegurar o embargo, a Prefeitura poderá, se for o caso, requisitar força policial, observados os requisitos legais. 

Lei 2.734/1992 - Art. 153 - O embargo só será levantado após o cumprimento das exigências que o moFvaram e mediante o requerimento do interessado, 
acompanhado dos respecFvos comprovantes do pagamento das multas e tributos eventualmente devidos. 

Lei 2.734/1992 - Art. 154 - Se a coisa embargada não for legalizável, só poderá verificar-se o levantamento do embargo após a demolição, desmonte ou 
reFrada do que esFver em desacordo com os disposiFvos legais infringidos. 

Lei 2763/1992 - Art. 12- Nenhuma edificação ou construção poderá ter iniciada sua execução sem que a mesma tenha sido licenciada pela Prefeitura. 

Lei 2763/1992 - Art. 14- Os projetos das obras serão apresentados em 03 (três) jogos completos, no mínimo, que serão visados pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, sendo que um jogo permanecerá arquivado na Prefeitura e dois serão entregues ao interessado. 
§ 1º - Um dos jogos entregues ao interessado deverá permanecer no local da obra, juntamente com o Alvará.

ENCAMINHADO PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL 
DO MUNICÍPIO 

ENVIO EM 14.03.2024

_______________________________ 
JOSÉ VICTOR HENRIQUE PESSOA 
AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2378501

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  hUps://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

DESTINATÁRIO:

ENDEREÇO: 

CIDADE-UF: ITAJAÍ-SC CEP: CÓDIGO DE RASTREAMENTO: 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  
   

EDITAL Nº 010/2024 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
030/2022 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 
030/2022. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 030/2022, homologado pelo DECRETO Nº 12.873, de 13 de 

março de 2023, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2652 de 15/03/2023, conforme a 
classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 

apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 

Bairro: Ressacada, Itajaí – de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 10H 

ORDEM  NOME CARGO 

10 KAROLINE DE SOUSA PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

 

 

2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da 

Secretaria  Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: 

Ressacada, Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 

 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

Data Horário Disciplina Local 

03/04/2024 13:30 PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

AUDITÓRIO INFERIOR 
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Diretoria de Gestão de Pessoas  
   

3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 
3.4 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma física: 

Documentos pessoais: 
1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

“os dados estão corretos”. Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 
Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
2. 02 Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura 

de conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 
4. Cópia do documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima 

de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Cópia do documento do CPF, quando não houver no RG; 

6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de 

Trabalho digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, 

selecionar somente todos os dados pessoais e salvar em PDF e imprimir uma via; 

7. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado 

o mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social. 

8. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em 

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em 

cartório. 

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de 

que tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 
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Diretoria de Gestão de Pessoas  
  10. Cópia do título de eleitor (Frente e verso); 

11. Cópia do certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 

12. Cópia do comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Frente e verso) e original para 

validação; 

13. Cópia do comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 

for condição para exercício do cargo professor de educação física; 

14. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.: 
Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 Documentos dos familiares: 

1. Cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável (quando 

aplicável); 

2. Cópia da carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a) (quando 

aplicável); 

3. Cópia do CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG 

(quando aplicável); 

4. Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (quando aplicável); 

5. Cópia do CPF dos filhos, quando não houver no RG (quando aplicável); 

6. Cópia da Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos (quando aplicável); 

 

 

 

Certidões: 
1. Certidão de quitação da justiça eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
2. Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

 Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL onde tenha residido nos últimos 
3 (três) anos. Certidão Criminal (Tribunal de Justiça e Comarcas) 

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 
Comarca: conforme comprovante de residência. https://certidoes.tjsc.jus.br/ 

 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________________________________________ 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855 – Ressacada – Itajaí/SC 
  Fone/fax: 47 3249-3304  

dgp@itajai.sc.gov.br 
www.itajai.sc.gov.br 

 
 
 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  
   

 

3.  Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) para professores de Educação Física); 
 

Declarações: 
1. Anexo G – Declaração de acúmulo de cargos, empregos, funções e proventos; 

2. Anexo H – Declaração de ausência de penalidades; 

3. Anexo I1 ou Anexo I2 – Declaração de bens e rendas, ônus reais e obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada) – pessoa física – do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física 

e das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda 

ou não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 

 

Da entrega de documentos: 

 

1. A documentação deverá ser entregue conforme agendamento no dia da escolha de vagas. 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré-
admissional de acordo com o item 3.4 “m” deste edital e de acordo com o cargo: 

 

 Professores: 

1. Hemograma; 

2. Glicemia; 

3. VDRL; 

4. Parasitológico de fezes; 

5. Parcial de urina; 

6. RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

7. Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

8. Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 
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  Todos os convocados, após a publicação da nomeação no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o 

requerimento para abertura de conta-corrente no Banco Bradesco (para aqueles que ainda não 

possuem conta-corrente) e o requerimento para os exames pré-admissional, especificados no item 3.4, 

em documentos pessoais deste edital. 

 
3.5 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 030/2022 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 15 de março de 2024.  

 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
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3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 
3.4 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma física: 

Documentos pessoais: 
1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

“os dados estão corretos”. Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 
Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
2. 02 Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura 

de conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 
4. Cópia do documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima 

de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Cópia do documento do CPF, quando não houver no RG; 

6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de 

Trabalho digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, 

selecionar somente todos os dados pessoais e salvar em PDF e imprimir uma via; 

7. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado 

o mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social. 

8. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em 

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em 

cartório. 

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de 

que tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 
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EDITAL Nº 011/2024 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
050/2019  

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 
050/2019. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 050/2019, homologado pelo DECRETO Nº 11.932, de 25 de 

junho de 2020, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, conforme a 
classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 

apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 

Bairro: Ressacada, Itajaí – de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

154 ANA MARIELE M QUEVEDO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

155 INGRIDT KATLYNN ESTEVÃO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

156 FABIANA ALMEIDA DA PAZ MELLIES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

157 VIVIANE DOS SANTOS DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

158 LUCIENE MARIA DA SILVA CORREIA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

159 EDUARDO CLAUDIANO FONSECA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

160 SANTILIA DOS ANJOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

161 CAIO FLAVIO PIRES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

162 EMILIA ADALGIZA SERRÃO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

163 CAROLYNNE MACHADO DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 
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PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

164 ELIANA LOPES TARESZKIEWICZ PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

165 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

166 ANDRÉA CRISTINA RODRIGUES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

167 GISLEINE R. ZIMMERMANN MACIEL PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

168 ALINE GERMANO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

169 ANDREIA CRISTINA SOUZA DE JESUS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

170 KATIANE BERNARDES DOS SANTOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

171 PRISCILA DAIANA DA SILVA LISBOA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

172 DAISY LINHARES PIAI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

173 HAYSSA CRISTINE DE PARIZ PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

174 DANIELLA ANDREIA PASSOS COUTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

175 MARIA ANGELA CARDOSO LEDOUX PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

196 ARIADNA COSTA GONÇALVES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

197 SHEILA ANAYSA JACINTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

198 GISELE VILHALBA NASCIMENTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

199 LILIAN DO NASCIMENTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

200 MARIA FERNANDA VINHOLI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

201 JULIANA GRACIELE FERNANDES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

202 DIOGO DANIEL DEBATIN PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

203 LUÍSA SCHMITZ MUELLER PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

204 JHENIFFER ARTUZO ANTROBOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

205 VANESSA CUGNIER PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

206 FERNANDA THAYNE FALLGATTER  
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PROFESSOR DE ANOS INGLÊS 40H 

 
 
 
 
 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 30H 

 
 
 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 40H 

 
 
 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 30 

 
 
 
 

 

207 LEANDRA MAGALI DE BARROS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

208 ROZALVA AP RIBEIRO METLING PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

209 JEFERSON LOPES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

210 MAIKA REGINA MARCOLA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

211 FRANCIELE FERMINO JACQUES DOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

212 SAMANTHA LOBO MARCELINO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

213 JAQUELINE CLAUBERG SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

ORDEM  NOME CARGO 
14 ARIEL DOS SANTOS FLORIANO PROFESSOR DE INGLÊS 40H 

15 CLAUDIA ROSSATO CIRILLO HÉBERT PROFESSOR DE INGLÊS 40H 

16 DANIEL CORREA BITENCOURT PROFESSOR DE INGLÊS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

11 ELIANDRA DE OLIVERIA SCHERREIER PROFESSOR DE MATEMÁTICA 30H 

12 MATHEUS DOS SANTOS MODESTI PROFESSOR DE MATEMÁTICA 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

17 VANESSA FRANÇA PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 40 
H 

ORDEM  NOME CARGO 

09 THULLAV BATISTA DE CARVALHO PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
30H 

10 JEANE CAROLINE THEISS PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
30H 
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PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 

 
 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

12 ALDO LUIZ CONCEIÇÃO PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 

13 PAULO ROBERTO VALADARES PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 

ORDEM  NOME CARGO 

62 THAIS MAYARA DA SILVA DE PAULA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

63 JULIANA COSTA DE PAULA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

64 DULCE ANITA NEUBURGER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

65 ALMINDA AP DA SILVA CEZIMBRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

70 CHEYRRI STEMPCZYNSKI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

71 BRUNA GOULART TREDEZINI DA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

72 GABRIEL MOREIRA BATISTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

73 NATÁLIA DE SENA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

74 NILSON ANTÔNIO BERTO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

75 ANDELON OLIVEIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

ORDEM  NOME CARGO 
78 ELIZABETH ALBANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

79 ANDRÉ IBRAHIM MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

80 BRUNA BARBOSA DE CASTRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

81 MAUREN DATSCH LEAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
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2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  
 

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer na Secretaria  Municipal de Educação, situada 

na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no 

cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 
CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

Data Horário Disciplina Local 

 

03/04/2024 

 

14:00 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

 

AUDITÓRIO INFERIOR 

 

03/04/2024 

 

16:00 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

 

AUDITÓRIO INFERIOR 

 

04/04/2024 

 

14:00 

 

PROFESSOR DE INGLÊS 40H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

14:30 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 30H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

15:00 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 40H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

15:00 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 30H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

15:30 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

16:00 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

16:45 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

 

04/04/2024 

 

17:30 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

 

DGP - EDUCAÇÃO 

3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

82 CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
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  3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 

3.4  São documentos necessários a serem apresentados para todos os cargos no ato da 
entrega de documentos, CUJA DATA SERÁ INFORMADA NA ESCOLHA DE VAGA, 
conforme cronograma acima: 

Documentos pessoais: 
 
 
02 Fotos 3 x 4 datadas recente (até 90 dias anteriores); 
Comprovante dos dados bancários contendo o Banco, Nº da Agência e Nº da Conta:  Cópia do 
cartão do banco Bradesco quando não for conta Portabilidade: frente e verso-com o código de 
segurança CVV coberto/ Extrato da conta bancária ou Declaração/Documento emitido pelo 
banco contendo os dados; Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da 
Secretaria Municipal de Educação. 
02 Cópias da  Carteira de Identidade (CNH não substitui); 
02 Cópias do CPF; 
Cópia carteira de trabalho(páginas com informações do número e qualificação civil); 
Cópia do PIS ou PASEP (Não pode ser NIT); 
02 Cópias do comprovante de endereço atualizado – recente até 90 dias anteriores (água, luz 
ou telefone); 
Cópia do Título de Eleitor (Frente e Verso); 
Cópia do certificado de Reservista ou equivalente(para candidatos do sexo masculino) ; 
02 Cópias do Diploma da Escolaridade exigida para o cargo e via original. 
Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for condição 
para exercício do cargo; (Educação Física); 
Atestado de Saúde Ocupacional (pericia médica) Obs.: Retirar requerimento de 
Agendamento de Pericia na DGP da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Documentos dos familiares: 
 
Cópia da Certidão de Casamento atualizada ou Declaração de União Estável; 
Cópia da Carteira de identidade do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia do CPF do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos; 
Cópia do CPF dos filhos; 
Cópia da carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos; 
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  Certidões: 

 
Certidão de quitação da justiça eleitoral; 
Certidão negativa dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual onde tenha 
residido nos últimos 3 (três) anos; 
Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) ( Educação Física); 
 
Declarações: 
 
Anexo C – Inclusão de Dependentes para Fins de Dedução de Imposto de Renda Retido na 
Fonte(obrigatório o preenchimento mesmo quando não houver) 
Anexo G - Declaração de acumulo de cargos, empregos, funções e proventos; 
Anexo H - Declaração de ausência e penalidades; 
Anexo I 1 ou Anexo I 2 – Declaração de bens, ônus reais e obrigações; 
 
Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda (cópia rubricada) – pessoa física – do último 
exercício/ano calendário com autorização de acesso aos dados de bens e rendas das 
declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil. 
 
Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-social – Impressão da tela contendo: 
“os dados estão corretos”. Link: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
cadastral; 
 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico 
pré-admissional de acordo com o item 3.4 “m” deste edital, para o cargo de Professor, os 

seguintes: 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

g) Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

h) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 
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  Todos os convocados, após a publicação da nomeação no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o 

requerimento para abertura de conta-corrente no Banco Bradesco (para aqueles que ainda não 

possuem conta-corrente) e o requerimento para os exames pré-admissional, especificados no item 3.4, 

em documentos pessoais deste edital. 

 
3.5 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 050/2019 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 
 

3.6 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajaí, 15 de março de 2024.  
 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
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  EDITAL Nº 012/2024 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 051/2019 

 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 
051/2019. 

 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 051/2019, homologado pelo DECRETO Nº 11.934, de 26 de junho 
de 2020, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, conforme a classificação e 
vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se apresentem na 
Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, 
Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 
 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  
 

 
 

Agente em Atividade de Educação – 30 Horas  
 

ORDEM  NOME CARGO 

239 Neide Lilian Amorim Agente em Atividade de Educação – 30h 
240 Jaqueline farias da Silva Agente em Atividade de Educação – 30h 
241 Luciana Cristina de Siqueira Agente em Atividade de Educação – 30h 
242 Morgana de Oliveira Agente em Atividade de Educação – 30h 
243 Ana Carolina dos Santos Agente em Atividade de Educação – 30h 
244 Carina Pacheco dos Santos Agente em Atividade de Educação – 30h 
245 Thayse mais Silva Agente em Atividade de Educação – 30h 
246 Bianca patrícia da Rosa Agente em Atividade de Educação – 30h 
247 Thayssa de Souza Evangelista Agente em Atividade de Educação – 30h 
248 Amanda Sabel Agente em Atividade de Educação – 30h 
249 Ernestina Becker Hillmann Agente em Atividade de Educação – 30h 
250 Regiane Gonçalves Agente em Atividade de Educação – 30h 
251 Elaine Priscila de S.C.de Lima Agente em Atividade de Educação – 30h 
252 Luciane R.Kempinski Lippmann Agente em Atividade de Educação – 30h 
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Agente de Apoio em Educação Especial – 40h  

ORDEM  NOME CARGO 

132 Erika Marlene Soares da Silva Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
133 Liliani Aparecida Montagna da Silva Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
134 Camila Raquel Dias Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
135 Maria Helena Gonçalves de Paula Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
136 Ana Lúcia da Silva e Silva Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
137 Márcia Regina Maciel Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
138 Mayara Anne Duarte Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
139 Simone Polidodo Cardoso Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 
140 Pamela Costa Marques Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 

 
 
 

Agente de Apoio em Educação Especial – 20h  

ORDEM  NOME CARGO 

151 Angela Rocha da Rosa dos Santos Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
152 Aline Silva Braga Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
163 Janaina Flausino Luiz Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
154 Ester Lidia da Silva Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
155 Lucia Renovata de Araújo Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
156 Giceli de Souza Rampeloti Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
157 Naiara Araujo de Oliveira Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
158 Ana Flavia dos Santos Fredo Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
159 Sonia Regina Correia de Faria Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
160 Lee Marjors Plasdo Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
161 Janaina Schineider de Souza Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
162 Jessica de Oliveira Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 
163 Francine de Souza a Silva Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 

 
 
 
 

  CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  
 

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-SC, 
no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 
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  CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

 
 

DATA 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
 

Horário 
Local 

03/04/2024 Agente em Atividade de Educação – 30h 17:30 Auditório Inferior - SME 
05/04/2024 Agente de Apoio em Educação Especial – 40h 14:00 DGP - Educação 
05/04/2024 Agente de Apoio em Educação Especial – 20h 16:00 DGP - Educação 

  

 
3       DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

 

3.2  O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e entrega 

de documentos perderá o direito a vaga oferecida; 

 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no link 

do CIDADÃO//Publicações DGP. 

3.4 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma física: 

Documentos pessoais: 
1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

“os dados estão corretos”. Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 
Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
2. 02 Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura de 

conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 
4. Cópia do documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima de 

18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Cópia do documento do CPF, quando não houver no RG; 
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  6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de Trabalho 

digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, selecionar 

somente todos os dados pessoais e salvar em PDF e imprimir uma via; 

7. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado o 

mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social. 

8. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em 

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em cartório. 

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de que 

tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 

10. Cópia do título de eleitor (Frente e verso); 

11. Cópia do certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 

12. Cópia do comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Frente e verso) e original para 

validação; 

13. Cópia do comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for 

condição para exercício do cargo professor de educação física; 

14. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.: 
Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 Documentos dos familiares: 

2. Cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável (quando 

aplicável); 

3. Cópia da carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a) (quando aplicável); 

4. Cópia do CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG (quando 

aplicável); 

5. Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (quando aplicável); 

6. Cópia do CPF dos filhos, quando não houver no RG (quando aplicável); 

7. Cópia da Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos (quando aplicável); 

 

Certidões: 
Certidão de quitação da justiça eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
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  Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

 Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL onde tenha residido nos últimos 3 
(três) anos. Certidão Criminal (Tribunal de Justiça e Comarcas) 

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 
Comarca: conforme comprovante de residência. https://certidoes.tjsc.jus.br/ 

 

 Declarações: 
1. Anexo G – Declaração de acúmulo de cargos, empregos, funções e proventos; 

2. Anexo H – Declaração de ausência de penalidades; 

3. Anexo I1 ou Anexo I2 – Declaração de bens e rendas, ônus reais e obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada) – pessoa física – do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e 

das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda ou 

não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 

 

Da entrega de documentos: 
 

1. A documentação deverá ser entregue conforme agendamento no dia da escolha de vagas. 

 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré-
admissional de acordo com o item 3.4 “m” deste edital, para o cargo, os seguintes: 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

g) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 
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Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Gestão de Pessoas, 

pessoalmente, o requerimento para agendamento para os exames pré-admissional, especificado no 
item 3.4, deste edital, bem como o requerimento para abertura de conta corrente no Banco 
Bradesco especificado no item 3.4 (para aqueles que ainda não possuem conta corrente). 

 

3.5    Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 051/2019 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

 

3.6    Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 15 de março de 2024.  

 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

ATOS DA SEC. FAZENDA
AUTO DE INFRAÇÃO 1-ITBI-615/2019-2024
Guia de ITBI nº 615/2019
Notificado: BEATRIZ ENDER 
CNPJ/CPF: ***.523.809-**
Matéria:  Multa por inexatidão ou omissão de elementos em documento de arreca-
dação. 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia 
de ITBI n° 615/2019, e da autuação por inexatidão ou omissão de elementos em 
documento de arrecadação, em especial, declarar a inexistência de instrumento 
particular de transmissão de imóvel (declaração firmada em 12/02/2019), sendo 
posteriormente constatada a sua existência, de acordo com a Lei Complementar 
308/2017, artigo 1º, inciso II.  
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notifica-
ção por via postal. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 
(trinta) dias para recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 7.330,13 (Sete mil, 
trezentos e trinta reais e treze centavos), com fulcro no artigo 64 da Lei Comple-
mentar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se 
recolhido dentro do prazo de 30 dias. 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) 
dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais. A cópia integral do processo poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal 
Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou 
defesa, será o montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRAN-
ÇA JUDICIAL.
 
Itajaí, 13 de março de 2024. 
 
Roberto José Bernardes
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1609901 

NOTIFICAÇÃO ITBI 615-616-617/2019-2024
Guia de ITBI nº 615-616-617/2019
Notificado: BEATRIZ ENDER 
CNPJ/CPF: ***.523.809-**
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lança-
mento e do Processo Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do 
ITBI 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Notifi-
cação ITBI 615-616-617/2019-2024, instaurado para revisão de ofício do Imposto 
sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão 
do imóvel de matrículas n° 55.025, 55.026 e 55.027 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Itajaí-SC. A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as 
tentativas de notificação por via postal. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 
(trinta) dias para recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 50.402,13 (Cinquenta 
mil, quatrocentos e dois reais e treze centavos) a título de ITBI e acréscimos legais, 
com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da 
LCM n° 20/2002 (CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 
245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 (CTM) e artigos 1º e 2º do Decre-
to Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 
20/2002 (Juros) e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa). 
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) 
dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais. A cópia integral do processo poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal 
Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou 
defesa, será o montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRAN-
ÇA JUDICIAL. 
 
Itajaí, 13 de março de 2024. 
 
Roberto José Bernardes
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1609901
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ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 

 
Quinto Termo Aditivo do Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município 
de Itajaí  através da Secretaria Municipal  de Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde  e  o  Instituto das  
Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospital e Maternidade Marieta Konder  
Bornhausen, inscrita  no CNPJ nº 60.194.990/0022-00.  
 
Fundamento Legal:  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, todas do 
Ministér io da Saúde, a  Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (que trata de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos)  e suas alterações,  no que couber,  a Lei  nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
no seu t ítulo I I I  e  ainda, o § 4° do art.  183 da lei  Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do 
art.  3°  da lei  Municipal  n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts.  2° e 3° da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for aplicável e especialmente a Lei  14.434, de 04 de 
agosto de 2022, a qual altera a le i  7.498, de 25 de junho de 1986, para inst ituir  o piso salar ial  
nacional de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar de Enfermagem e da Parteira  e 
a Portaria GM/MS 1.135, de 16 de agosto de 2023, a qual estabelece os critér ios  e o os 
procedimentos para o repasse de ass istência f inanceira complementar da União ao 
cumprimento do piso salar ial  nacional de enfermeiros,  técnicos e auxi l iares e parteiras e dispõe 
sobre o repasse referente ao exercíc io de 2023. 
 
Objeto:  Proporcionar  o repasse de valores recebidos pelo  Fundo Munic ipal  de Saúde, oriundos 
do Fundo Nacional de Saúde, destinados a cumprir  a Lei  14.434, de 04 de agosto de 2022, 
relativa a f ixação do P iso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor :   O valor objeto deste aditamento está contido na Portaria GM/MS 3.206/2024, de 23 de 
fevereiro de 2024, sendo correspondente  ao pagamento da parcela relativa ao mês de janeiro  
de 2024, na ordem de R$ 806.429,86 (oitocentos e seis  mil ,  quatrocentos e vinte e nove reais  
e oitenta e seis  centavos).  
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria Municipal   de  
Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde; Ir .  S imone Santana – 
Diretora Geral  Inst ituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospita l  e 
Maternidade Marieta Konder Bornhausen.  
 
Data da assinatura: 04  de março de 2024.  
_____________________________________________________________________  

ATOS DA SEC. SAÚDE

ERRATA A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, de ofício, torna pública a 
correção, da PORTARIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 03, 
DE 11 DE MARÇO DE 2024, publicada no Jornal do Município, Edição Nº 2783 - 13 de 
março de 2024, página 104 e publicado no site, conforme segue:  
Onde se lê: a responsabilidade do servidor C. E. A. 
Leia-se: a responsabilidade do servidor M. B. 
 

ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076164

Aditivo 001 ao Contrato 022/2023 – PE 054/2022

Contratada: LABB LABORATÓRIOS LTDA. CNPJ Nº 81.322.141/0001-22. Sócia 
Gerente: ALMIRIA DA ROSA BECKHAUSER DE BARROS, CPF: 342.2**.***-
**. Objeto: Contratação de empresa para a realização de coleta, transporte e análises 
físico-químicas e microbiológicas em amostras provenientes dos Sistemas de Abaste-
cimento de Água do SEMASA. Valor total do aditivo: R$ 90.012,12, (noventa mil e 
doze reais com doze centavos). O prazo para a execução e entrega dos produtos fica 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 20/03/2024 até o dia 20/03/2025. 
O prazo de vigência fica prorrogado até 20/06/2025. A prestação dos serviços deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 15/03/2024.
 
Itajaí/SC, 15 de março de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-081806

Aditivo 001 ao Contrato 051/2023 – CC 003/2023

Contratada: J & A CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ: 36.078.886/0001-33. Sócia Pro-
prietária: Joice Mara Estigarribia da Silva – CPF n° 040.6**.***-**. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA EM 
UMA UNIDADE DA NOVA SEDE DO SEMASA. O valor deste aditivo será de R$ 
128.936,30 (cento e vinte e oito mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta centavos), 
resultante da diferença entre o valor a ser aditivado de R$ 135.472,46 (cento e trinta e 
cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos), ou 20,90% 
do valor do contrato; e valor a ser suprimido de R$ 6.536,16 (seis mil, quinhentos 
e trinta e seis reais e dezesseis centavos), ou 1,01% do valor do contrato. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/03/2024.

Itajaí/SC, 15 de março de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETE-086729

Contratação de empresa especializada na aquisição de Colisure (substrato enzimático 
CPRG - MUG 24h) para análise de Coliformes Totais e Escherichia coli. no Labora-
tório de Controle de Qualidade da Estação de Tratamento de Esgoto Cidade Nova – 
ETE Cidade Nova - Itajaí/SC.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso I, da lei 14.133/2021, para a Contratação de empresa especializa-
da na aquisição de Colisure (substrato enzimático CPRG - MUG 24h) para análise de 
Coliformes Totais e Escherichia coli. no Laboratório de Controle de Qualidade da Es-
tação de Tratamento de Esgoto Cidade Nova – ETE Cidade Nova - Itajaí/SC, em favor 
da empresa IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA, CNPJ 00.377.455/0001-20, 
pelo preço global de R$ 2.763,00 (dois mil, setecentos e sessenta e três reais), tendo 
em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 15 de março de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETE-086729

EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/2024
Contratada: IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA. CNPJ: 00.377.455/0001-20. 
Representante Legal: Lidia Mayumi Shigaki, CPF sob o nº 162.9**.***-**. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na aquisição de Colisure (substrato enzimático 
CPRG - MUG 24h) para análise de Coliformes Totais e Escherichia coli. no Labo-
ratório de Controle de Qualidade da Estação de Tratamento de Esgoto Cidade Nova 
– ETE Cidade Nova - Itajaí/SC. O prazo de execução do contrato será de 30 (trinta) 
dias, a contar da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publica-
ção do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de vigência será 
de 90 (noventa) dias, a contar da data final do prazo de execução. O valor total deste 
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contrato é de R$ 2.763,00 (dois mil, setecentos e sessenta e três reais). O fornecimen-
to deverá estar de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/03/2024

Itajaí/SC, 15 de março de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

                                                                                                                     
 

 
Extrato: Termo de Cooperação/ Secretaria Municipal de Obras 

TC 01/2024 

Sipe 48100/2024 

O Município de Itajaí torna público que acordou, mediante Termo de Cooperação, a Reciclavale – 
Cooperativa de reciclagem do Vale do Itajaí, para celebração de parceria, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, com o objeto de acordar junto a RECICLAVALE, visando a 
continuidade e aperfeiçoamento da execução do projeto Cata Treco e do ponto de entrega voluntária 
(PEV) localizado no pátio da Secretaria Municipal de Obras, respeitando a política nacional no tratamento 
de resíduos sólidos.  

Prazo de Vigência - prorrogação de prazo de 10 de março de 2024 à 09 de março de 2025, devido a data 
do trâmite interno processual ter sido prolongada para o início da execução do projeto.  
 
Itajaí, 05 de março de 2024 
 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2023, cujo objeto consiste no 
HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 
TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO DE 
EXAMES LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS), resultou no seguinte:

EMPRESA INABILITADA:

SANTA PAULINA LABORATÓRIO E ANÁLISES LTDA.

Itajaí, 14 de março de 2024.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024
Processo Sipe nº 10609/2024

O Município de Itajaí torna público que adquiriu, mediante Dispensa de Licitação, 
com a empresa GESSO HOUSE DESIGN E ELEGÂNCIA LTDA, o serviço de 
FABRICAÇÃO E COLOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS, GESSO ACARTONADO, 
PORTAS E VIDRO PARA A FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ – FEAPI,  pelo valor total de R$ 
15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais), com fundamento artigo 75, inciso II da Lei 
nº 14.133/21.

Itajaí, 15 de março de 2024.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente das Fundações

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2024
Processo Sipe nº 55386/2024

O Município de Itajaí torna público que mediante Dispensa de Licitação, CONTRA-
TOU EM  CARÁTER  EMERGENCIAL  A  EMPRESA  FUNERÁRIA: FUNERÁ-
RIA   SÃO   CRISTÓVÃO   LTDA –CNPJ   81.289.134/0003-38,   PARA   PRES-
TAÇÃO   DE   SERVIÇOS   FUNERÁRIOS, com valor mensal pago pela contratada 
ao município de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis 
centavos), com fundamento artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/21.

Itajaí, 15 de março de 2024.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESTEL ENGENHARIA LTDA  EPP
CNPJ: 82.144.338/0001-81
Quadro Societário: Sérgio Luiz do Amaral Lozovey
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48363/2024 
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DO 
MIRANTE DO MORRO DA CRUZ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
-A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
ou seja, de 19/03/2024 a 02/05/2024, por ter sido evidenciado a necessidade de rea-
lizar a compatibilização entre a orçamentação do projeto e dos memoriais, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
-  O reajuste, com base no IPCA apurado no período 11/2022 a 01/2024  (6,15%), 
sendo este no valor de R$ 1.220,83 (um mil, duzentos e vinte reais e oitenta e três 
centavos) sobre o saldo de contrato, previamente conferido pela fiscal, no valor de 
R$ 19.850,83 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos), 
passando este saldo para R$ 21.071,66 (vinte e um mil, setenta e um reais e sessenta 
e seis centavos).
Data Assinatura: 05/03/2024

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 250/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA GORETI FLÔRES BAGATIM
CPF: 547.074.719-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 35210/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ANITA GARI-
BALDI, Nº 27, BAIRRO CENTRO – ITAJAÍ, PARA INSTALAÇÃO DA DIRETO-
RIA DE PLANEJAMENTO HABITACIONAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 12 (doze) meses, ou seja, de 13/03/2024 a 12/03/2025, tendo em vista a 
necessidade da locação.
Data Assinatura: 05/03/2024
Valor: 150.635,88  (cento e cinquenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
oito centavos)

Extrato: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 099/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE RECUP.DA PACIENCIA VALE EBENEZER
CNPJ: 03.174.368/0001-64
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 36756/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/04/2024 a 31/03/2025, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/03/2024
Valor: 503.174,40  (quinhentos e três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE TRATAMENTO ALTERNATIVO PRÓ-VIDA
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CNPJ: 76.709.633/0001-35
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 36772/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/04/2024 a 31/03/2025, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/03/2024
Valor: 503.174,40  (quinhentos e três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 100/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMUNIDADE TERAPEUTICA MARANATA
CNPJ: 14.742.538/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 36780/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/04/2024 a 31/03/2025, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 04/03/2024
Valor: 503.174,40  (quinhentos e três mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 331/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RAQUEL LOPES 00609051903
CNPJ: 43.792.450/0001-77
Quadro Societário: Raquel Lopes 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48665/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
WORK, ARTES APLICADAS E PATCH APLIQUE) NAS UNIDADES DESCEN-
TRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 04/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 279/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANA CRISTINA BARRETO DOS SANTOS 00548060975
CNPJ: 42.823.621/0001-15
Quadro Societário: Ana Cristina Barreto dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 49009/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 04/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 281/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DANIELA COELHO 05623127908
CNPJ: 34.838.469/0001-16
Quadro Societário: Daniela Coelho

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 49025/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
APLIQUE) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 04/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 299/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VALERIA MEHLHORN 91471770982
CNPJ: 39.356.994/0001-19
Quadro Societário: Valeria Mehlhorn
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48487/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – CRO-
CHÊ) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, 
QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 04/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: CONTRATO N° 030/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNERÃ�RIA SÃƒO CRISTÃ“VÃƒO LTDA EPP
CNPJ: 81.289.134/0003-38
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 028/2024
Número do Processo: 55386/2024-e
Objeto: O MUNICÍPIO contrata emergencialmente a EMPRESA para a execução dos 
serviços funerários, que já atuava nesta cidade, os quais compreenderão obrigato-
riamente: a venda de ataúdes, transportes de cadáveres, aluguel de altares e mesas, 
locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins, preparação de cadáveres, 
obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais, confecção de coroas de 
flores, ornamentação e flores sobre o cadáver, transporte de cadáveres humanos exu-
mados e exploração e manutenção das capelas mortuárias dos cemitérios, de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 3.931/03 e seu Regulamento.
Motivo: Os pagamentos serão mensais, realizados pela funerária CONTRATADA 
no valor de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis 
centavos) à CONTRATANTE, efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente 
ao vencido, devendo a CONTRATADA remeter ao MUNICÍPIO, no mesmo prazo 
acima, uma relação de notas fiscais emitidas, em formulário padronizado constando o 
nome dos sepultados.
Data Assinatura: 15/03/2024
Vigência: Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, após assinatura deste, por 
um período de 12 (doze) meses ou até que seja concluído o novo processo licitatório 
de serviços funerários, no interesse da Administração, podendo ser revogada indepen-
dente de interpelação judicial .

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 027/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, INSCRIÇÕES DE SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO FÓRUM UNDIME/SC E REGIÃO SUL, 
COM O TEMA “A MUDANÇA NA EDUCAÇÃO É AGORA”,  PELA EMPRESA 
UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DE SC, pelo valor 
de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais), com fundamento no Art. 74, 
inciso I, da Lei 14.133/21.

Itajaí, 15 de março de 2024.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024
CHAVE TCE: 9EB46D98315D2242950FE22B68A82173BA083F3B 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 28 de março de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE GRADES, TELAS E MATERIAIS METALÚRGICOS PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 
DIA 28 DE MARÇO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 14 de março de 2024
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024
CHAVE TCE: 5A18BDAA8A15B67397B66C0B7F6C31C5A1DF5EDA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 01 de abril de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE PISO CERÂMICO PARA A SECRETARIA DE OBRAS, ATRA-
VÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 01 DE ABRIL DE 2024. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 14 de março de 2024
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA PROCURADORIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 449, DE 11 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI O PLANO DIRETOR DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO TERRI-
TORIAL DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores 
votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A política de gestão e desenvolvimento territorial de Itajaí, observado o dis-
posto no artigo 182, § 1º, Capítulo II da Política Urbana da Constituição Federal; no 
Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001, e na Lei Orgânica 
do Município de Itajaí, será implementada de acordo com o conteúdo desta Lei 
Complementar, denominada Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento Territorial 
de Itajaí.

Art. 2º O Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí é instru-
mento global e estratégico da política de desenvolvimento territorial, determinante 
para todos os agentes públicos e privados que atuam no Município, observando os 
interesses em prol da coletividade e as normas de ordem pública, definidas em Lei.

Art. 3º O Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí é parte 
integrante do processo de planejamento municipal, devendo o Plano Plurianual, 
as Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Anual, o Código de Obras, o Código de 
Posturas, os Planos Setoriais e as operações urbanas incorporar as diretrizes e as 
prioridades nele contidas.
§ 1º Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos determinados 
em função da realidade local, a preparação dos meios para atingi-los, o controle de 
sua aplicação e avaliação dos resultados obtidos.
§ 2º O processo de planejamento, conduzido pelo setor público, deverá garantir a 
necessária transparência e a participação plural dos cidadãos e de entidades repre-
sentativas nas diversas esferas de discussão e deliberação.

Art. 4º O Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí foi conce-
bido a partir da compreensão da totalidade do território do Município, incluindo suas 
áreas urbanas e rurais e as conexões com os municípios vizinhos, com ênfase nas 
áreas conurbadas ou em processo de conurbação.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 
GERAIS
DA POLÍTICA DE GESTÃO TERRITORIAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA POLÍTICA DE GESTÃO TERRITO-
RIAL

Art. 5º A política de gestão territorial de Itajaí observará os seguintes princípios 
fundamentais:
I - respeito às funções sociais da cidade;
II - respeito à função social da propriedade;
III - sustentabilidade social, econômica e ambiental;
IV - correlação com os conceitos atuais de urbanismo, com novas possibilidades de 
prosperidade e qualidade de vida nas cidades e nas suas áreas envoltórias;
V - gestão democrática por meio da participação da sociedade civil nos processos de 
decisão, planejamento e gestão;
VI - fortalecimento do setor público, recuperação e valorização das funções de plane-
jamento, articulação e controle;
VII - preservação do patrimônio cultural local, como forma de garantia da qualidade 
de vida;
VIII - observância da ordem pública.

Art. 6º As funções sociais da cidade de Itajaí correspondem ao direito de todos à 
prosperidade, ao acesso à terra urbana, moradia, saneamento ambiental, conservação 
ambiental, transporte, saúde, educação, assistência social, esporte, lazer, turismo, 
segurança, trabalho e renda, bem como a espaços públicos, equipamentos, infraestru-
tura e serviços urbanos, ao patrimônio ambiental e cultural da cidade, em consonância 
com as normas de ordem pública, estabelecidas em Lei.

Art. 7º A propriedade cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais da ordenação da cidade expressas neste Plano Diretor, assegurando o 
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, ao desenvol-
vimento urbano, à justiça social, à observância da ordem pública e ao cumprimento 
das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas na legislação urbanística 
e quando for utilizada para:
I - habitação, especialmente de interesse social;
II - atividades econômicas geradoras de prosperidade, trabalho, emprego e renda;
III - proteção e preservação do meio ambiente;
IV - proteção e preservação do patrimônio cultural, conceitualmente amplificado para 
as tradições econômicas e sociais, incluindo especialmente a vitalidade do centro 
histórico da cidade;
V - equipamentos e serviços públicos;
VI - uso e ocupações do solo compatíveis com a infraestrutura urbana disponível e 
coerentes com a vocação local.
VII - indústria, serviços e comércios relacionados com os diferenciais geográficos, 
históricos e culturais do município, responsáveis pela geração de trabalho e renda, 
como as portuárias, pesqueiras, de confecções e reparos de embarcações, de artigos 
marítimos de todos os tipos, tecnologia, educação, saúde, entretenimento e cultura.
§ 1º A atuação do Poder Público deverá garantir o cumprimento, pelo proprietário, 
das condições de ordem pública estabelecidas ao exercício do direito de propriedade, 
em função do interesse social.
§ 2º Sem prejuízo da fiscalização que compete aos agentes municipais, poderá ser 
exigido dos proprietários de imóveis, a qualquer tempo, a apresentação de laudo 
técnico pertinente ao cumprimento da finalidade social do imóvel em observância à 
ordem pública.

Art. 8º A sustentabilidade é entendida como o desenvolvimento local equilibrado nas 
dimensões sociais, econômica e ambiental, embasado nos valores culturais e no forta-
lecimento político-institucional, orientado para a prosperidade e a melhoria contínua 
da qualidade de vida das gerações presentes e futuras, apoiando-se:
I - na promoção da cidadania, no empreendedorismo, no direito ao trabalho, da justiça 
social, da inclusão social, compreendida como garantia de acesso a bens, serviços 
e políticas sociais a todos os munícipes, e na redução das desigualdades sociais e 
regionais;
II - no direito à cidade para todos, compreendendo o direito à terra urbana, à moradia 
digna, ao saneamento, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao 
trabalho e ao lazer;
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III – na transferência para a coletividade de parte da valorização econômica inerente 
à urbanização;
IV - na valorização e requalificação dos espaços públicos;
V - na universalização da mobilidade e acessibilidade, com prioridade ao transporte 
coletivo, aos pedestres e aos ciclistas;
VI - na ampliação das oportunidades por meio do empreendedorismo, do trabalho, da 
educação, da saúde, da tecnologia, do lazer e da cultura;
VII - na melhoria da qualidade de vida por meio da promoção da ordem pública, da 
saúde coletiva, do saneamento básico e ambiental e do patrimônio cultural;
VIII - na recuperação, proteção, conservação, preservação e valorização do ambiente 
natural e do patrimônio cultural;
IX - na potencialização da criatividade e do empreendedorismo para o desenvolvi-
mento da economia, da cultura, do turismo, do lazer e dos esportes, inclusive por meio 
de parcerias público- privadas;
X - no incentivo ao desenvolvimento das atividades econômicas geradoras de empre-
go, trabalho e renda;
XI - no incentivo e fomento à atividade econômica, de desenvolvimento tecnológico, 
educacional, de saúde e lazer, especialmente quando de forma articulada com os 
demais municípios da Região Metropolitana.

Art. 9º A gestão democrática é entendida como o processo decisório no qual há a 
participação direta da população através de associações representativas de vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, 
programas e projetos de desenvolvimento urbano sustentável, garantindo:
I - a transparência, o desenvolvimento econômico, a solidariedade, a justiça social e o 
apoio na participação popular;
II - a consolidação da representatividade dos citadinos e de suas organizações repre-
sentativas na formulação das políticas e no controle das ações por meio de conselhos, 
audiências, consultas públicas, conferências e fóruns;
III - a instituição de espaços para discussão, avaliação e monitoramento sobre as ava-
liações permanentes, fiscalização sobre a execução e as atualizações do Plano Diretor 
de Itajaí.
Parágrafo único. Os conselhos e fóruns serão integrados por representantes da socie-
dade civil e do poder público e terão caráter deliberativo ou consultivo, a depender 
do seu estatuto, priorizando suas funções de controlador das políticas públicas 
municipais, resguardadas as competências constitucionais dos Poderes Executivo e 
Legislativo.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA DE GESTÃO TERRITORIAL

Art. 10. A política de gestão territorial de Itajaí observará as seguintes diretrizes:
I - integração de Itajaí com a sua região metropolitana, articulando infraestruturas 
físicas e recursos naturais, bem como o desenvolvimento econômico e o compartilha-
mento de ações e serviços de interesses comuns com os municípios vizinhos;
II - promoção de condições de habitabilidade por meio do acesso de toda a população 
à terra urbanizada, e ao saneamento ambiental, bem como da garantia de acessibilida-
de aos equipamentos e serviços públicos com equidade e de forma integrada;
III - implementação de estratégias de ordenamento da estrutura espacial da cidade, 
valorizando os elementos naturais em toda sua diversidade, assegurando a toda popu-
lação o acesso à infraestrutura, equipamentos e políticas sociais,
promovendo o equilíbrio social, ambiental e cultural;
IV - melhoria da qualidade do ambiente urbano por meio da recuperação, proteção, 
conservação e preservação do ambiente natural e do patrimônio cultural;
V - ordenação e controle do uso e ocupação do solo com vistas a respeitar as condi-
ções ambientais e de infraestrutura, e valorizar a diversidade espacial e cultural da 
cidade com as suas diferentes tradições e paisagens formadas pelo
patrimônio natural e cultural, elementos da identidade de Itajaí, consoante as normas 
de ordem pública;
VI - proibição da utilização inadequada e da retenção especulativa de imóveis 
urbanos, públicos ou privados, bem como o parcelamento do solo, o adensamento po-
pulacional e o uso das edificações de forma incompatível com a infraestrutura urbana 
disponível e com o crescimento planejado da cidade ou gerando riscos à quebra da 
ordem pública;
VII - garantia da efetiva participação da sociedade civil no processo de formulação, 
implementação, controle e revisão do Plano Diretor de Itajaí, assim como dos planos 
setoriais e leis específicas necessárias à sua aplicação;
VIII - promoção e fortalecimento da dinâmica econômica de forma compatível com 
o padrão de sustentabilidade ambiental e cultural mediante regulação da distribuição 
espacialmente equilibrada e o estímulo à implantação de atividades que promovam e 
ampliem o acesso ao trabalho, emprego e renda;
IX - redução dos custos tarifários dos serviços públicos para os usuários de baixa 
renda e demais categorias previstas em lei, garantia do serviço universalizado e com 
qualidade para a efetivação da política urbana;
X - ordenação e controle do uso e ocupação do solo com vistas a respeitar e valorizar 

a permeabilidade do solo e o uso adequado dos espaços públicos;
XI - execução e implementação de projetos e obras de infraestrutura necessários e 
imprescindíveis ao desenvolvimento estratégico de Itajaí como cidade metropolitana, 
na proporção da sua expectativa de crescimento como polo econômico, tecnológi-
co, científico, turístico, educacional, cultural, de saúde e ambiental, de abrangência 
regional, obedecendo-se os estudos de impacto ambiental, de vizinhança e outros que 
se fizerem necessários;
XII - implementação da legislação para os usos incompatíveis e inconvenientes, 
tais como os que afetam as condições de moradia, repouso, trabalho, segurança e 
circulação, salvo os instalados em áreas apropriadas, previstas em lei, regularmente 
aprovados, bem como operacionalização da respectiva fiscalização continuada e dos 
meios eficazes para punir e sanar as irregularidades geradas pelos infratores;
XIII - elaborar ferramentas que estabeleçam parcerias com entes estaduais para a 
inspeção e fiscalização do cumprimento das normas de ordem pública sobre a função 
social do imóvel urbano, do uso e ocupação do solo.

TÍTULO III
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO TERRITO-
RIAL

Art. 11. São Políticas Públicas de Gestão e Desenvolvimento Territorial:
I - a Política de Desenvolvimento Econômico;
II - a Política de Desenvolvimento Social;
III - a Política Ambiental, de Proteção do Patrimônio Cultural e de Saneamento;
IV - a Política de Desenvolvimento Urbano e Rural;
V - a Política de Ordem Pública e Defesa Civil.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES INTERSETORIAIS

Art. 12. As Políticas Públicas Municipais de Gestão e Desenvolvimento Territorial 
deverão ser executadas por todos os órgãos da Administração Municipal, observada 
a heterogeneidade e a desigualdade sócio territorial, de forma descentralizada, na 
perspectiva da intersetorialidade, com o fim de promover a prosperidade geral e a 
inclusão política, sócio econômica, cultural, espacial e melhorar a qualidade de vida 
de todos os cidadãos.

Art. 13. A gestão intersetorial das diversas políticas públicas observará as seguintes 
diretrizes:
I - articulação entre os vários conselhos e políticas, com vistas à efetivação de pro-
cessos de planejamento participativo, controle social, monitoramento e avaliação de 
ações intersetoriais;
II - elaboração, a partir de recortes territoriais, de diagnósticos e planos locais, sempre 
prevendo consultas e a participação da população;
III - realização das conferências setoriais e territoriais, respeitando as deliberações e 
consubstanciando a Conferência da Cidade.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Seção I
Das Atividades Portuárias, Das Atividades de Logística e Da Construção Naval

Art. 14. O planejamento do Município de Itajaí deverá levar em consideração a 
importância e as especificidades das atividades portuárias, das atividades de logística, 
da construção naval, da indústria e dos serviços correlatos, inclusive da pesca e da 
navegação de lazer, como geradoras de renda e desenvolvimento socioeconômico.
§ 1° As obras novas e as construções existentes que abrigam oficinas de motores, 
usinagens, metalúrgicas, ligadas à construção naval e ao suporte da atividade náutica 
de um modo geral, inclusive a pesca, com suas instalações e produções correlatas de 
produtos e subprodutos, são consideradas de importância estratégica para o Município 
de Itajaí.
§ 2º Os alvarás construtivos e os alvarás de funcionamento referente as obras, 
construções existentes e atividades mencionadas no §1º serão passíveis de aprovação 
mediante parecer dos órgãos responsáveis, cabendo, em caso de eventuais negativas, 
recurso ao Conselho da Cidade.

Art. 15. O ordenamento territorial das atividades portuárias e afins deve visar a 
minimização dos conflitos com as demais atividades urbanas, com as moradias, a pai-
sagem urbana, com a circulação urbana e o Patrimônio Natural e Cultural, conforme 
as seguintes diretrizes:
I - plano que assegure a maximização dos ganhos para a atividade portuária e para 
a cidade assim como venham a ser minimizadas as desvantagens, à medida que a 
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atividade crescer fisicamente e economicamente;
II - política de preservação da memória e incentivo a utilização do potencial turístico 
das atividades portuárias e náuticas, de um modo geral;
III - política de crescimento dos serviços futuros a ser acomodada pelos diversos agen-
tes envolvidos na atividade logística portuária;
IV - política de desenvolvimento das atividades de construção naval, inclusive assegu-
rando a manutenção das características de produção tradicional.

Art. 16. O Município de Itajaí deverá estimular a integração e racionalização das 
atividades portuárias, fluviais e marítimas de um modo geral, inclusive quanto aos 
estaleiros, oficinas e indústrias, acessos, áreas de estocagem, depósitos de containers, 
e pesca entre os Municípios de Itajaí, Ilhota e Navegantes usando o desenvolvimen-
to econômico da Região da Foz do Rio Itajaí de forma conjunta e uso adequado da 
capacidade naval do rio.

Seção II
Das Atividades Pesqueiras e Aquícolas

Art. 17. O planejamento do Município de Itajaí deverá levar em consideração a 
importância e as especificidades das atividades pesqueiras e aquícolas como geradoras 
de renda, de ofertas de trabalho, de desenvolvimento cultural, socioeconômico e 
tecnológico.

Art. 18. O ordenamento territorial das atividades que se refere o artigo 17 deve visar 
a minimização dos conflitos com as demais atividades urbanas ou rurais, com as 
moradias, com a paisagem urbana e/ou rural, com a circulação urbana e/ou rural e do 
Patrimônio Natural e Cultural, por meio de uma política municipal que vise:
I - incentivar a atividade pesqueira e aquícola, inclusive assegurando a atividade 
pesqueira tradicional;
II - estimular a profissionalização e capacitação dos trabalhadores das atividades 
pesqueiras e aquícolas;
III - estimular a cadeia produtiva e a agregação de valor aos produtos e subprodutos 
derivados da pesca e dos seus meios de produção, inclusive barcos, redes, motores, 
guinchos, e demais equipamentos ou componentes, em especial nos ramos tecnológi-
cos, na culinária e no lazer náutico.

Seção III
Da Distribuição e Fornecimento de Combustíveis

Art. 19. O planejamento do Município de Itajaí deverá levar em consideração a impor-
tância e as especificidades das atividades de distribuição e fornecimento de combustí-
veis como geradoras de renda e desenvolvimento socioeconômico.

Art. 20. O ordenamento territorial das atividades que se refere o art. 19 deve visar a 
minimização dos conflitos com as demais atividades urbanas, com as moradias, a pai-
sagem urbana, com a circulação urbana e do Patrimônio Natural e Cultural, conforme 
lei especifica.

Seção IV
Do Turismo

Art. 21. Cabe ao Poder Executivo Municipal promover e incentivar o turismo como 
fator estratégico de desenvolvimento econômico sustentável com justiça e inclusão 
social, fazendo uso, quando apropriado, de parcerias com a iniciativa privada e de 
iniciativas de movimentos sociais e da sociedade civil.
Parágrafo único. Os projetos de obras destinadas aos equipamentos turísticos e à 
hospedagem, em especial os hotéis, pousadas e albergues, assim como as adaptações 
necessárias à recepção nas modalidades de aplicativos, poderão ser considerados 
como Projetos Especiais.

Art. 22. A Política Municipal de Turismo tem como objetivos:
I - a preservação ambiental e cultural, material e imaterial;
II - incorporar o patrimônio cultural das populações da Região Metropolitana de Itajaí, 
especialmente o centro histórico da cidade como fator de divulgação e potencialização 
do produto turístico e inclusão social;
III - estimular o crescimento e desenvolvimento ordenado do turismo, dentro dos 
princípios norteadores da sustentabilidade;
IV - articular programas e ações turístico-culturais com os demais municípios da 
Região Metropolitana de Itajaí, para a criação de roteiros regionalizados;
V - promover programas, projetos e ações turísticas integradas com a dinâmica das 
atividades sociais, econômicas, culturais e de lazer realizadas pelo município e na 
Região Metropolitana de Itajaí;
VI - promover atividades de turismo rural, ecoturismo e turismo náutico com vistas à 
conservação, preservação e recuperação do patrimônio ambiental e cultural de Itajaí;
VII - fomentar e potencializar ações comunitárias para o desenvolvimento do turismo 
na perspectiva de justiça e igualdade social;

VIII - promover os interesses comerciais do município, estimulando a organização de 
festivais, feiras, festas e demonstrações de artesanato e produtos em geral, para que os 
visitantes possam ter mais informações sobre as produções locais;
IX - promover atividades de turismo de eventos e negócios para geração de emprego 
e renda;
X - facilitar o turismo no município através do estímulo ao desenvolvimento de uma 
infraestrutura essencial, inclusive por meio de incentivos fiscais e de investimentos, 
dentro das possibilidades reais e de parâmetros de desenvolvimento sustentável;
XI - fomentar e divulgar o agro turismo, o resgate histórico, a valorização dos costu-
mes e culturas do meio rural;
XII - assegurar que o interesse do município no desenvolvimento turístico seja consi-
derado pelo trade local em suas deliberações e harmonizar as atividades do município 
em apoio ao turismo com as necessidades e interesses da população local, dos empre-
sários, do poder público e do setor turístico local;
XIII – reconhecer as praias do município como fonte primária de desenvolvimento 
turístico municipal, compatibilizando os aspectos econômicos com o ambiental, 
mobilidade urbana e saneamento básico.
XIV – reconhecer o vetor da ordem pública como um dos propulsores da indústria do 
turismo.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Seção I
Da Educação

Art. 23. Os serviços públicos e privados relacionados com a educação, são agentes 
fundamentais do desenvolvimento urbano e sociocultural de Itajaí, podendo os pro-
jetos ligados ao setor, sejam obras novas ou adaptações de edifícios existentes, serem 
enquadrados na categoria de Projetos Especiais.
Parágrafo único. Serão garantidos todos os direitos previstos na Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Seção II
Sa Saúde

Art. 24. Os projetos voltados ao setor de saúde, em especial os hospitais, centros 
médicos, postos de atendimento e clinicas médicas, públicas ou privadas, serão sem-
pre passíveis de serem analisados como Projetos Especiais e incluídos nos aspectos 
considerados de ordem pública em razão da salubridade pública.
Parágrafo único. Será garantido todos os direitos previstos na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Seção III
Da Assistência Social

Art. 25. A Assistência Social, tem por objetivo amparar os contingentes que não po-
dem prescindir do amparo público e as ações devem ser realizadas de forma integrada 
às políticas setoriais, visando ao enfrentamento das desigualdades e propiciando a 
universalização dos direitos elementares dos cidadãos.

Art. 26. Os instrumentos urbanísticos de todas as naturezas, inclusive o plano diretor 
e seus complementos, tais como zoneamentos, índices urbanísticos, outorgas e trans-
ferências de índices, devem se integrar aos objetivos gerais de mitigar as disparidades 
sociais e garantir o direito à moradia, uso dos serviços públicos e fruição do patri-
mônio natural e cultural para todos, devendo os processos urbanísticos que tratem 
de contrapartidas incluírem componentes de equilíbrio social, podendo inclusive 
serem incluídos nos aspectos considerados de ordem pública em razão da salubridade 
pública.

Seção IV
Da Cultura

Art. 27. A cultura, direito social básico, deverá proporcionar a produção e a fruição da 
arte erudita e popular, o desenvolvimento econômico, a inclusão social e a preserva-
ção do patrimônio cultural local, tendo como objetivo:
I - promover ações como arte na rua, feiras, oficinas e apresentações culturais, inclusi-
ve escolas de arte, encenações e atividades de teatro e dança, as quais são passíveis de 
integrar os acordos e termos de ajustamentos ligados à aprovação de projetos;
II - equiparar as construções destinadas às práticas culturais de todos os tipos como 
equipamentos estratégicos do desenvolvimento sociocultural e econômico da cidade, 
diretamente relacionados aos parâmetros de qualidade de vida da população;
III – Apoiar a realização de atividades temporárias reconhecidas como de expressão 
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cultural como as circenses e os parques de diversões itinerantes.
Parágrafo único. Os projetos de obras novas, reformas ou adaptação, relacionados a 
cultura, serão sempre passíveis de análises na condição de Projetos Especiais.

Seção V
Da Segurança Alimentar e Nutricional

Art. 28. A Política Municipal de Segurança Alimentar observará as seguintes diretri-
zes:
I - qualificação e ampliação das feiras livres com especial incentivo à comercialização 
de produtos locais e orgânicos;
II - apoio aos estabelecimentos comerciais de pequeno porte com vistas a aumentar 
as relações de vizinhanças, os usos multifuncionais e incrementar as centralidades em 
todos os bairros da cidade;
III - estímulo à comercialização de alimentos produzidos no Vale do Itajaí e região 
inclusive na modalidade de feiras livres de produtos agrícolas.

Seção VI
Dos Esportes, Lazer e Recreação

Art. 29. A Política Municipal de Esportes, Lazer e Recreação observará as seguintes 
diretrizes:
I - consolidação do esporte, do lazer e da recreação como direito dos cidadãos e dever 
do Município;
II - garantia do acesso universal e integral às práticas e equipamentos esportivos, 
promovendo o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos;
III - prioridade na implantação e manutenção de unidades esportivas em áreas com 
população de baixa renda;
IV – implementação de programas de lazer e jogos comunitários em praças e ruas da 
cidade, em especial nos finais de semana;
V - delimitação, criação e conservação de áreas destinadas à recreação e ao lazer, 
podendo estarem integradas aos programas de uso dos recursos das outorgas onerosas, 
dos acordos e dos termos de ajustamento de condutas, devendo estas, obrigatoriamen-
te, figurarem nas áreas de urbanização consorciada.
Parágrafo único. Os projetos de obras novas, reformas ou adaptação, relacionados a 
esporte, lazer e recreação, serão sempre passíveis de análise na condição de Projetos 
Especiais.

Seção VII
Do Sistema de Defesa Civil de Itajaí

Art. 30. O Sistema de Defesa Civil de Itajaí tem por finalidade implementar um con-
junto de ações preventivas, de socorro, assistência e reconstrutivas destinadas a evitar 
ou minimizar desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade 
social, garantindo o direito natural à vida e à incolumidade.

Art. 31. O Sistema de Defesa Civil de Itajaí será regido pelo Plano de Contingência de 
Desastres da Defesa Civil de Itajaí, disponibilizado por meio digital em sítio eletrôni-
co da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil do Município.

Seção VIII
Da Ordem Pública

Art. 32. A localização dos equipamentos públicos relacionados com a segurança bus-
cará garantir a ação do sistema de defesa pública em todas as comunidades, por meio 
de equipamentos sociais, evitando a ausência das opções de cultura, esporte e lazer, 
que propicia a propagação da criminalidade e da Política Municipal de Promoção do 
Sistema de Ordem Pública.
§ 1º A Política Municipal de promoção do Sistema de Ordem Pública observará as 
seguintes diretrizes:
I - estabelecimento da relação direta entre o cumprimento da função social com a 
ordem pública como ferramenta de controle quanto ao uso e ocupação do solo;
II - promoção, em parceria com os órgãos competentes, da segurança do cidadão e da 
ordem pública, ampliando-se o poder de polícia administrativa;
III - utilização de laudos e estudos de impacto que versem sobre a ordem pública, 
emitidos pela Polícia Militar, para auxiliar o Município no cumprimento de sua fun-
ção social e da propriedade urbana, do progressivo adensamento populacional, do uso 
e ocupação do solo, bem como para fortalecer as normas de ordem pública emanadas 
pelo Poder Público Municipal;
IV - apoiar e colaborar efetivamente nas iniciativas e ações que visem o aumento 
dos efetivos do Corpo de Bombeiro Militar e das Polícias Militar, Civil e Científica 
diretamente lotados no Município;
V - combater a drogadição e o porte de drogas ilícitas em áreas públicas e parques 
lineares;
VI - monitorar e controlar os acessos ao Município e vias internas, ampliando o siste-
ma de videomonitoramento existente considerando como instrumento importante com 

uso articulado em conjunto com outras ações voltadas à segurança pública e de forma 
compartilhada com os demais órgãos afetos à segurança pública;
VII - promover a participação do setor de Segurança Privada como complemento as 
políticas de promoção da segurança pública, em especial em espaços turísticos, patri-
moniais, de atendimento de saúde e de ensino;
VIII - dimensionar os impactos na ordem pública, mediante estudos que incidam 
sobre os prejuízos de todo fim à cidade e aos cidadãos, prevalecendo os interesses da 
coletividade;
IX - promover a celebração de Convênio com entidades associativas e sem fins 
lucrativos para o estabelecimento de redes de internet social, de serviço de comuni-
cação multimídia e outros tipos de tecnologia da inovação, como monitoramento em 
concordância com o marco digital e expansão tecnológica, utilizando, para tanto, o 
mobiliário urbano, o espaço público, os postes de iluminação pública ou redes subter-
râneas para projetos de interesse do coletivo social e da ordem pública;
X - direcionar que construções, reformas e conservações de estruturas destinadas ao 
uso dos órgãos mencionados no inciso IV deste artigo possam, por meio de convênios 
e/ou programas, fazer uso dos recursos das outorgas onerosas, dos acordos e dos 
termos de ajustamento de conduta, sendo os projetos passíveis de análise na condição 
de Projetos Especiais;
XI - buscar a elaboração de Convênio com o Estado, através da Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina, cujos objetivos visem contrapartidas entre os partícipes 
para a perfeita execução da fiscalização e inspeção do cumprimento da função social 
dos imóveis urbanos em relação a observância das normas e das políticas de ordem 
pública.
§ 2º O Município poderá formar consórcios públicos, com demais municípios e o 
Estado de Santa Catarina, visando buscar recursos para a consecução, por parte das 
instituições competentes, de ações de manutenção e preservação de ordem pública.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA AMBIENTAL E DE SANEAMENTO

Seção I
Das Normas Gerais da Política Ambiental

Art. 33. A Política Ambiental de Itajaí é entendida como um conjunto de diretrizes, 
instrumentos e mecanismos de política pública que orienta a gestão ambiental mu-
nicipal, com base na Política Nacional e Estadual do Meio Ambiente e integrada ao 
Sistema Nacional do Meio Ambiente.

Art. 34. A Política Ambiental, articulada com a Política de Gestão e Desenvolvimento 
Territorial de Itajaí observará as seguintes diretrizes:
I - orientar as decisões de intervenção e investimentos públicos e privados em Itajaí, 
a partir da Política Ambiental Municipal e das legislações de caráter ambiental e de 
patrimônio cultural;
II - promover e assegurar a sustentabilidade ecológica e a elevação da qualidade do 
ambiente de Itajaí, conservando os recursos naturais e os ecossistemas naturais e 
modificados, em conjunto com os demais municípios da zona costeira e das bacias 
hidrográficas;
III - incorporar a dimensão ambiental ao desenvolvimento, coordenando as dimensões 
econômicas, sociais e ecológicas, de modo a reorientar o estilo de desenvolvimento;
IV - orientar os investimentos e as decisões que promovam a recuperação do ambiente 
degradado, natural e construído, em especial, nos locais onde haja ameaça à segurança 
humana e ao patrimônio natural, histórico e cultural de Itajaí;
V - incentivar a elaboração e implementação de programas, projetos e ações em 
educação ambiental e de patrimônio cultural, em consonância com a Política Nacional 
de Educação Ambiental, com as diretrizes municipais de educação ambiental e com 
a Agenda 21 local, para orientar os usos estabelecidos pelo Plano Diretor de Gestão 
Territorial de Itajaí;
VI - estimular a democratização e a descentralização da gestão territorial por meio da 
adoção de práticas de participação, cooperação e corresponsabilidade;
VII - estabelecer os instrumentos de gestão do território compatíveis com as diretrizes 
para ocupação do solo, de acordo com o zoneamento ecológico-econômico;
VIII - estabelecer espaços naturais protegidos e controlar o uso e a ocupação das áreas 
de preservação permanente estabelecidas pelas leis vigentes;
IX - promover a manutenção das áreas permeáveis no território do Município de 
acordo com o zoneamento a ser aprovado;
X - promover os padrões de permeabilidade e implantação de áreas verdes em áreas 
públicas e privadas;
XI - controlar a poluição sonora, da água, do ar e a contaminação do solo e subsolo, e 
definir metas de redução da poluição;
XII - promover a integração das áreas verdes e espaços naturais protegidos a fim de 
estabelecer corredores ecológicos associados ao zoneamento ecológico-econômico;
XIII - amplificar o uso social das áreas preservadas, mapeando e dotando de equi-
pamentos os espaços propícios ao lazer ao ar-livre, bem como prevendo trilhas e 
caminhos de observação da fauna e flora e as formas de geri-las;
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XIV - estabelecer normas, padrões, restrições e incentivos ao uso e ocupação dos imó-
veis, públicos e privados, considerando os aspectos do meio ambiente natural, cultural 
e edificado, em consonância com as normas de ordem pública;
XV - estabelecer incentivos construtivos e fiscais visando à preservação, conservação 
e recuperação do patrimônio cultural e ambiental.
§ 1º A poluição sonora deve ser planejada, de forma a não impedir as atividades de 
cultura, recreação esportes e lazer, especialmente nas áreas da centralidade municipal, 
nos centros dos bairros, nas imediações dos clubes tradicionais da cidade e nas casas 
noturnas, sendo que nessas últimas, as autorizações de funcionamento determinarão 
os níveis máximos dos ruídos admitidos, as condições e os horários em que podem ser 
praticados, em consonância com as normas de ordem pública.
§ 2º Os instrumentos urbanísticos de todas as naturezas, tais como zoneamentos, 
índices urbanísticos, outorgas e transferências de índices, devem se integrar aos 
objetivos gerais de mitigar os impactos ambientais, bem como garantir o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, uso dos espaços públicos e fruição do 
patrimônio natural para todos.
§ 3º Os processos urbanísticos que tratem de contrapartidas tais como as operações 
consorciadas e as outorgas onerosas, devem incluir componentes de equilíbrio am-
biental.

Seção II
Das Normas Gerais da Política de Saneamento Ambiental Integrado

Art. 35. A política de saneamento ambiental integrado tem como objetivos atingir 
e manter a sustentabilidade social e ecológica, alcançando níveis crescentes de 
salubridade, e promover o adequado uso e ocupação do solo e a melhoria crescente da 
qualidade de vida da população.

Art. 36. A gestão do saneamento ambiental integrado deverá associar as atividades 
de abastecimento de água, captação e uso de águas pluviais, esgotamento sanitário, 
manejo das águas pluviais, pavimentação, limpeza urbana, instalações hidro sanitá-
rias, controle de riscos, controle de vetores e reservatórios de doenças transmissíveis e 
educação sanitária e ambiental.
Parágrafo único. A gestão do saneamento ambiental integrado observará as diretrizes 
gerais fixadas pelo Sistema de Planejamento e Gestão Territorial.

Art. 37. Para se alcançar os objetivos da Política de Saneamento Ambiental Integrado 
fixados nesta seção, deverá ser elaborado Plano de Gestão de Saneamento Ambiental 
Integrado.
Parágrafo único. Todas as obras do sistema viário, do sistema de transporte coletivo 
e de construção de unidades habitacionais e prédios públicos executadas pelo Poder 
Público no Município de Itajaí deverão, sempre que possível, contemplar sistema de 
saneamento integrado, devendo o Plano de Gestão de Saneamento Ambiental Integra-
do estabelecer mecanismos de controle.

Art. 38. O Município de Itajaí deverá buscar o desenvolvimento de ações integradas 
com os municípios vizinhos ou que compartilhem as bacias hidrográficas, a União e 
o Estado de Santa Catarina, visando a implementação da Política de Gestão de Sanea-
mento Ambiental Integrado.

Subseção I
Abastecimento de Água

Art. 39. O serviço público de abastecimento de água deverá assegurar a todo munícipe 
a oferta domiciliar de água para consumo residencial regular, com qualidade compa-
tível aos padrões estabelecidos em planos e programas federais e conforme as normas 
técnicas vigentes, sendo ações prioritárias:
I – a promoção de mecanismos de preservação dos mananciais de interesse comunitá-
rio e municipal, estimulando projetos alternativos de captação;
II – a promoção e o incentivo do uso racional da água, fomentando formas alternativas 
de uso e reuso a partir de projetos específicos.

Subseção II
Esgotamento Sanitário

Art. 40. O serviço público de esgotamento sanitário deverá assegurar à população o 
acesso a um sistema de coleta, transporte e tratamento adequado dos esgotos e águas 
servidas, objetivando minimizar os altos índices de doenças de veiculação hídrica ou 
relacionadas ao saneamento, de insalubridade e danos ao meio ambiente.
§ 1º O esgotamento sanitário abrangerá a coleta e tratamento das águas servidas e 
matéria fecal resultantes de esgoto doméstico e os resíduos orgânicos.
§ 2º Os resíduos orgânicos e águas residuais provenientes da atividade industrial dos 
mais variados tipos, deverão obedecer às regras ou legislações específicas, podendo ou 
não, a depender de sua natureza, ser interligados ao sistema público.
§ 3º Os sistemas de esgotamento sanitário deverão observar critérios sanitários, socio-
ambientais e de planejamento urbano.

Subseção III
Manejo das Águas Pluviais/Drenagem Urbana

Art. 41. O serviço público de drenagem urbana das águas pluviais do município obje-
tiva o gerenciamento da rede hídrica no território municipal, objetivando o equilíbrio 
sistêmico de absorção, retenção e escoamento das águas pluviais.
§ 1º O Município de Itajaí poderá formar consórcios públicos ou privados visando 
à realização conjunta de ações de controle e monitoramento da macrodrenagem das 
águas pluviais.
§ 2º O Plano Setorial de Macrodrenagem é um instrumento de planejamento e deverá 
indicar intervenções estruturais, medidas de controle e monitoramento, definindo 
critérios para o uso do solo compatível aos serviços de drenagem, considerando as 
bacias hidrográficas de Itajaí e de seus municípios limítrofes ou que compartilhem 
bacias hidrográficas.

Art. 42. Ficam definidas como ações prioritárias no manejo das águas pluviais:
I - definir mecanismos de fomento para usos do solo compatíveis com áreas de 
interesse para drenagem, como pisos naturais, pavimentos drenantes, canteiros nos 
lotes, em calçadas e vias públicas, parques lineares, área de recreação e lazer, hortas 
comunitárias e manutenção da vegetação nativa;
II - implantar medidas de prevenção de inundações, incluindo controle de erosão, 
especialmente em movimentos de terra, controle de transporte e deposição de entulho 
e lixo, combate ao desmatamento, assentamentos clandestinos e outros tipos de ocu-
pações nas áreas com interesse para drenagem;
III - investir na renaturalização e melhorias das calhas fluviais e na recuperação dos 
sistemas de macro e micro drenagem;
IV – definir padrões construtivos capazes de mitigar o efeito das enchentes e inunda-
ções.

Subseção IV
Resíduos Sólidos

Art. 43. A política de Gestão de Resíduos Sólidos tem como objetivos:
I - promover a saúde pública e a saúde ambiental urbana e rural, bem como minimizar 
o consumo dos recursos naturais;
II - proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente urbano;
III - preservar os recursos naturais;
IV - criar oportunidades de reaproveitamento de resíduos, gerando renda e oportuni-
dades de trabalho, otimizando o uso dos produtos descartáveis, bem como diminuir a 
pressão sobre os locais de destinos dos resíduos;
V - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 
minimizar impactos ambientais;
VI - estimular o uso, reuso e reciclagem de resíduos, em especial, ao reaproveitamen-
to de resíduos inertes da construção civil;
VII - integrar, articular e cooperar com os municípios da bacia hidrográfica e zona 
costeira de Itajaí para o tratamento e a destinação dos resíduos sólidos;
VIII - garantir à população o acesso às informações relativas à manipulação, acondi-
cionamento, armazenamento, coleta, transporte, reutilização, reciclagem, tratamento e 
a disposição final dos resíduos sólidos;
IX - estimular a gestão compartilhada e a participação social do sistema de limpeza 
pública;
X - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação de novas técnicas de 
gestão, minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos;
XI - estimular a remediação de áreas degradadas decorrente da disposição inadequada 
dos resíduos sólidos;
XII – O Município deverá fomentar e/ou realizar nas associações de bairro, nas 
escolas, em auditórios da administração pública ou em quaisquer outros lugares de 
alcance público, seminários, cursos e palestras sobre reciclagem e a importância do 
descarte correto dos resíduos sólidos para o meio ambiente e para a qualidade de vida 
dos cidadãos nas associações de bairro, escolar e auditórios da administração pública.
Parágrafo único. O plano setorial de resíduos sólidos deverá ser elaborado de forma 
integrada com o Plano de Gestão de Saneamento Ambiental Integrado.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL

Seção I
Da Habitação

Art. 44. A Política Municipal de Habitação observará os seguintes princípios da 
Política Nacional de Habitação:
I - direito à moradia enquanto um direito humano, individual e coletivo, previsto na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Constituição Brasileira de 1988;
II – gestão habitacional como política de Estado, indispensável na regulação urbana e 
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do mercado imobiliário, na provisão da moradia e na regularização de assentamentos 
precários, devendo ser uma política pactuada com a sociedade;
III - gestão democrática com a participação dos diferentes segmentos da sociedade, 
possibilitando participação, o controle social e transparência nas decisões e procedi-
mentos;
IV - articulação das ações de habitação à política urbana de modo integrado com as 
demais políticas sociais e ambientais;
V - fomento a auto construção de habitações coletivas, geradora de trabalho e renda, 
mediante a racionalização do uso e ocupação do solo, em consonância com as normas 
de ordem pública.
Parágrafo único. Habitação de Interesse Social é toda moradia, com condições ade-
quadas de habitabilidade, destinada à população de baixa renda.

Art. 45. A Política Municipal de Habitação observará as seguintes diretrizes:
I - construção de unidades habitacionais de interesse social, nas diversas áreas do 
Município em lotes e glebas vocacionadas para tal, conforme o Estatuto da Cidade;
II - estímulo à autogestão e auto construções na produção de habitações de interesse 
social;
III - investimento em obras de urbanização e de infraestrutura, para requalificação 
de áreas propícias à habitação de interesse social, com qualidade urbana e ambiental, 
obedecendo parâmetros a serem estabelecidos de forma a garantir padrões mínimos 
de sustentabilidade;
IV - articulação entre programas preventivos, de construção e disponibilização de uni-
dades habitacionais, e programas curativos, de regularização, urbanização e inserção 
urbana definidos nos Programas de Regularização Fundiária Sustentável;
V - consolidação de assentamentos ocupados pela população de baixa renda, inclusive 
mediante sua instituição como Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, consideran-
do os requisitos e critérios estabelecidos no Programa de Regularização Fundiária 
Sustentável da Política Municipal de Habitação de Interesse Social, desde que obte-
nha parecer favorável da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil do Município;
VI - fixação de parâmetros urbanísticos para habitação de interesse social, adequando 
as normas urbanísticas às condições socioeconômicas das chamadas áreas populares e 
da população de baixa renda, simplificando os processos de aprovação de projetos e o 
licenciamento de Habitação de Interesse Social, considerando os requisitos e critérios 
estabelecidos no Programa de Regularização Fundiária Sustentável da Política Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social e no REURB, dentre outros dispositivos legais, 
sem prejuízo ao meio ambiente;
VII - permitir a regularização de imóveis já construídos, conforme critérios aprova-
dos em lei municipal, e aplicação das penalidades aos proprietários que não fizerem 
as regularizações nos prazos legais, bem como tomar as medidas necessárias, sejam 
administrativas ou judiciais, para que não haja imóveis construídos irregularmente no 
município;
VIII - controle das ocupações em áreas de risco e non aedificandi, a partir de um 
processo participativo e da ação integrada dos setores municipais responsáveis pelo 
planejamento urbano, fiscalização, defesa civil, obras e manutenção, as redes de 
agentes comunitários, e entidades da sociedade civil organizada;
IX - promoção de atendimento habitacional de famílias a serem removidas, preferen-
cialmente na mesma região, em caso de necessidade de remoção em área de risco, 
para execução de obras, equipamentos públicos, ou implantação de infraestrutura;
X - elaboração do Plano Municipal de Habitação conforme as diretrizes fixadas na 
Conferência da Cidade de Itajaí e no processo participativo de elaboração da Política 
Municipal de Habitação;
XI – inserção de construções de interesse social na aplicação dos recursos obtidos 
através das outorgas onerosas.
Parágrafo único. Os projetos que se enquadrarem na categoria de conjuntos de inte-
resse social, em qualquer área do perímetro urbano, são passíveis de serem analisados 
como Projetos Especiais, sendo que em todos os casos, levar-se-á em conta a obser-
vância das normas de ordem pública, estabelecidas em Lei.

Seção II
Da Mobilidade Territorial

Art. 46. A política de mobilidade territorial, amparada no conceito de acessibilida-
de, fundamenta-se na priorização do acesso amplo, democrático e seguro ao espaço 
urbano, tendo como princípios:
I - universalizar o acesso, em condições de eficiência, aos diferentes grupos sociais, 
aos portadores de dificuldades e aos diferentes pontos da cidade;
II - direcionar a expansão urbana;
III - melhorar a qualidade ambiental, incentivando os meios não motorizados de 
transporte;
IV - qualificar o transporte coletivo urbano e regional, inclusive integrando os avanços 
da tecnologia, os conceitos atuais de compartilhamento e sustentabilidade e as opções 
mais recentes, como os transportes por aplicativos;
V - fazer prevalecer o interesse público.

Art. 47. A Política Municipal de Mobilidade Territorial será materializada na forma 
do Plano de Mobilidade Urbana, instituído pela Lei Municipal n. 6.808, de 06 de 

novembro de 2017, em consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal 
pertinentes, contemplando os seguintes planos:
I - Plano Viário;
II - Plano de Ciclovias e Passeios;
III - Plano de Transporte Coletivo;
IV - Plano de Transporte de Cargas;
V - Plano de Circulação de Tráfego.

Seção III
Do Patrimônio Cultural

Art. 48. A Política Municipal de Patrimônio Cultural visa reconhecer, preservar, divul-
gar, valorizar e gerir o patrimônio cultural de Itajaí.
§ 1º Entende-se como patrimônio cultural o texto contido no artigo 216 da Constitui-
ção Federal de 1988, dado pelo patrimônio material, natural, pelas paisagens e pelo 
patrimônio imaterial (intangível).
§ 2º O uso de bem imóvel tombado ou de reconhecido valor cultural é fator essen-
cial para a sua conservação e para o cumprimento da função social da preservação 
cultural, devendo a adaptação e reciclagem dos imóveis tombados visar especialmente 
à continuidade de seus usos tradicionais, como questão vital da conservação, podendo 
todos os projetos de atualização se valer da condição de Projetos Especiais.
§ 3º Os recursos oriundos de outorgas onerosas do direito de construir, termos de 
ajustamentos de condutas, dentre outros, deverão ser utilizados para manutenção, 
conservação e preservação do patrimônio cultural, conforme percentual descrito no 
art. 158, §4º, da presente lei, ou por solicitação especial ao Conselho da Cidade.

Seção IV
Do Espaço Público e Da Paisagem

Art. 49. O espaço público e a paisagem, entendida como a configuração visual da 
cidade e seus componentes, resultantes da interação entre os elementos naturais e 
culturais, devem conviver com o desenvolvimento econômico, pautado em políticas 
públicas que garantam a prosperidade da cidade, a qualidade de vida e identidade 
territorial.

Art. 50. O Município deve ordenar e disciplinar a paisagem, entendida como a 
configuração visual da cidade e seus componentes, resultantes da interação entre os 
elementos naturais e edificados, fruto do desenvolvimento histórico-cultural de Itajaí, 
dado também pelos eventos tradicionais e pelo uso do espaço público de superfície, 
aéreo e do subsolo, buscando a preservação da qualidade de vida e identidade territo-
rial.

Seção V
Do Sistema de Áreas Verdes

Art. 51. As áreas verdes públicas e privadas do Município constituem o Sistema 
Municipal de Áreas Verdes, exercendo sua função vital na melhoria da qualidade 
ambiental, cultural, social e recreacional do Município.

Art. 52. São objetivos, diretrizes e estratégias do Município em relação ao Sistema de 
Áreas Verdes:
I - ampliar as áreas verdes, melhorando a relação área verde por habitante no Municí-
pio;
II - incentivar o uso social das áreas verdes, com opções de fruição, entretenimento e 
educação ambiental em todas as regiões do município;
III – fazer com que as áreas verdes e mesmo as espécies mais significativas particula-
res, sejam incorporadas ao Sistema de Áreas Verdes do Município, vinculando-as às 
ações da municipalidade destinadas a assegurar sua preservação e seu uso;
IV - instituir o Índice de Permeabilidade, a vigorar em áreas públicas e particulares, 
de maneira a evitar a impermeabilização excessiva do solo, sendo possível adotar a 
impermeabilização induzida de acordo com Norma Regulamentadora expedida pelo 
órgão competente;
V - criar interligações entre as áreas verdes para estabelecer conexões de importância 
ambiental regional;
VI – fazer com que toda edificação com mais de dois pavimentos, inclua árvores nas 
calçadas frontais, espaçadas, quando possível, a cada 8 (oito) metros, sendo que nos 
casos de impossibilidade justificada, a SEDUH indicará a solução e ser executada;
VII - assegurar usos compatíveis com a preservação e proteção ambiental e do patri-
mônio cultural, bem como a presença de elementos representativos destes nas áreas 
integrantes do Sistema de Áreas Verdes do Município;
VIII – dar o adequado tratamento da vegetação enquanto elemento integrador na 
composição da paisagem;
IX - criar instrumentos legais destinados a estimular parcerias entre os setores público 
e privado para implantação e manutenção de áreas verdes e espaços ajardinados ou 
arborizados;
X – promover a recuperação de áreas verdes degradadas de importância paisagístico-
-ambiental;
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XI - o disciplinamento do uso, nas praças e nos parques municipais, das atividades 
culturais e esportivas, bem como dos usos de interesse turístico, compatibilizando-os 
ao caráter essencial desses espaços;
XII - a criação de programas para a efetiva implantação e manutenção das áreas ver-
des previstas em conjuntos habitacionais e loteamentos;
XIII - implantar áreas verdes em cabeceiras de drenagem e estabelecer programas de 
recuperação;
XIV - semear praças dotadas de vegetação de porte e paisagismo, além de criar 
programas para a efetiva implantação e manutenção das áreas verdes previstas em 
conjuntos habitacionais e loteamentos;
XV - implantar programa de educação ambiental nas escolas públicas municipais;
XVI - utilizar áreas remanescentes de desapropriações para a implantação de parques 
e praças;
XVII - estabelecer parceria entre os setores público e privado, por meio de incentivos 
fiscais e tributários, para implantação e manutenção de áreas verdes e espaços ajardi-
nados ou arborizados, atendendo a critérios técnicos de uso e preservação das áreas 
estabelecidas pelo Executivo Municipal;
XVIII - elaborar mapeamento de áreas verdes do Município identificando em cada 
bairro as respectivas áreas;
XIX - editar o Atlas de Itajaí, baseado nas condicionantes naturais, inclusive geo-
lógicas, climatológicas, e de fauna e flora, com ênfase para a arborização e a fauna 
urbana, reunindo também elementos da história, do desenvolvimento econômico e 
social, e do patrimônio cultural do município;
XX - implantar políticas públicas municipais que visem a criação de áreas naturais 
protegidas, em áreas de vegetação que ainda não foram degradadas ou que mantenham 
um bom grau de conservação, de acordo com a legislação ambiental vigente.

Seção VI
Da Vitalidade do Comércio e Serviços da Área Central da Cidade

Art. 53. Cabe ao Poder Público promover ações que visem dar vitalidade permanente 
do polo regional de comércio e serviços do centro de Itajaí, quesito estratégico do 
desenvolvimento urbano municipal.
§ 1º Como forma de promover a vitalização da área central da cidade, a presente Lei 
estimula as propostas e concessões relativas ao urbanismo de eventos, que contribu-
am para ampliar o número e a diversidade dos usuários das áreas centrais da cidade, 
através dos seguintes incentivos:
I - os estabelecimentos comerciais e os serviços de todos os tipos, diretamente ligados 
às vias públicas da área central estão dispensados da necessidade de vagas de estacio-
namentos;
II - os horários de funcionamento do comércio, a autorização de eventos e os níveis 
admissíveis da produção de ruídos, devem ter regulamento próprio para a área central 
da cidade, especialmente na vizinhança de lugares, clubes e entidades tradicionais do 
município;
III – o Município poderá conceder que estabelecimentos do tipo restaurantes, cafés 
e congêneres, estabelecidos regularmente na Avenida Beira-Rio, instalem pequenos 
serviços de permanência no calçadão oposto, sempre em pontos determinados, sem 
interferência predominante na paisagem nem nas linhas dos percursos de pedestres;
IV - instalações análogas aquelas autorizadas no inciso III podem ser instaladas em 
combinação com os trapiches de pesca existentes ao longo de toda a Rua Paulo Bauer;
V – O Município poderá conceder que estabelecimentos dos tipos restaurantes, cafés 
e similares, estabelecidos regularmente na cidade de Itajaí, instalem na Rua Hercílio 
Luz, ao longo do calçadão, pequenos serviços de permanência ou quiosques, sempre 
em pontos determinados e sem interferência ao trânsito de pedestres, em quantidade a 
ser determinado pelo município.
§ 2º Entende-se como urbanismo de eventos a promoção de ruas de lazer temporárias, 
jogos e festas comunitárias, espetáculos culturais, shows artísticos, feiras, esportes de 
ruas, não excluindo outras atividades não descritas nesta lei.

TÍTULO IV
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 54. O ordenamento territorial tem como objetivo orientar a gestão do território, 
visando o desenvolvimento econômico e a qualidade de vida da sua população, através 
da construção de uma cidade justa, sustentável e próspera, levando em consideração 
as especificidades de cada espaço urbano e as normas de ordem pública estabelecidas 
em Lei.

CAPÍTULO I
DO MODELO ESPACIAL

Art. 55. O Modelo Espacial de Itajaí é o conjunto de diretrizes de desenvolvimento 
territorial para as áreas urbana e rural, estimulando a ocupação do solo de acordo com 
as projeções populacionais, conforme a diversidade de suas partes, com vistas à con-

sideração das relações de complementariedade entre a cidade consolidada de forma 
mais intensiva e a cidade de ocupação rarefeita.

Art. 56. São princípios básicos do Modelo Espacial proposto:
I - valorização do patrimônio natural e cultural em toda a sua diversidade;
II - poli centralidade que considere a habitabilidade conjugada com a atividade econô-
mica, a provisão de serviços e aspectos socioculturais de cada bairro;
III - reconhecimento da cidade plural e multifuncional, com vistas à diminuição de 
deslocamentos de pessoas e veículos e à otimização do sistema urbano;
IV – estímulo da densificação nos locais vocacionados, otimizando e racionalizando 
os custos de manutenção da cidade e aumentando a qualidade de vida dos moradores 
e usuários;
V - a qualificação da cidade informal, por meio de uma política que envolva o interes-
se social;
VI - o reconhecimento e/ou valorização da atividade produtiva, conforme o zonea-
mento;
VII - o reconhecimento do direito ao uso do solo, dado pela habitação, saúde, educa-
ção, mas também a partir da fruição do meio ambiente, da arte e da cultura em que 
a prosperidade, dada pela atividade econômica, é a base a partir da qual as políticas 
públicas se tornam realidades.

CAPÍTULO II
DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 57. O zoneamento é a divisão do território do Município visando dar a cada 
região melhor utilização em função da identidade histórica, da geografia, do sistema 
viário, da topografia e da infraestrutura existente, através da criação de zonas e seto-
res de uso e ocupação do solo, em consonância com a ordem pública.
Parágrafo único. As zonas e setores serão delimitados por vias, logradouros públicos, 
acidentes geográficos topográficos, divisas de lote, linhas regulamentadoras e perime-
trais.

Art. 58. As disposições do zoneamento deverão ser observadas obrigatoriamente:
I - na concessão de alvarás de construção;
II - na concessão de alvarás de localização de usos e atividades urbanas;
III - na execução de planos, programas, projetos, obras e serviços referentes a edifica-
ções de qualquer natureza;
IV - na urbanização de áreas;
V - no parcelamento do solo.

Art. 59. Aplicam-se, também, à matéria, as legislações federais e estaduais relativas 
às áreas não edificáveis (non aedificandi), de proteção paisagística, áreas verdes e de 
preservação permanente e do acervo cultural e histórico.
Parágrafo Único. O Município deverá elaborar, com auxílio do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente de Itajaí no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 
da promulgação da presente Lei, estudo socioambiental e legislação especialmente 
para definição dos recuos das faixas marginais dos cursos da água em áreas urbanas 
consolidadas.

Art. 60. A permissão para localização de qualquer atividade não contemplada pela 
presente Lei, dependerá do enquadramento da mesma quanto a Tipologia de Uso 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, consultado o 
Conselho da Cidade.

Art. 61. Fazem parte integrante desta Lei os anexos:
I - Mapa de Zoneamento e Uso do Solo (Anexo 1);
II – Quadro de identificação das Áreas Verdes Integradas (Anexo I)
III – Mapa de Sobrezoneamentos (Anexo 1);
IV -Tabela de Parâmetros de Zoneamento e Uso do Solo (Anexo 2);
V - Corte esquemático com altura dos embasamentos (Anexo 3);
VI - Corte esquemático da Praia Brava Sul e Praia Brava Norte (Anexo 4);
VII - Quadro de definições (Anexo 5);

Art. 62. O uso, a ocupação e o parcelamento do solo passam a ser disciplinados pelos 
seguintes referentes:
I - à zona e a caixa da via em que o lote se situa;
II - aos índices e parâmetros urbanísticos que definem a ocupação e o aproveitamento 
do lote;
III - à hierarquia da via que dá acesso ao lote;
IV - à categoria de uso da edificação.

Art. 63. São índices urbanísticos reguladores da ocupação do solo:
I - caixa da via;
II - coeficiente de aproveitamento;
III - taxa de ocupação do embasamento e da torre;
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IV - taxa de permeabilidade;
V - dimensões mínimas do lote;
VI - recuo frontal, lateral e fundos;
VII - altura máxima da construção;
VIII - altura máxima do embasamento.

CAPÍTULO III
DO ZONEAMENTO

Art. 64. O zoneamento estabelece áreas diferenciadas de uso e ocupação do solo, 
segundo suas especificidades e vocações, visando dar a cada região e ao todo do ter-
ritório municipal a utilização presente e futura mais adequada, em consonância com a 
ordem pública, de forma equilibrada e condizente para com cada tipo de zoneamento, 
prevalecendo o interesse coletivo.

Art. 65. O zoneamento institui as regras gerais de uso, ocupação e parcelamento do 
solo para cada uma das Zonas em que se classifica e subdivide o território municipal.

Art. 66. As áreas classificadas como urbanas, e de transição urbana, tem seus res-
pectivos perímetros definidos no Mapa de Zoneamento e Uso do Solo (Anexo I) e 
se destinam, na essência, a propiciar maior densidade ocupacional a fim de abrigar a 
população presente e futura do município, especialmente quanto à função habitacio-
nal, mas incorporando também as atividades inerentes à vida social e econômica da 
cidade e de seus moradores, ressalvada a agricultura e a pecuária, e devem conviver 
em equilíbrio com as áreas destinadas à preservação ambiental, seja em decorrência 
da legislação vigente, ou em virtude de definição do Plano Diretor.

Art. 67. Considera-se área rural aquela compreendida nos perímetros definidos no 
Mapa de Zoneamento e Uso do Solo (Anexo 1) e que tem por objetivos básicos 
garantir os espaços territoriais necessários à produção agrícola, que também devem 
se dar em consonância com a legislação ambiental e com as áreas indicadas como de 
preservação ambiental nesse Plano Diretor.
Parágrafo único. As zonas rurais por natureza pouco densas, também deverão contri-
buir para estimular a ocupação efetiva das áreas urbanas, induzir as compactações das 
regiões ocupadas e evitar o crescimento horizontal excessivo das áreas definidas como 
urbanas, garantindo reservas estratégicas de solo para possíveis ampliações futuras 
das zonas urbanas.

Art. 68. Consideram-se núcleos urbanos os Distritos Rurais definidos e demarcados 
com tal pelos Zobrezoneamento dos Distritos Rurais no Plano Diretor, bem como os 
arruamentos e loteamentos previamente aprovados e aceitos em zona rural.
§ 1º São Núcleos Urbanos do Município de Itajaí definidos como tal no Plano Diretor:
I - Brilhante Ambiental Cascata Daniela;
II - Brilhante Ambiental;
III - Brilhante Burigo;
IV - Brilhante Central;
V - Brilhante Nicoletti;
VI - Brilhante Serafin Gamba;
VII - Campeche Luiz Toledo;
VIII - Campeche Virgílio Cadore;
IX - Campeche Germano Fritzem;
X - Paciência Camboja;
XI - Paciência central;
XII - Paciência Augusto Dallago;
XIII - Paciência Cunhaco;
XIV - Paciência Sardo;
XV - Baía central;
XVI - Km/12 (Quilômetro doze);
XVII - Arraial dos Cunha;
XVIII - Limoeiro;
XIX – Mineral;
XX - São Roque;
XXI – Rua Clarindo Sebastião da Cunha;
XXII - Rua Ana Moser.
§ 2º Os núcleos urbanos acima referidos, terão seus parâmetros regidos pelo Zonea-
mento ZTP - Zona de Transição Paisagística.
§ 3º No Núcleo Urbano Limoeiro (XVIII) os parâmetros obedecerão ao Zoneamento 
ZRP 2 – Zona Residencial Predominante 2.
§ 4º Os Núcleos Urbanos Brilhante Ambiental Cascata Daniela; Brilhante Ambiental e 
Brilhante Burigo respeitarão a zona na qual estão inseridos, ou seja, ZPA.
§ 5º Os Núcleos Urbanos KM/12 e Arraial dos Cunha respeitarão a zona na qual estão 
inseridos, ou seja, ZRP2 E ZI, respectivamente.
§ 6º Os demais núcleos urbanos, não especificados nos parágrafos acima, poderão ser 
reconhecidos através de norma específica após elaboração de estudo socioambiental 
pela municipalidade.

Art. 69. Considera-se área de preservação aquela em que a prioridade ocupacional 
recai sobre a conservação da natureza, restringindo-se por consequência, a ocupação 
humana e os usos do solo admissíveis.

Art. 70. Para orientar o ordenamento e a gestão territorial do Município de Itajaí o 
Plano de Gestão e Desenvolvimento Territorial dividiu o território em Zonas, que 
estão delimitadas com seus correspondentes parâmetros urbanísticos nos Mapas dos 
Anexos 1 e 2 desta Lei, da seguinte forma:
I - ZMC 1 – Zona Mista Central 1;
II - ZMC 2 – Zona Mista Central 2;
III - ZMC 3 – Zona Mista Central 3;
IV – ZMR – Zona Mista Residencial;
V - ZRP 1 – Zona Residencial Predominante 1;
VI - ZRP 2 – Zona Residencial Predominante 2;
VII - ZI - Zona Industrial.
VIII - ZDR – Zona de Desenvolvimento Rural;
IX – ZPA 1 – Zona de Proteção Ambiental 1;
X - ZPA 2 – Zona de Proteção Ambiental 2;
XI - ZVP – Zona Via Panorâmica;
XII - ZBR – Zona Beira Rio;
XIII - ZPL – Zona Prioritária de lazer;
XIV - ZTU 1 – Zona de Transição Urbanística 1;
XV - ZTU 2 – Zona de Transição Urbanística 2;
XVI - ZTU 3 – Zona de Transição Urbanística 3;
XVII - ZTU 4 – Zona de Transição Urbanística 4;
XVIII - ZCA 1 – Zona Cabeçudas 1;
XIX - ZCA 2 – Zona Cabeçudas 2;
XX - ZCA 3 – Zona Cabeçudas 3;
XXI - ZBN1 – Zona Brava Norte 1;
XXII - ZBN2 – Zona Brava Norte 2;
XXIII - ZBS 1 – Zona Brava Sul 1;
XXIV - ZBS 2 – Zona Brava Sul 2;
XXV - ZBS 3 – Zona Brava Sul 3;
XXVI - ZBS 4 – Zona Brava Sul 4;
XXVII - ZBS 5 – Zona Brava Sul 5;
XXVIII - ZBS 6 – Zona Brava Sul 6;
XXIX - ZBP – Zona Brava Parque;
XXX – ZTP – Zona de Transição Paisagística.
XXXI - ZP - Zona Portuária.
Parágrafo único. Em zonas de especial intervenção urbanística, de interesse cultural, 
social ou ambiental ficam criados sobrezoneamentos (demarcados no Mapa do Anexo 
1), quais sejam:
I - Sobrezoneamento do Centro Histórico;
II - Sobrezoneamentos do polígono de proteção do Manancial de captação de água;
III - Sobrezoneamento do Parque da Lagoa do Cassino;
IV - Sobrezoneamento do Aterro Sanitário;
V - Sobrezoneamento das áreas Verdes Integradas;
VI –Sobrezoneamento dos Distritos Rurais.

Seção I
ZMC 1 - Zona Mista Central 1

Art. 71. A Zona Mista Central 1 – ZMC 1 corresponde à parte do território para a qual 
se preconizam padrões que estimulem uma zona de centralidade metropolitana, que 
contém e circunda o centro histórico de Itajaí, considerada como sua extensão natural, 
já que se estende pela orla fluvial da Foz do Itajaí, e em virtude da sua excepcional 
condição paisagística, prioriza- se a compactação dos usos habitacionais, processo já 
em curso, com mais espaços para o comércio no térreo das novas construções.
§ 1º Na ZMC 1 as edificações voltadas para o comércio e a prestação de serviços 
também são estimuladas.
§ 2º Na ZMC 1 está situado o sobrezoneamento do Centro Histórico, cujas caracterís-
ticas estão definidas em seção própria desta Lei.

Seção II
ZMC 2 - Zona Mista Central 2

Art. 72. A Zona Mista Central 2 – ZMC 2 corresponde à parte do território que integra 
o principal núcleo urbano de Itajaí, considerada extensão oeste do núcleo histórico 
central do Município, priorizando-se a compactação dos usos habitacionais, mescla-
dos com os comércios e os serviços, estimulando fachadas ativas e permitindo para 
as obras novas, maior flexibilização das relações entre unidades habitacionais e as 
exigências de vagas de garagens.

Seção III
ZMC 3 - Zona Mista Central 3
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Art. 73. A Zona Mista Central 3 – ZMC 3 caracteriza as parcelas do território que 
devem se tornar mais densas, assimilando parte expressiva do crescimento populacio-
nal previsto para o município, propiciando compactações urbanas dotadas de mesclas 
de usos, assumindo a tendência já em curso de estabelecer centralidades lineares, 
desenvolvidas ao longo de eixos de conexões selecionados.
§ 1º Na ZMC 3 estimula-se a presença de fachadas ativas e a ampliação das calçadas, 
que passam a corresponder às dimensões das novas construções.
§ 2º Nas regiões que não sofrem interferência da Zona de Proteção do Aeroporto 
de Navegantes, a altura máxima das edificações podem ser ultrapassadas desde que 
respeitados os demais parâmetros urbanísticos.
§ 3º O zoneamento ZMC 3 localizado entre a Avenida Luci Canziani e o Morro Cor-
tado, com exceção da faixa de 200 metros à leste da Rodovia Osvaldo Reis, depende 
da homologação da cessão das áreas necessárias à criação do Parque da Lagoa do 
Cassino, caso contrário deverá ser considerada como ZBP.

Seção IV
ZMR - Zona Mista Residencial

Art. 74. A Zona Mista Residencial - ZMR caracteriza as partes do território em que se 
estimula o adensamento habitacional, onde as novas construções convivem com edi-
ficações menores, mantendo-se a proposta de mesclar usos, valorizando as fachadas 
ativas, com alturas dos embasamentos menores do que as das ZMC’s.
Parágrafo único. Para a ZMR1 na região do Bairro Fazenda, em caso de utilização do 
instrumento da outorga onerosa, fica permitido o aumento da altura de embasamento 
de 12,80m para 16,40m.

Seção V
ZRP 1 - Zona Residencial Predominante 1

Art. 75. A Zona Residencial Predominante 1 caracteriza as partes do território volta-
das para o predomínio da função habitacional, onde os parâmetros construtivos das 
novas edificações devem buscar maior correlação com as moradias unifamiliares do 
que na ZMR 1, estimulando os usos mistos e as fachadas ativas.

Seção VI
ZRP 2 - Zona Residencial Predominante 2

Art. 76. A Zona Residencial Predominante 2 são as porções do território voltadas 
para o predomínio da função habitacional, onde os parâmetros construtivos das novas 
edificações multifamiliares devem buscar ainda mais correlação com as moradias 
unifamiliares do que na ZMR 1, estimulando os usos mistos e as fachadas ativas.
§ 1º Os Lotes situados na ZI entre a avenida Itaipava e a Rodovia Antonio Heil, pode-
rão optar por utilizar os índices construtivos da ZRP2 ou ZI.
§ 2º As áreas do Rio do Meio mapeadas como ZRP2, por ser tratar de área de conexão 
entre as cidades de Itajaí e Camboriú, poderão optar por utilizar os índices construti-
vos da ZRP2 ou ZI.

Seção VII
ZI - Zona Industrial

Art. 77. As Zonas de Desenvolvimento Industrial estão nos principais eixos rodovi-
ários de conexão intraregional do município, e indicadas para a instalação das ativi-
dades de transformação e/ou armazenagem de produtos variados, os usos de maior 
porte e com maiores probabilidades de produzir impactos e dejetos potencialmente 
poluentes.
Parágrafo único. Os usos pré-existentes, tais como residências, comércios e serviços 
podem conviver com a ZI, sendo também permitida novas construções residenciais, 
independentemente de estarem ou não inseridas em projetos que englobem a atividade 
industrial ou correlata, desde que a área construtiva de cada edificação não seja supe-
rior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados).

Seção VIII
ZDR - Zona de Desenvolvimento Rural

Art. 78. A Zona de Desenvolvimento Rural é a parte do território voltada para a produ-
ção da agricultura, da pecuária, da apicultura e afins do município, tendo adensamento 
populacional reduzido em relação às áreas urbanas, devendo a urbanização pontual e 
as atividades produtivas se desenvolver em estreita sintonia com a natureza.
§ 1º É função das áreas rurais conter e estimular a compactação das Zonas Urba-
nas, evitando um crescimento horizontal exagerado, que acabaria por ocupar todo o 
território de forma esparsa, dispersando a urbanização e dificultando sobremaneira a 
implantação de infraestrutura e a prestação dos serviços urbanos.
§ 2º Os distritos rurais, formalmente reconhecidos como tais pelo Plano Diretor, 
passam a ser regrados por parâmetros urbanos, enquanto os condomínios de lote nas 
ZDR (Zona de Desenvolvimento Rural) são admitidos como opção de valorizar o uso 
do solo.

§3º As áreas/imóveis com testada para a Rua Benjamin Dagnoni, por se tratar de uma 
via de conexão entre as cidades de Itajaí e Camboriú e que estão demarcadas como 
ZDR, serão consideradas urbanas (ZRP2) e/ou industrias (ZI), desde que tenham, no 
mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados na 
malha viária existente:
I - drenagem de águas pluviais urbanas;
II - esgotamento sanitário;
III - abastecimento de água potável;
IV - distribuição de energia elétrica; ou
V - limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.
§ 4º Os condomínios citados no § 2º, serão aprovados como condomínios de lotes 
fora do perímetro urbano, nos termos da legislação correlata vigente, considerando-
-se, tão somente nestes casos, qualquer porção territorial inserida na ZDR (Zona de 
Desenvolvimento Rural) como possuidora de características de urbanização específica 
para aprovação destes condomínios, aplicando-se-lhes os parâmetros construtivos da 
ZTP (Zona de Transição paisagística).
§ 5º Fica reconhecida a existência do Aeródromo Itajaí Campo Comandantes na re-
gião do Campeche e Laranjeiras, de modo que as novas construções deverão respeitar 
as zonas de proteção, conforme legislação específica e Plano Básico de Zona de 
Proteção do Espaço Aéreo.
 § 6º Independente da demarcação do zoneamento da região do Aeródromo Itajaí 
Campo Comandantes, deverá ser considerada Zona de Transição Paisagística (ZTP) e/
ou Industriais (ZI), definida por um raio de 3,5 Km, medido a partir do eixo da pista 
de pouso e decolagem do Aeródromo, respeitadas as zonas de proteção, conforme 
legislação específica e Plano Básico de Zona de Proteção do Espaço Aéreo.

Seção IX
ZPA 1 - Zona de Proteção Ambiental 1

Art. 79. A Zona de Proteção Ambiental 1 são as porções do território protegidas pela 
Legislação Ambiental ou pela presente Lei, situadas a leste da rodovia BR-101 até os 
limites do Município de Itajaí, priorizando a preservação do meio ambiente, limitando 
usos e parâmetros das novas construções, tendo em vista a preservação das morrarias 
como patrimônio cênico e ambiental de Itajaí.
§ 1º Ficam admitidas atividades habitacionais, de turismo e de lazer, desde que 
previamente licenciadas e aprovadas pelos órgãos competentes, respeitados os 
parâmetros urbanísticos exigidos e consultados o Conselho da Cidade e o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente.
§ 2º Entende-se por atividades habitacionais de turismo e de lazer, as pousadas, os 
complexos culturais ou esportivos compatíveis, as escolas e as casas de repouso.
§ 3º As áreas situadas acima da cota 20 a leste da BR 101 serão consideradas de 
proteção ambiental, compreendendo os seguintes complexos de morrarias:
I - Morraria da Ressacada, classificada como maciço de morraria florestal de impor-
tante relevância ambiental, manancial de abastecimento e recarga do aquífero, bem 
como patrimônio cênico e de biodiversidade de Itajaí, que se estende dos bairros 
Canhanduba, Carvalho, Ressacada, Nossa Senhora das Graças, Fazenda, Fazendinha 
e Praia Brava, conforme mapa do Anexo 01, na qual se encontra inserido o Parque 
Natural Municipal da Ressacada;
II - Morraria do Atalaia, classificada como complexo de morros situados junto à foz 
do Rio Itajaí, no qual encontra-se inserido o Parque Natural Municipal do Atalaia. 
A morraria da Atalaia classifica-se como patrimônio ambiental e cênico de Itajaí, se 
estendendo até o bairro Cabeçudas e sua respectiva continuidade com a Praia Brava, 
na região do entorno da Lagoa do Cassino e do Promontório do Farol de Cabeçudas, 
conforme mapa do Anexo 01;
III - Morro da Antena da Praia Brava, classificada como estrutura geomorfológica re-
manescente da topografia originária do bairro, conforme mapa do Anexo 01, na qual 
se encontra inserida a Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN Brava Beach.
§ 4º Excetuam-se e prevalecem os parâmetros da respectiva Zona (ZMC3, ZMRU, 
ZTU1 e ZTU2), desde que não contrarie a legislação ambiental vigente nos seguintes 
casos:
I - áreas de ocupação consolidada, devidamente reconhecidas pelo Município e mape-
adas pelo Estudo Técnico Socioambiental – ETSA, desde que não contrarie a legisla-
ção ambiental vigente, elaborado de acordo com o art. 59, parágrafo único desta Lei.
II - áreas situadas ao longo da via de conexão metropolitana sul (Rodovia Osvaldo 
Reis), desde que passíveis de ocupação pela legislação federal e estadual e que não 
contrariem a legislação ambiental vigente.
§ 5º Os lotes e ocupações já aprovados e consolidados anteriormente à presente Lei, 
ainda que situados acima da cota 20, serão tratados como exceção e prevalecerá 
os parâmetros da ZTU4, desde que não contrarie a legislação ambiental vigente e 
com a Anuência do Conselho da Cidade e Conselho Municipal do Meio Ambiente 
(Comdema).
§ 6º Áreas urbanas consolidadas mapeadas no Anexo 1 e confirmadas através do 
Estudo Técnico Socioambiental – ETSA também serão regidas pelos parâmetros da 
ZTU4.
§ 7º No núcleo urbano de Cabeçudas, a partir da 3ª quadra, os lotes, objeto de lotea-
mento implantado e consolidado, atendidos por via pública efetivamente implantada 
e denominada, situados entre lotes edificados e situados entre a cota 20 e 30, são 
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passíveis de enquadramentos nos parâmetros da sua vizinhança até a cota 30, desde 
que não sofram restrições ambientais.

Seção X
ZPA 2 - Zona de Proteção Ambiental 2

Art. 80. A Zona de Proteção Ambiental 2 compreende as porções do território pro-
tegidas pela legislação ambiental ou pela presente Lei situadas à oeste da Rodovia 
BR-101 até os limites do Município de Itajaí, sendo priorizada a preservação do meio 
ambiente, limitando usos e parâmetros das novas construções, tendo em vista a preser-
vação das morrarias como patrimônio cênico e ambiental do município de Itajaí.
§ 1º A Zona de Proteção Ambiental 2 é constituída pelas seguintes áreas:
I - Morraria do Espinheiros e São Roque, definidas como as áreas situadas acima 
da cota 20 entre as planícies dos bairros São Roque, Espinheiros e Santa Regina, 
classificadas como maciço florestal de importante relevância ambiental, manancial de 
abastecimento e recarga do aquífero, bem como patrimônio cênico e natural de Itajaí, 
conforme mapa do Anexo 1;
II - Maciço Florestal da Colônia Japonesa, classificada como fragmento florestal do 
bioma mata atlântica, como sendo um dos últimos remanescentes de Floresta Om-
brófila de Terras Baixas, configurando importante patrimônio da biodiversidade no 
município de Itajaí, situado entre os leitos do Rio Itajaí Mirim e seu Canal Retificado, 
conforme delimitação constante no mapa do Anexo 01, com o objetivo de promover 
a conservação e restauração deste ambiente até a conexão com o leito original do Rio 
Itajaí Mirim;
III - Complexo de Morros dos Bairros Campeche e Laranjeiras, classificada como 
conjunto de morros dos bairros Campeche e Laranjeiras em áreas situadas ao norte 
do Rio Itajaí Mirim acima da cota 20, de importância para recarga e abastecimento 
do aquífero, bem como importante reserva de patrimônio da biodiversidade de Itajaí, 
conforme mapa do Anexo 01;
IV - Morraria da Canhanduba, definida como áreas situadas à oeste da Rodovia BR 
101, no bairro Canhanduba situadas acima da cota 20, conforme mapa do Anexo 01, 
classificadas como áreas de cobertura florestal do bioma mata atlântica, cujos objeti-
vos consistem na conservação e preservação do patrimônio ambiental do município 
de Itajaí;
V - Complexo de Morrarias do Brilhante, situado em vasta porção do território do 
Município de Itajaí, majoritariamente inserida em zona rural. O complexo conjunto 
de morros se inicia desde o bairro Canhanduba, na porção do território próxima 
do Complexo Penitenciário do Vale do Itajaí e do Aterro Sanitário Municipal da 
Canhanduba, abrangendo o complexo contínuo da Morraria do Brilhante, que atinge 
os bairros Rio do Meio, Itaipava, Baía, Paciência, Arraial dos Cunhas, Brilhante I e 
II e Limoeiro, até os limites do município de Itajaí, conforme mapa do Anexo 01, em 
áreas situadas acima da cota 40 que constituem o maior maciço de morrarias contínuo 
de Itajaí, sendo de importância estratégica nas ações de preservação e conservação, 
visto que possui conexão com outros complexos de morrarias preservadas do Bioma 
Mata Atlântica da Serra do Itajaí, na qual encontra-se inserido a Área de Proteção 
Ambiental - APA do Brilhante.
§ 2º Admitem-se atividades habitacionais unifamiliares, de turismo e de lazer, desde 
que previamente licenciadas e aprovadas pelos órgãos competentes.
§ 3º Entende-se por atividades habitacionais unifamiliares de turismo e de lazer, as 
pousadas e casas de repouso, respeitados os parâmetros urbanos exigidos e consultado 
o Conselho da Cidade e o Conselho Municipal de Meio Ambiente.
§ 4º Ainda que situadas na Zona de Proteção Ambiental 2, desde que devidamente 
identificadas e mapeadas como tal pelo Estudo Técnico Socioambiental – ETSA a 
ser elaborado pelo Município de Itajaí no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
a contar da promulgação da presente Lei e desde que não contrarie a legislação am-
biental vigente, ocupações consolidadas podem ser classificadas como exceção sendo 
observados os respectivos processos para a regularização fundiária das mesmas.

Seção XI
ZVP - Zona Via Panorâmica

Art. 81. A Zona Via Panorâmica é a fatia territorial onde se prioriza a condição paisa-
gística, balizando os parâmetros urbanos para compatibilizar o desenvolvimento com 
a fruição das paisagens naturais mais significantes do município.
§ 1º As alturas das edificações são limitadas, os recuos laterais ampliados e os muros 
não podem vedar a paisagem, tendo no máximo 1,10m (um metro e dez centímetros) 
de altura edificado com material não transparente.
§ 2º Nesta zona, as edificações podem ocupar uma das laterais, levando a 4m (quatro 
metros) o afastamento de recuo na lateral desimpedida.

Seção XII
ZBR - Zona Beira Rio

Art. 82. A Zona Beira Rio é a zona edificada de contato do centro da cidade com a da 
Foz do Itajaí, estimulando-se a instalação de restaurantes e congêneres, especialmente 
no nível do térreo, e mezanino, para otimizar a vocação de lazer e gastronomia da orla 

central da foz.
§ 1º Os parâmetros urbanos desta zona visam evitar a concentração exagerada de 
construções ao longo da orla para manter os atributos paisagísticos da região.
§ 2º As baixas alturas das edificações são compensadas por taxas de ocupações eleva-
das e a desobrigação de criar vagas de estacionamento.
§ 3º Em toda a extensão sul da Avenida Ministro Victor Konder, a partir da intersecção 
com a rua Joinville, a altura máxima das edificações estabelecida na tabela do Anexo 
1, de 16,4m (dezesseis metros e quarenta centímetros), poderá ser acrescida de até 2 
(dois) pavimentos, compreendendo um no térreo e o outro no ático, chegando a uma 
altura de 22,4m (vinte e dois metros e quarenta centímetros), desde que o térreo se 
destine especificamente ao uso de hotelaria, lazer e gastronomia abertos ao público, 
resguardadas as áreas destinadas a circulação, acesso e áreas técnicas previstas na 
legislação, ficando as construções voltadas ao comércio ou serviços de entretenimento 
desobrigadas de ofertar vagas de estacionamentos.
§ 4º Nesta zona está situado parte do Sobrezoneamento do Centro Histórico, cujas 
características estão definidas em Seção própria desta Lei.
§ 5º O uso diverso dos imóveis construídos com base no §3º ensejará na imediata 
interdição, demolição, após regular procedimento administrativo, respeitado a ampla 
defesa e o contraditório.
§ 6º Estão impedidos de se beneficiarem com Projetos Especiais o proprietário do 
imóvel e/ou o empreendedor que estiverem em débito com os tributos municipais.
§ 7º As alturas constantes nas tabelas do anexo 2 referente a ZBR, se referem a altura 
total da edificação, contadas a partir do pavimento térreo até ponto mais alto edifica-
do, incluindo áreas técnicas ou elementos decorativos.

Seção XIII
ZPL - Zona Prioritária de Lazer

Art. 83. A Zona Prioritária de Lazer situa-se na faixa de terra na margem direita 
da Foz do Rio Itajaí e os parâmetros urbanos previstos se destinam a conservar e 
estimular os usos comunitários de lazer, admitindo construções e equipamentos que 
potencializem, se coadunem e convivam com esses usos prioritários.
§ 1º O Centro de Eventos, a Marina Itajaí e suas instalações complementares, a área 
da Marejada e a Vila das Regatas são exemplos de usos compatíveis.
§ 2º Na faixa mais estreita, situada entre a Avenida Ministro Victor Konder e o Saco 
da Fazenda, a prioridade é o calçadão, sua configuração paisagística e as condições 
da fruição da área que é o espaço público de lazer e contato com a natureza, podendo, 
todavia, atender o que preconiza o Inciso III do Art. 53.
§ 3º Na Avenida Prefeito Paulo Bauer o zoneamento abrange a via, o calçadão que 
margeia o rio e os trapiches de pesca tradicionais da região.

Seção XIV
ZTU 1 - Zona de Transição Urbanística 1

Art. 84. A Zona de Transição Urbanística 1 é a porção territorial que faz a transição 
entre áreas urbanas e áreas de preservação ao longo do Maciço Central, mais especi-
ficamente aquelas situadas imediatamente a Oeste da Avenida Osvaldo Reis onde as 
alturas máximas das edificações são limitadas valorizando a visualização da morraria.

Seção XV
ZTU 2 - Zona de Transição Urbanística 2

Art. 85. A Zona de Transição Urbanística 2 é a porção territorial que faz a transição 
entre áreas urbanas e áreas de preservação ao longo do maciço central, situada nos 
Bairros Carvalho, Ressacada, Nossa Senhora das Graças e imediatamente a Leste da 
Avenida Osvaldo Reis.

Seção XVI
ZTU 3 - Zona de Transição Urbanística 3

Art. 86. A Zona de Transição Urbanística 3 é a porção territorial que faz a transição 
entre áreas urbanas e áreas de preservação ao longo do Rio Itajaí-Mirim, no trecho 
que vai da sua Foz até o cruzamento com a BR-101.
§ 1º As áreas cedidas ao Município para a ampliação do Parque do Itajaí-Mirim 
geram índices construtivos baseados no potencial integral da área anexada ao parque 
na ZTU3 ou em todos os bairros vizinhos ao parque com acréscimo de 20%, com o 
intuito de estimular e acelerar as cessões.
§ 2º A taxa de ocupação é limitada, parâmetro que pode ser compensado pela amplia-
ção da altura, mediante transferência de índices.

Seção XVII
ZTU 4 - Zona de Transição Urbanística 4

Art. 87. A Zona de Transição Urbanística 4 é a porção territorial que faz a transição 
entre áreas urbanas e áreas de preservação ao longo da morraria de São Roque e 
Espinheiros.
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Seção XVIII
ZCA 1 - Zona Cabeçudas 1

Art. 88. A Zona Cabeçudas 1 particulariza os padrões que devem nortear o desen-
volvimento urbano das duas quadras do bairro correspondentes à orla marítima, com 
padrões que limitam a altura das construções, priorizam a conservação da Paisagem 
Cultural da Praia de Cabeçudas e proporcionam contrapartidas urbanísticas para os 
imóveis preservados por seu valor cultural.
§ 1º Na Rua Samuel Heusi Jr, as edificações mais altas que 7,40m estão condicionadas 
ao recuo de 2 metros da calçada, permitindo assim estacionamento em 45 graus.
§ 2º As construções nos lotes da rua Samuel Heusi Jr, adjacentes à Igreja Santa Tere-
zinha, terão altura máxima de 7,40m e deverão ser aprovados no CMPAT - Conselho 
Municipal de Patrimônio Cultural de Itajaí, considerando a paisagem formada pelo 
desenho arquitetônico da edificação, em relação a morraria e inclusive com uma edifi-
cação de estilo modernista, de histórico desenho, que é o hotel cabeçudas.
§ 3º Para fins de conceito de Orla marítima, aplicam-se os artigos 22 e 23, caput e 
incisos I e II, do Decreto Federal nº 5.300/2004, que definem que a Orla marítima é a 
faixa contida na zona costeira, de largura variável, compreendendo uma porção maríti-
ma e outra terrestre, caracterizada pela interface entre a terra e o mar.

Seção XIX
ZCA 2 - Zona Cabeçudas 2

Art. 89. A Zona Cabeçudas 2 particulariza os padrões urbanos e limita a altura das 
edificações, priorizando a manutenção da Paisagem Cultural da Praia de Cabeçudas.
Parágrafo único. Nesta zona se estimula o aumento da oferta de novas moradias, 
avaliadas como importantes na configuração futura do bairro, sendo que em nenhuma 
hipótese, as alturas máximas poderão ser ultrapassadas por dispositivos de outorgas 
onerosas ou transferências de índices.

Seção XX
ZCA 3 - Zona Cabeçudas 3

Art. 90. A Zona Cabeçudas 3 particulariza os padrões urbanos e limita a altura das 
edificações, priorizando a manutenção da Paisagem Cultural da Praia de Cabeçudas, 
sendo menos restritiva em relação à altura das edificações, devendo-se coadunar com 
a largura real das vias existentes.

Seção XXI
Disposições Gerais das Zonas da Praia Brava

Art. 91. Fica estabelecido como parâmetro de altura das edificações em toda a região 
do Bairro Praia Brava o seguinte:
I - a altura máxima de qualquer edificação no Bairro Praia Brava em Itajaí (lado Norte 
e lado Sul) obedecerá, além das alturas constantes no Anexo 02, o cone de sombrea-
mento estimado para as 16 (dezesseis) horas do dia 21 de junho (solstício de inverno), 
sendo vedada qualquer construção que permita projeção de sombra antes desse 
horário para além de 20 (vinte) metros, a partir da extremidade da calçada do lado da 
praia, com ou sem vegetação de restinga;
II - o ponto extremo do limite admitido para a sombra das edificações no plano hori-
zontal do solo será delimitado através de uma linha perpendicular da edificação até o 
encontro dos pontos referenciados em coordenadas UTM, considerado o referencial 
no solo indicado no inciso anterior;
III - o ponto mais alto a ser considerado na edificação são os vértices que projetam sua 
sombra perpendicularmente à praia, considerando-se a distância vertical entre o nível 
do passeio na mediana da testada do lote e o ponto mais alto da edificação, incluído 
todo e qualquer elemento de engenharia que projete sombra da edificação, inclusive, 
apenas exemplificativamente, fechamentos de platibandas da cobertura, aterramento, 
embasamento, mezanino e ático, não excetuando-se qualquer outro que não esteja 
expressamente previsto nesta lei;
IV - poderão extrapolar o cone de sombreamento tão somente as chaminés das 
churrasqueiras, desde que não ultrapassem as dimensões de 0,40m x 0,60m (quarenta 
centímetros por sessenta centímetros) por unidade habitacional do maior pavimento 
tipo da edificação.

Seção XXII
ZBN 1- Zona Brava Norte 1

Art. 92. A Zona Brava Norte 1 – ZBN 1 é definida por padrões específicos para essa 
porção particular do território municipal, que faz a transição entre a Avenida José 
Medeiros Vieira e a Zona Brava Norte 2.
§ 1º Na ZBN 1 os parâmetros urbanos limitam a altura das edificações e restringem 
o uso exclusivamente para serviços de lazer e comércio abertos ao público em geral, 
viabilizando a conexão entre as áreas privadas e as vivências comunitárias, procuran-
do manter a vegetação das restingas ao máximo.

§ 2º Nesta zona não serão admitidos construção de subsolos.
§ 3º A taxa de ocupação da base da tabela (anexo 02), excepcionalmente nesta zona, 
será tido como taxa de intervenção, sendo que não será considerado nesta taxa de 
intervenção as áreas utilizadas para execução do acesso do entre a Avenida José 
Medeiros Vieira e a parte do lote que estiver na ZBN 2.
§ 4º A taxa de ocupação estabelecida no anexo 02 da presente lei complementar, ex-
cepcionalmente nesta zona, poderá ser calculada abrangendo mais de um lote, desde 
que aprovados conjuntamente.

Seção XXIII
ZBN 2 - Zona Brava Norte 2

Art. 93. A Zona Brava Norte 2 – ZBN 2 é definida por padrões específicos para essa 
porção particular do território municipal.
§ 1º Na ZBN 2 os parâmetros urbanos limitam a altura das edificações e distanciam 
as construções mais altas da orla, protegendo a paisagem formada pela morraria e a 
insolação da praia.
§ 2º Na ZBN 2 a ocupação urbana se desenvolve mediante contrapartidas locais, 
como a preservação da morraria e a participação ativa na criação do Parque da Lagoa 
do Cassino e do Parque do Canto do Morcego/do Morro do Farol.
§ 3º Excepcionalmente, para estimular a construção de espaços de usos abertos ao 
público na ZBN 1 o nível do térreo poderá ser de até 2,20m em relação ao nível do 
passeio público.

Seção XXIV
ZBS 1 - Zona Brava Sul 1

Art. 94. A Zona Brava Sul 1 - ZBS 1, é a porção particular do território municipal que 
define parâmetros de ocupação para a faixa de contato da Praia Brava Sul com a orla 
marítima.
§ 1º Os parâmetros urbanos da ZBS 1 garantem calçadas compatíveis ao estipular re-
cuos a partir do meio fio, estimulam as fachadas ativas e assimilam, obrigatoriamente, 
o cone de insolação.
§ 2º Ficam priorizados na ZBS 1 a função habitacional, os comércios no térreo e o 
estímulo à hotelaria.

Seção XXV
ZBS 2 - Zona Brava Sul 2

Art. 95. A Zona Brava Sul 2 – ZBS 2, é determinada pelo modelo de urbanização 
escalonado que se preconiza para o Bairro Praia Brava de forma a conter as novas 
construções no cone de insolação.
Parágrafo único. A região onde está inserida a ZBS 2 não está voltada para as vias 
estruturais do bairro e as limitações de altura das edificações são parcialmente com-
pensadas pelas taxas de ocupações maiores e recuos frontais menores.

Seção XXVI
ZBS 3 - Zona Brava Sul 3

Art. 96. A Zona Brava Sul 3 – ZBS 3, é determinada pelo modelo de urbanização 
escalonado que se preconiza para o Bairro Praia Brava de forma a conter as novas 
construções no cone de insolação.
Parágrafo único. A região onde está inserida a ZBS 3 não está voltada para as vias 
estruturais do bairro e as limitações de altura das edificações são parcialmente com-
pensadas pelas taxas de ocupações maiores e recuos frontais menores.

Seção XXVII
ZBS 4 - Zona Brava Sul 4

Art. 97. A Zona Brava Sul4 – ZBS 4, se caracteriza por compor o conjunto edificado 
da Rua Delfim de Pádua Peixoto, via estruturante do Bairro Praia Brava, garantindo 
calçadas compatíveis, estimulando as fachadas ativas, respeitando o cone de insola-
ção.

Seção XXVIII
ZBS 5 - Zona Brava Sul 5

Art. 98. A Zona Brava Sul 5 – ZBS 5, se caracteriza por compor o conjunto edificado 
de uma das vias estruturais da Praia Brava, a Rua Delfim de Pádua Peixoto, garan-
tindo calçadas compatíveis, estimulando as fachadas ativas, respeitando o cone de 
insolação.

Seção XXIX
ZBS 6 - Zona Brava Sul 6

Art. 99. A Zona Brava Sul 6 – ZBS 6, se caracteriza pela região que faz a conexão da 
Praia Brava com a via metropolitana da Rodovia Osvaldo Reis, limitando a altura das 
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edificações com os parâmetros constantes na Tabela do Anexo 02 e de acordo com o 
cone de insolação.

Seção XXX
ZBP - Zona Brava Parque

Art. 100. A Zona Brava Parque – ZBP, se caracteriza por configurar uma área de tran-
sição entre a morraria e as áreas urbanizáveis, e também por sua posição intermediária 
entre a ZMC3, a zona de adensamentos da conturbação metropolitana com Balneário 
Camboriú e a área de contenção, que é a Praia Brava Norte.
§ 1º Os parâmetros urbanos da ZBP são intermediários, mas se admitem maiores altu-
ras, compensadas por taxas de ocupações proporcionalmente menores, mantendo-se o 
cone de insolação.
§ 2º Ficam priorizados na Zona Brava Parque a função habitacional e o estímulo à 
hotelaria.
§ 3º A Zona Brava Parque, por seu afastamento da orla, igualmente é área preferencial 
para recepção da transferência de índices na Praia Brava Norte, resguardado o cone de 
insolação.
§ 4º Nesta zona está situado o Sobrezoneamento do Parque da Lagoa do Cassino, 
cujas características estão definidas em Seção própria desta Lei.

Seção XXXI
ZTP – Zona de Transição Paisagística

Art. 101. A Zona de Transição Paisagística se caracteriza por estabelecer os parâme-
tros construtivos dos núcleos urbanos pelos Sobrezoneamentos dos Distritos Rurais.
Parágrafo único. Os parâmetros foram definidos com o intuito de viabilizar a regula-
rização de áreas já consolidadas, porém sempre levando em consideração o ambiente 
no qual estão inseridos; são as áreas em que existem limitações dos parâmetros cons-
trutivos em razão da proteção da paisagem natural ou os dos cenários rurais.

Seção XXXII
Sobrezoneamento do Centro Histórico

Art. 102. O Sobrezoneamento do Centro Histórico é a parte do território que corres-
ponde ao núcleo original da cidade, berço do povoamento da maior parte da Região 
Metropolitana, onde o desenvolvimento urbano deve proteger e valorizar o patri-
mônio edificado, além das vias e as áreas panorâmicas que margeiam a Foz do Rio 
Itajaí-Açú, tendo como objetivo ressignificar a área como núcleo histórico, cultural e 
comercial da Região Metropolitana de Itajaí, conforme limites estabelecidos no Mapa 
do Anexo 01.
§ 1º No Sobrezoneamento do Centro Histórico preconiza-se incrementar especialmen-
te os usos habitacionais e comerciais, valorizando também a variedade e qualidade 
dos serviços, estimulando fortemente os entretenimentos, em especial as festividades 
tradicionais, os eventos náuticos e as atividades culturais.
§ 2º As larguras das vias no Sobrezoneamento do Centro Histórico não devem ser 
alteradas e os usos e parâmetros urbanos são sintetizados pela tabela do Anexo 2.

Art. 103. Cabe ao Poder Público promover ações que visem dar vitalidade permanente 
do polo regional de comércio e serviços do núcleo histórico, quesito estratégico do 
desenvolvimento urbano municipal, propiciando:
I - horários de funcionamento do comércio diferenciados, cujas autorizações de 
eventos e os níveis admissíveis da produção de ruídos terão regulamentos próprios, 
especialmente na vizinhança de clubes, locais de celebrações e entidades tradicionais 
do município;
II - dispensa da necessidade de vagas de estacionamentos para comércios e eventos 
autorizados.

Art. 104. Os edifícios existentes na Rua Hercílio Luz, selecionados como representan-
tes expressivos do ecletismo, art déco ou modernismo local, mediante a preservação 
das fachadas externas, condicionado a aprovação do projeto pelo CMPAT - Conselho 
Municipal de Patrimônio Cultural de Itajaí, receberão como compensação coeficiente 
básico de aproveitamento 1 (um) que será somado ao coeficiente de aproveitamento 
total do imóvel receptor.
§ 1º No caso de bens tombados, o potencial construtivo do lote e o adicional es-
tabelecido no caput são passíveis de transferência, nos termos da presente Lei, na 
integralidade do potencial construtivo do lote, sem o cômputo da área correspondente 
ao bem tombado, e desde que as transferências se deem no mesmo zoneamento do 
bem ou em Zoneamentos Mistos Centrais (ZMC´s), de acordo com os artigos 163 e 
164 da presente Lei.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no §1º para lotes que sofram restrições constru-
tivas em virtude de se situarem no entorno de bens tombados, sendo que nesse caso a 
área passível de ser transferida será o excedente sobre o qual incidem as restrições.
§ 3º Não serão admitidas novas aberturas para garagens ou acessos de veículos em 
toda a extensão da Rua Hercílio Luz.
§ 4º O número de vagas de estacionamento para novas edificações em lotes com 

fachada para a rua Hercílio Luz e/ou com frente para as ruas adjacentes, poderá ser 
reduzido em até 50% (cinquenta por cento), excepcionando-se eventuais obras de 
revitalização de edifícios já existentes, nos quais não será exigido a execução de novas 
vagas.
§ 5º Nas Ruas Hercílio Luz, Gil Stein Ferreira, Olímpio Miranda Júnior e José Boni-
fácio Malburg, e também nas travessas situadas entre essas vias, exceto as Ruas Pedro 
Ferreira, Lauro Muller e Avenida Prefeito Paulo Bauer, as torres, sobre os embasa-
mentos de edifícios de todos os tipos, poderão ocupar as divisas laterais, resguardadas 
os poços de iluminação e ventilação que terão espaços livres mínimos de 1,5m (um 
metro e meio). Em terrenos que possuem testada para mais de uma rua, sendo uma 
delas para a Rua Hercílio Luz, Gil Stein Ferreira, Olímpio Miranda Júnior ou José 
Bonifácio Malburg, e também nas travessas situadas entre essas vias, também podem 
se valer da permissão descrita neste parágrafo.
§ 6º Como forma de cumprir as metas de revitalização da área central da cidade, a 
presente lei estimula as propostas e concessões relativas ao urbanismo de eventos, que 
contribuam para ampliar a oferta de serviços, o número e a diversidade dos usuários 
deste núcleo.
§ 7º Entende-se como urbanismo de eventos a promoção de festividades tradicionais, 
festividades religiosas e profanas, ruas de lazer temporárias, jogos e festas comuni-
tárias, espetáculos culturais, shows artísticos, esportes de ruas, não excluindo outras 
atividades não descritas nesta lei.
§ 8º No Sobrezoneamento do Centro Histórico a taxa de ocupação do embasamento 
pode chegar a 100% (cem por cento), sendo que nos casos em que for preservada 
a fachada da edificação histórica, a taxa de ocupação da torre poderá chegar a 75% 
(setenta e cinco por cento) e o coeficiente de aproveitamento acrescido 0.5, desde que, 
seja no mesmo lote.
§ 9º O poder público poderá abrir processo licitatório, através dos meios legais, depois 
de consultado o Conselho da Cidade, para instalação em espaço público de carros de 
lanches, cafés, floriculturas, bancas de revistas e congêneres.
§ 10. Os benefícios com transferências de índices serão renováveis, sendo concedidos 
a cada 10 (dez) anos, desde que os imóveis sejam conservados, estejam em pleno uso 
e isentos de sanções ou processos administrativos ou judiciais de iniciativa do Poder 
Público Municipal.

Seção XXXIII
Sobrezoneamentos do Polígono de Proteção do Manancial de Captação de Água

Art. 105. O Sobrezoneamento do Polígono de Proteção do Manancial de Captação de 
Água é compreendida pela área identificada pelo SEMASA, o Serviço Municipal de 
Água, Saneamento Básico e Infraestrutura para a proteção do principal manancial de 
Itajaí e o Sobrezoneamento de Proteção do Manancial do Limoeiro é compreendido 
pela área que compreende as nascentes e ponto de captação de água para abasteci-
mento público do bairro Limoeiro, ambos conforme limites estabelecidos no Mapa do 
Anexo 01.
§ 1º Deverá ser elaborado no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta dias), Plano 
Setorial para a região do bairro São Roque e Colônia Japonesa, ordenando a ocupação 
urbana, com o objetivo proteger o manancial.
§ 2º Deverá ser elaborado no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da 
promulgação da presente Lei, a regulamentação de usos e atividades desenvolvidas no 
interior da área de proteção de manancial do limoeiro de modo a preservar a qualidade 
ambiental dos rios e nascentes garantindo a qualidade da água desta região.
§ 3º Os Loteamentos novos, no Bairro São Roque, que fizerem divisa com o Canal 
Itajaí-Mirim Retificado devem manter um afastamento mínimo do Canal Itajaí-Mirim 
Retificado de 100,00 metros, contados da margem do curso d’água, com a finalidade 
de preservar a captação de água do Município.
§ 4º Os Loteamentos novos que fizerem divisa com o Canal Itajaí-Mirim Retificado 
devem recuperar as margens degradadas de APP (Área de Preservação Permanente), 
garantindo uma recuperação de 100,00 metros, contados da margem do curso d’água.
§ 5º Os Loteamentos novos que fizerem divisa com o Canal Itajaí-Mirim Retificado 
devem apresentar um estudo Geológico de estabilidade das margens de APP (Área de 
Preservação Permanente), que deverá vir acompanhado por uma ART, para garantir 
sobre o risco de erosão e de assoreamento, bem como, garantir a segurança hídrica do 
Município.
§ 6º Os Loteamentos novos que fizerem divisa com o Canal Itajaí-Mirim Retificado, 
quando inexistente o tratamento público dos efluentes, deverá apresentar uma Estação 
de Tratamento de Efluentes compacta.
§ 7º Para Loteamentos de Grande Porte, o Município poderá exigir contrapartidas de 
redes de infraestrutura ao analisar o EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança), assim 
como, o INIS (Instituto Itajaí Sustentável) poderá solicitar medidas mitigadoras 
ambientais e laudos complementares ao analisar o EIA/RIMA (Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental).
§ 8º Ao proceder o parcelamento de solo na forma de Lei Federal nº 6.766/1979, o 
percentual de Área Verde, deverá ser alocada de forma organizada e planejada, para 
agrupar e criar núcleos contínuos de Áreas Verdes, sempre que possível priorizando 
que as áreas verdes fiquem nas margens do Canal Itajaí Mirim Retificado para criar 
uma maior preservação.
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§ 9º As Áreas Verdes dos novos parcelamentos devem, preferencialmente, confron-
tar-se com as áreas públicas e áreas verdes já implantadas, de modo a formar um 
“corredor verde”.
§ 10. As Áreas Verdes devem ser implantadas, mantidas e conservadas pelo empreen-
dedor até a expedição do termo de recebimento total de obras de urbanização.
§ 11. As Áreas Verdes dos novos Loteamentos podem computar as Áreas de Preser-
vação Permanente (APP), nos termos do art. 136-A, § 1º da Lei Estadual nº 14.675, 
de 13 de abril de 2009 (Código Ambiental de Santa Catarina), de forma a preservar os 
cursos d’água existentes e proteção dos mananciais.
§ 12. (REJEITADO).
§ 13. (REJEITADO).

Seção XXXIV
Sobrezoneamento da Lagoa do Cassino

Art. 106. O Sobrezoneamento do Parque da Lagoa do Cassino contém as áreas 
selecionadas como Parque Urbano Municipal conforme o anexo 01, englobando ecos-
sistemas que reúnem lagoa, mata atlântica, praia, vegetações de mangues e restingas, 
dentre outros, conjugando a preservação ambiental com lazer ecológico.
Parágrafo único. Os limites geográficos do Parque da Lagoa do Cassino serão defini-
dos em comum acordo com os proprietários das áreas eventualmente atingidas, sendo 
as delimitações estabelecidas no anexo 01 ilustrativas, devendo a criação do Parque, 
ser efetivada através de instrumento jurídico próprio.

Seção XXXV
Sobrezoneamento do Aterro Sanitário

Art. 107. O Sobrezoneamento do Aterro Sanitário é a área compreendida pelo Aterro 
Sanitário e o Complexo Penitenciário do Vale do Itajaí, nos Bairro Canhanduba e Rio 
do Meio, onde são executadas atividades insalubres e de periculosidade acentuada, 
respectivamente, e que deve estar protegido por áreas de baixa densidade ocupacional, 
sendo vedadas as edificações multifamiliares, salvo os condomínios de lotes, confor-
me limites estabelecidos no Mapa do Anexo 01.

Seção XXXVI
Sobrezoneamento das Áreas Verdes Integradas

Art. 108. O Sobrezoneamento das Áreas Verdes Integradas são áreas que se sobre-
põem ao zoneamento estabelecido na presente lei, onde se estimula a criação das áreas 
verdes dos parcelamentos de solo sejam interligados entre si, integrando com usos 
como escolas, serviços públicos, a instalação de ciclovias e áreas de lazer que privile-
giam o contato com a natureza.

Art. 109. O Sobrezoneamento das Áreas verdes integradas é compreendido pelas 
seguintes áreas:
I – Áreas verdes integradas do Espinheiros: caracterizado como faixa demarcada prio-
ritariamente ao longo do leito do Ribeirão da Murta, em seu trecho montante desde o 
início da morraria até o limite com a Rodovia BR 101, possuindo ao menos 03 (três) 
ramificações de conexão com as morrarias do entorno, sendo uma no sentido sul e 
duas no sentido norte do referido ribeirão, conforme mapa do Anexo 01;
II - Áreas verdes integradas do Ribeirão da Murta: caracterizado como faixa demar-
cada prioritariamente ao longo do leito do Ribeirão da Murta, em seu trecho jusante, 
desde a Rodovia BR 101 até a foz, junto ao Rio Itajaí Açu, englobando importantes 
áreas para a manutenção e controle de cheias ao longo do Ribeirão da Murta e incluin-
do as áreas verdes e de proteção já existentes, conforme mapa do Anexo 01;
III - Corredor Ecológico da Colônia Japonesa no Bairro Itaipava: caracterizado como 
faixa ao longo do leito do canal original do Rio Itajaí-Mirim, observando os meandros 
do referido leito e as referidas áreas de preservação permanente, bem como corrigindo 
os ajustes necessários para maior integridade para a formação do corredor ecológico 
em questão, sendo uma das áreas prioritárias para a destinação de áreas verdes e com-
pensações, em virtude da sua localização estratégica para a amortização dos efeitos 
das inundações no município de Itajaí, conforme mapa do Anexo 01.
§ 1º As áreas que comporão serão criadas especialmente através da destinação de áre-
as verdes advindas da aprovação de loteamentos, condomínios, doação, compensação 
ambiental, termo de ajustes e aquisição pelo município.
§ 2º Os empreendimentos de loteamentos, desmembramentos, arruamentos, incorpora-
ções de terrenos e condomínios destinarão prioritariamente as áreas verdes estabeleci-
das em lei municipal para comporem os corredores ecológicos.
§ 3º O Município implementará ações administrativas efetivas, inclusive concedendo 
benefícios urbanísticos e fiscais, para que os corredores ecológicos sejam implanta-
dos.
§ 4º Poderá o município substituir no todo ou em parte a contrapartida devida na 
aprovação de empreendimentos de loteamentos, desmembramentos, arruamentos, 
incorporações de terrenos e condomínios, relativo às áreas institucionais, desde que 
seja para viabilizar a implementação dos corredores ecológicos.
§ 5º Ficam autorizadas as edificações públicas neste sobrezoneamento, relacionadas 

as áreas de saúde, educação e lazer, devendo as mesmas harmonizarem-se com a 
paisagem natural.
§ 6º As edificações mencionadas no §5º do presente artigo, estão condicionadas a 
aprovação pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente.
§ 7º A delimitação deste Sobrezoneamento constante no mapa do Anexo 01 prevalece 
somente para terrenos com metragem acima de 1.500 m² (mil e quinhentos metros 
quadrados).
§ 8º A delimitação deste Sobrezoneamento é sugestiva e passível de alteração quanto 
a ajustes em relação à sua localização e forma, desde que respeitado o § 5º e as áreas 
definidas no mapa do Anexo 01, tendo como eixo uma largura de 100 (cem) metros, 
não podendo impactar mais de 25% (vinte e cinco por cento) da área de cada imóvel 
onde se incida a delimitação dos referidos corredores, mediante análise e parecer 
técnico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, do Instituto 
Itajaí Sustentável - INIS e aprovação pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.
§ 9º O Município de Itajaí possui direito de preempção na área do sobrezoneamento 
que está delimitada como Zona de Proteção Ambiental 2 no mapa do Anexo 01 e nas 
Tabelas do Anexo 02 nos bairros Murta, Itaipava e Cordeiros.

Seção XXXVII
Sobrezoneamento dos Distritos Rurais

Art. 110. O Sobrezoneamento dos Distritos Rurais são áreas que se sobrepõem ao 
zoneamento estabelecido pela presente lei, com a finalidade de evitar a dispersão 
das áreas urbanas, manter áreas verdes, preservar áreas ambientalmente sensíveis, 
protegendo a agricultura familiar.

Art. 111. O Sobrezoneamento dos Distritos Rurais é compreendido pelas seguintes 
áreas:
I – Sobrezoneamento do Distrito Rural Brilhante Ambiental Cascata Daniela;
II – Sobrezoneamento do Distrito Rural Brilhante Ambiental;
III - Sobrezoneamento do Distrito Rural Brilhante Burigo;
IV - Sobrezoneamento do Distrito Rural Brilhante central: área onde estão localizados 
os serviços de escola, igreja e comércio local, com maior concentração de ocupações 
e mais antiga com características urbanas;
V - Sobrezoneamento do Distrito Rural Brilhante Nicoletti;
VI - Sobrezoneamento do Distrito Rural Brilhante Serafin Gamba;
VII - Sobrezoneamento do Distrito Rural Campeche Luiz Toledo;
VIII - Sobrezoneamento do Distrito Rural Campeche Virgílio Cadore;
IX - Sobrezoneamento do Distrito Rural Campeche Germano Fritzem – núcleo 
secundário;
X - Sobrezoneamento do Distrito Rural Paciência Camboja;
XI - Sobrezoneamento do Distrito Rural Paciência Central;
XII - Sobrezoneamento do Distrito Rural Paciência Augusto Dallago;
XIII – Sobrezoneamento do Distrito Rural Paciência Cunhaco;
XIV - Sobrezoneamento do Distrito Rural Paciência Sardo;
XV - Sobrezoneamento do Distrito Rural Baía Central;
XVI - Sobrezoneamento do Distrito Rural Km/12 (Quilômetro doze);
XVII - Sobrezoneamento do Distrito Rural Arraial dos Cunha;
XVIII - Sobrezoneamento do Distrito Rural Limoeiro;
XIX - Sobrezoneamento do Distrito Rural Mineral;
XX - Sobrezoneamento do Distrito Rural São Roque;
XXI – Sobrezoneamento do Distrito da Rua Clarindo Sebastião da Cunha;
XXII - Sobrezoneamento do Distrito da Rua Ana Moser.
§ 1º Nos Sobrezoneamentos dos Distritos Rurais os parâmetros urbanos não devem 
extrapolar a poligonal delimitada, devendo respeitar os limites do zoneamento cor-
respondente, cabendo ao Município de Itajaí detalhar a legislação urbanística após a 
aprovação do Estudo Técnico Socioambiental – ETSA.
§ 2º Os condomínios horizontais e os condomínios de lotes edilícios terão seus parâ-
metros construtivos definidos em lei específica.

Seção XXXVIII
Dos Parques Municipais

Art. 112. Os Parques Municipais estão incluídos no zoneamento urbano do Municí-
pio, como forma de destacar as suas funções vitais, abrangendo a fauna, a flora e a 
preservação ambiental de um modo geral, inclusive quanto aos aspectos paisagísticos, 
garantindo o equilíbrio no desenvolvimento entre as áreas ocupadas com vias, logra-
douros ou construções, e as áreas de proteção da natureza.
§ 1º O Mapa do Zoneamento, anexo 01, parte integrante desta Lei, abrange os Par-
ques Lineares do Rio Itajaí-Mirim e da Lagoa do Cassino, as Unidades de Conser-
vação do Município de Itajaí, que contemplam tanto os Parques Naturais, como as 
Áreas de Proteção Ambiental decretadas pelo Município de Itajaí.
§ 2º Integram, no município de Itajaí, de acordo com o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação as seguintes Unidades:
I - Unidades de Conservação de Proteção Integral:
a) Parque Natural Municipal do Atalaia;
b) Parque Natural Municipal da Ilha das Capivaras;
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c) Parque Natural Municipal de Cordeiros;
d) Parque Natural Municipal da Ressacada;
e) Parque Natural Municipal do Canto do Morcego.
II - Unidades de Conservação de Uso Sustentável:
a) Área de Proteção Ambiental do Brilhante;
b) Área de Proteção Ambiental do Saco da Fazenda.
§ 3º A faixa de restingas existente entre a Avenida José Medeiros Vieira e praia, na 
Praia Brava Norte e a morraria existente acima da cota 20 entre a Praia Brava Norte 
e Cabeçudas, na poligonal demarcada pela Rodovia Osvaldo Reis, a Avenida Luci 
Canziani e o divisor de águas da Ponta das Cabeçudas, com exceção das ressalvas da 
presente Lei, deverão configurar um grande complexo urbano/ambiental, que interliga 
os Parques do Cassino, do Canto do Morcego e do Farol.
§ 4º Os lotes localizados na poligonal mencionada no §3º, na Praia Brava Norte 
abaixo da cota 20, são passíveis de serem edificados nos termos dos Anexos 2 e 4 da 
presente Lei.
§ 5º Os lotes localizados na poligonal mencionada no §3º, na Praia Brava Norte acima 
da cota 20, deverão ser formalmente preservados nos projetos a serem aprovados pelo 
Município nas incorporações imobiliárias e nos contratos condominiais, sendo vedada 
a abertura de novas vias públicas ou particulares.
§ 6º As vias existentes na poligonal referida no §3º, que proporcionam acessos a áreas 
comprovadamente desmatadas antes do ano de 2020, e desde que não sejam motivo de 
ações judiciais por danos ambientais por parte do Município, poderão ser urbanizadas 
nos parâmetros indicados para as ZPA’s.
§ 7º Excepcionalmente, na poligonal referida no §3º, são admitidos empreendimentos 
turísticos acima da cota 20, desde que a taxa de intervenção, envolvendo acessos e 
construções nos lotes sejam de até 20% (vinte por cento), preservando-se pelo menos 
80% da mata vegetada, devendo as áreas conservadas contar com compromissos 
específicos de preservação por parte dos proprietários dos lotes.
§ 8º Os valores decorrentes das outorgas onerosas aplicadas sobre as áreas construídas 
acima da linha “TOPO 1”, constante no Anexo 4, Corte Esquemático Praia Brava 
Norte, são acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores definidos para o 
zoneamento em questão e serão inteiramente aplicados em obras de cercamentos e 
construção de equipamentos públicos a serem construídos na poligonal estabelecida 
no §3º deste artigo.
§ 9º As unidades de conservação nominadas no §2º, que ainda não foram criadas 
através de lei própria, deverão ser formalmente instituídas no prazo de 360 (trezentos 
e sessenta) dias.
§10. Os projetos de criação ou ampliação, bem como a incorporação de áreas, para 
os Parques Urbanos do Rio Itajaí Mirim, das nascentes do Ribeirão Mineral e da Bica 
da Fazendinha, são prioridades do desenvolvimento Urbano e devem figurar dentre 
os primeiros processos a se valerem da transferência de potencial construtivo para 
criação de áreas verdes, ou, alternativamente do artigo 164 da presente lei.
§11. As áreas mencionadas no §10 do presente artigo podem ser criadas através da 
incorporação ao domínio ou uso público das áreas de preservação permanente, APP 
de cada uma das glebas mencionadas, nada impedindo sua ampliação, na forma con-
comitante à criação ou em processos complementares, propostos ao longo do tempo.
§12. As providências recomendadas para as áreas mencionadas nos §1º e §11 do 
presente artigo ficam dispensados do que prevê o artigo 166 da presente lei, desde que 
se baseiem exclusivamente na troca de áreas destinadas a comporem os parques por 
potenciais construtivos.

Seção XXXIX
ZP - Zona Portuária

Art. 113. As Zonas de Desenvolvimento Portuário estão situadas ao longo do Rio 
Itajaí-Açú e são indicadas para a expansão da poligonal do Porto Público, destinada a 
instalação de berços de atracação, área de armazenagem de produtos variados, seguin-
do o plano de desapropriação já iniciado pelo Município.
Parágrafo único. A Zona de Desenvolvimento Portuário terá início na Rua Silva, 
esquina com a Avenida Cel. Marcos Konder, seguindo pela extensão da Avenida Cel. 
Eugênio Muller e da Rua Blumenau até a Rua Francisco Czarneski, desde o cais do 
Rio Itajaí-Açu até a Avenida Irineu Bornhausen, devendo toda esta faixa de área servir 
exclusivamente para ampliação do Porto Público de Itajaí, tanto para a instalação de 
berços de atracação como retroárea.

CAPÍTULO IV
DO USO DO SOLO

Art. 114. Em cada zona, a depender das consequências ambientais e os eventuais 
conflitos de vizinhança, os usos de solo podem ser julgados como permitidos, permis-
síveis, tolerados e proibidos conforme a seguinte classificação:
I - permitidos: usos já existentes ou não, adequados aos parâmetros das zonas a que 
pertencem e ao bem estar da população em geral;
II – tolerados: usos já existentes, que não se enquadram nas categorias e subcategorias 
permitidas à zona a que pertencem, aceitando-se a sua permanência desde que aprova-

do o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV;
III – permissíveis: compreendem as atividades cujo grau de adequação à zona a que 
pertence dependerá de análise ou regulamentação específica para cada caso, mediante 
análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV se exigidos em lei e eventual 
execução de medidas preventivas, mitigadoras ou compensatórias preconizadas no 
EIV, quando couber;
IV – proibidos: compreendem as atividades que por sua categoria, porte ou natureza, 
são julgados incompatíveis com as finalidades urbanísticas da zona correspondente a 
partir da análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV se exigidos em lei.
§ 1º As atividades permissíveis serão avaliadas pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Urbano e Habitação, que pode solicitar parecer de setores afins com cada 
projeto, a partir da análise do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, quando for o 
caso, poderá permitir ou não a implantação da atividade, cabendo recurso da decisão 
deliberativa para o Conselho da Cidade.
§ 2º A permissão para a localização de qualquer atividade de natureza perigosa, incô-
moda ou nociva dependerá de licença ambiental expedida pelo órgão competente.
§ 3º Para os efeitos de aplicação dos critérios estabelecidos neste artigo, serão consi-
deradas como de uso proibido, em cada zona ou setor de uso, todas as atividades que 
ali estão e não estejam relacionadas como de uso permitido, tolerado ou permissível.
§ 4º Em havendo legislações congêneres ou estabelecimentos de convênios que visem 
a fiscalização e/ou controle, outras ferramentas jurídicas/administrativas poderão ser 
aceitas para permitir ou coibir o uso e/ou ocupação do solo.

Art. 115. Ficam vedadas:
I - a construção de edificações para atividades que sejam consideradas como de uso 
proibido na zona ou setor onde se pretenda sua implantação;
II - a realização de quaisquer obras de ampliação ou reforma de edificação existente, 
sem a devida aprovação prévia, destinada a atividades consideradas como de uso 
proibido na zona ou setor onde se situam.
§ 1º Não se incluem nas vedações previstas no art. 115 as obras necessárias à seguran-
ça e higiene das edificações ou as destinadas às atividades de lazer e recreação.
§ 2º A critério do Conselho da Cidade poderão ser liberados alvarás para reformas 
e ampliação de edificações onde funcionem atividades comunitárias, comerciais, de 
serviços ou industriais já licenciadas, não enquadradas nas vedações previstas no art. 
115, desde que fique comprovado que as referidas atividades sejam compatíveis com 
o direito de vizinhança.

Art. 116. A critério do Conselho da Cidade e com base no Estudo de Impacto de 
Vizinhança – EIV se exigidos em lei, a transferência ou modificação de alvará de 
estabelecimento comercial, de serviço ou industrial, já em funcionamento, em zona ou 
setor onde a atividade seja considerada como de uso proibido, poderá ser autorizada, 
desde que:
I - haja apenas modificação da razão social da empresa;
II - o novo ramo de atividade não contrarie expressamente as disposições desta lei e 
demais regulamentos;
III - não ofenda os direitos de vizinhança, as disposições expressas desta lei e outras 
ditadas pelo interesse da coletividade.

CAPÍTULO V

Seção I
Da Classificação do Uso de Solo Pelas Suas Categorias

Art. 117. Os usos do solo, segundo suas categorias, classificam-se em:
I - habitação:
a) Habitação Unifamiliar (H1): Edificação destinada exclusivamente ao uso residen-
cial, com apenas uma unidade de habitação por lote;
b) Habitação Multifamiliar (H2): Edificação usada para moradia em unidades 
residenciais autônomas, correspondendo a mais de uma unidade residencial por lote, 
agrupadas vertical ou horizontalmente.
II - comunitário (CO): espaço, estabelecimento ou instalação destinada aos usos ad-
ministrativos, à educação, lazer, esporte, cultura, saúde, assistência social, associações 
comunitárias e locais de reuniões e cultos;
III - comercial e de serviço (CS): atividade caracterizada pelas relações de trocas esta-
belecendo- se a circulação de pessoas e de mercadorias, ou atividades caracterizadas 
pelo empréstimo de mão de obra e assistência de ordem intelectual ou espiritual:
a) Comércio e Serviços Vicinais (CS1) - atividades de pequeno porte, disseminadas 
no interior das zonas, de utilização imediata e cotidiana, como um prolongamento da 
habitação, com área de construção de até 200m² (duzentos metros quadrados);
b) Comércio e Serviços de Bairro (CS2) - atividades de médio porte destinadas a 
atender à população em geral, com área de construção de até 750m² (setecentos e 
cinquenta metros quadrados);
c) Comércio e Serviços Setoriais (CS3) - atividades gerais de grande porte destina-
dos a atender à população em geral, com área de construção superior a 1.000m² (mil 
metros quadrados);
IV - indústrias: atividade pela qual resulta a produção de bens, pela extração ou trans-
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formação de insumos:
a) indústrias de baixo impacto (I1) - atividades industriais ou afins, compatíveis com 
o uso residencial, que não geram fluxos intensos nem resíduos causadores de riscos 
ou incômodos, e não causem transtornos ao entorno, com área construída inferior a 
150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
b) indústrias de médio impacto (I2) - atividades industriais compatíveis ao entorno, 
não geradoras de intenso fluxo de pessoas e veículos, com resíduos compatíveis e área 
construída inferior a 500m² (quinhentos metros quadrados); 
c) indústrias de alto impacto (I3) - atividades incompatíveis com zonas residenciais, 
que precisam estar em áreas específicas;
d) indústrias incômodas e perigosas (I4) - cuja nocividade é um perigo iminente à po-
pulação ou um incômodo permanente à mesma que só podem estar em áreas próprias 
e mediante condições específicas;
V - agropecuário (CSA): atividade de uso de solo, voltada à produção agrícola ou 
criação de animais, visando às necessidades do próprio produtor ou com vistas ao 
mercado consumidor.
VI - extrativista (CSMV): atividade de extração mineral e vegetal;
VII - comércio, serviços e usos específicos - CSE: atividades peculiares, cuja adequa-
ção à vizinhança deve ser analisada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e habitação com base no EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança) se exigidos 
em lei, que pode indicar a necessidade de consulta a outros órgãos do Município e a 
realização de estudos específicos durante o processo de análise, eventualmente exigin-
do-se adequações ou medidas de mitigação ou compensação:
a) atividades ligadas à saúde, educação e à assistência social: centros de saúde, dispen-
sário, hospitais gerais, hospitais especializados, sanatórios, asilos, orfanatos, albergues 
e centros sociais, abreugrafia, ambulatório, centro de reabilitação, clínicas de repouso, 
hospital veterinário, institutos psicotécnicos, pronto-socorro, laboratório de transfor-
mação de insumos para biotecnologia, faculdade, universidade, ensino médio, ensino 
fundamental, ensino pré-escolar, creches e ensino técnico-profissional;
b) atividades de lazer e cultura: teatros, parques de diversões, circos, museus, pinaco-
tecas, observatório, campos desportivos, sociedades culturais, recreativas e simila-
res, clubes, salão de festas, bailes, “buffet”, biblioteca, espaços e edificações para 
exposições;
c) atividades de compras e lazer comunitário: “shopping center”, autocine, boliche, 
diversões eletrônicas, “drive - in”, casas noturnas, auditório para convenções, congres-
sos e conferências.
d) atividades de comunicação: instalação de antenas de rádio, telefonia e TV;
e) serviços de hotelaria: motéis, hotéis, habitações e espaços de locações do tipo AirB-
nb, essas últimas com parecer favorável do Conselho de Turismo ou equivalente;
f) usos para preservação e controle urbanístico: horto-botânico, praças, parques, orna-
mentos e lazer; g) atividades religiosas: igreja, locais de reunião e culto.

Art. 118. Em qualquer zona ou setor será admitido o uso do mesmo lote ou edificação 
por mais de uma categoria, desde que permitida, tolerada ou permissível a partir da 
análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV se exigidos em lei, e sejam atendi-
das, em cada caso, as exigências cabíveis ou estabelecidas nesta lei.

Seção II
Da Classificação dos Estabelecimentos Quanto ao Porte e Natureza

Art. 119. As atividades urbanas constantes das categorias de uso comercial, de servi-
ços e industrial, para efeito de aplicação desta lei classificam-se:
I - quanto ao porte em:
a) pequeno porte;
b) médio porte;
c) grande porte;
II - quanto à natureza em:
a) baixo risco;
b) médio risco;
c) alto risco.
Parágrafo único. A classificação das categorias mencionadas neste artigo será regula-
mentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação através 
de Instrução Normativa que passará a ter eficácia após consultado o Conselho da 
Cidade.

Art. 120. São considerados como empreendimentos de impacto, aqueles que por sua 
categoria, porte ou natureza, previstos na presente lei ou analisado o Estudo de Im-
pacto de Vizinhança – EIV, possam causar impacto ou alteração no ambiente natural 
ou construído, sobrecarga na capacidade de atendimento de infraestrutura básica, e 
que exijam licenciamento especial por parte dos órgãos competentes do Município, 
desde que não seja possível a minimização dos efeitos colaterais, conforme previsão 
especifica contida na presente lei.

Seção III
Dos Corredores de Comércio e Serviços

Art. 121. Os corredores de comércio e serviços são compreendidos pelas áreas ao 

longo das principais vias da cidade, com objetivo de otimizar as atividades humanas 
de serviços, trocas ou convívios no espaço urbano do município.
Parágrafo único. Os Corredores de Comércio e Serviços, desde que situados em 
qualquer das ZMC’s, serão regulamentados pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação – SEDUH, através de Instrução Normativa que passará a 
ter eficácia depois de consultado o Conselho da Cidade.

CAPÍTULO VI
DOS PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO

Seção I
Da Taxa de Ocupação dos Lotes

Art. 122. Por taxa de ocupação dos lotes entende-se o quociente expresso em percen-
tagem, entre a área ocupada pela projeção vertical de todas as partes edificadas de 
todos os pavimentos e a área do lote em que estão localizadas.
§ 1º Não serão computadas no cálculo da taxa de ocupação do lote, seja no embasa-
mento ou na torre, as projeções das seguintes áreas e dependências:
I - beiral, até 1,20m (um metro e vinte centímetros);
II - pérgolas descobertas;
III - marquise até 1,20m (um metro e vinte centímetros);
IV - parasóis, brises;
V - até 1,20m (um metro e vinte centímetros) de balanço das sacadas, balcões e 
varandas envidraçadas ou não, desde que nas fachadas voltadas para vias públicas;
VI - Elementos decorativos independentes da estrutura da edificação, inclusive florei-
ras, limitados a 1,20m (um metro e vinte centímetros) de projeção;
VII - guaritas, centrais de gás, lixeira e subestação para concessionária elétrica.
§ 2º As taxas de ocupação do subsolo são iguais às do embasamento.
§ 3º Respeitados os recuos mínimos, taxa de ocupação e altura máxima estabelecidos, 
e esgotado o índice de aproveitamento total com outorga, admite-se um acréscimo 
de até 10% (dez por cento) na taxa de ocupação de cada pavimento da torre, cuja 
área construída não será computável no índice, devendo a outorga onerosa decor-
rente deste acréscimo ser cobrada em dobro independentemente de a área ser ou não 
computável.

Seção II
Do Coeficiente de Aproveitamento dos Lotes

Art. 123. Coeficiente de aproveitamento do lote é o número pelo qual se deve multi-
plicar a área do lote para se obter a área máxima de construção nesse lote.
§1º Não serão computadas, no cálculo do coeficiente de aproveitamento do lote, as 
seguintes áreas das edificações:
I - parque infantil, jardins e outros equipamentos de lazer em espaço aberto, implanta-
dos no nível natural do terreno ou nos terraços de edificação;
II - terraços descobertos mesmo que utilizados como área privativa;
III - caixas d’água, casas de máquinas, de bombas e demais áreas técnicas necessárias 
ao funcionamento da edificação, levantadas no plano da cobertura do ático, heliponto 
e áreas de concentração;
IV - a área de pavimento térreo, quando este for deixado inteiramente livre e ajardina-
do, sendo ocupado apenas pelos acessos verticais;
V - a área de comércios e serviços conectadas com as calçadas;
VI - as galerias comerciais cobertas, de largura não inferior a 3,00m (três metros), e 
ligando dois ou mais logradouros públicos terão a área de isenção multiplicada por 
dois;
VII - as áreas de estacionamento compreendendo as vagas, boxes e áreas de circula-
ção destinadas aos veículos e pedestres, em edificações multifamiliares e comerciais, 
inclusive em pavimentos de subsolo;
VIII - dutos destinados à iluminação e ventilação natural, de exaustão das churras-
queiras, elevadores e de sistemas preventivos contra incêndio, sendo que os dutos 
terão suas áreas computadas em apenas 1 (um) pavimento da edificação (térreo);
IX - central de gás, central elétrica (de transformadores) e central de ar condicionado, 
cisternas e casas de bombas;
X - o hall de entrada e as circulações das áreas de recreação e lazer tais como, salão 
de festas, salão de jogos, churrasqueiras, piscinas e similares, desde que de uso 
comum do condomínio;
XI - o ático, com projeção da área coberta de até 50% (cinquenta por cento) da laje 
da cobertura do último pavimento, recuada pelo menos três metros da fachada frontal, 
sendo permitidos todos os usos;
XII - o sótão, em habitação unifamiliar, desde que esteja totalmente contido no 
volume do telhado e caracterizado como aproveitamento deste espaço, admitindo-se 
janelas nas empenas e nos planos dos telhados, mansardas e águas furtadas;
XIII - salas comerciais térreas, com ou sem mezanino (com até 80% de ocupação em 
relação à projeção da sala térrea), com frente para logradouro público nos empreendi-
mentos multifamiliares e comerciais;
XIV – até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de balanço em sacadas, balcões e 
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varandas envidraçadas ou não, e desde que nas fachadas voltadas para vias públicas;
XV - áreas de apoio ao condomínio, tais como hall, sala de administração, lavanderia 
e congêneres, desde que localizados no embasamento.
§ 2º O uso da fachada ativa no térreo confere, ainda, acréscimo de 0,5 no coeficiente 
de aproveitamento total do lote, sendo consideradas fachadas ativas os lotes cujas 
edificações apresentem fachada térrea comercial de no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) da testada para a via pública.

Seção III
Da Altura Máxima das Edificações

Art. 124. A altura das edificações, dependendo das zonas e das vias em que estiverem 
localizadas, não poderá ultrapassar a altura máxima definida nas tabelas dos anexos 
desta Lei, salvo nas áreas e mediante as condições expressamente previstas nesta lei 
complementar.
§ 1º A altura é medida a partir do nível do pavimento térreo, até o ponto mais elevado 
da edificação (cumeeira ou nível superior da platibanda), não sendo computadas as 
casas de máquinas, instalações de condicionamento de ar, chaminés e demais instala-
ções implantadas na cobertura e no ático.
§ 2º Para que o último pavimento seja considerado ático, ele deverá ter um recuo fron-
tal em relação ao pavimento imediatamente inferior de no mínimo 3m (três metros), e 
altura máxima de 3,24 m exceção aos poços de elevadores casas de máquinas e áreas 
de circulação vertical. Em caso de esquinas o recuo do Ático deverá acontecer em 
todas as fachadas voltadas para via pública.
§ 3º Nos terrenos planos, o pavimento térreo será o que estiver no máximo a 1,20m 
(um metro e vinte centímetros) acima da menor cota medida sobre o nível do meio 
fio, salvo o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do presente artigo.
§ 4º O nível do térreo pode chegar a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) 
em relação ao nível do meio fio, em havendo a fachada ativa e esta conte com área 
frontal de calçadas no nível do térreo, com no mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de largura, devendo o passeio no nível do meio fio ter dimensões de pelo 
menos 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros).
§ 5º Áreas que comprovadamente, pelos registros históricos, sofram com inundações 
ou cheias, em cota de até 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), poderão ter 
o nível do térreo a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de altura desde que 
respeitadas as regras de acessibilidade.
§ 6º Em caso da cota de inundação ultrapassar 1,50m (um metro e cinquenta centíme-
tros), mediante apresentação de projeto, poderá o Conselho da Cidade autorizar que o 
nível do térreo seja superior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) até o limite 
da implantação livre de inundações, desde que respeitadas as regras de acessibilidade.
§ 7º As permissões previstas nos §§5º e 6º deste artigo, não computarão para fins de 
cálculo da altura máxima da edificação, respeitado o cone de sombreamento estabele-
cido nesta lei.
§ 8º Os terrenos com testada em aclive serão escalonados em seções planas e contí-
nuas de 15m (quinze metros) no sentido da inclinação para efeito do cálculo da altura 
máxima das edificações, sendo que quando as inclinações permitirem dois níveis 
térreos em testadas menores do que 30 metros, a referência poderá ser dada a partir de 
um nível intermediário. Quando os desníveis na testada foram superiores a 1,5 metros, 
o nível do térreo poderá ser medido a 0,3m do nível mais alto do meio fio correspon-
dente. Na ZBN 2, a partir da José Medeiros Vieira, o piso térreo pode subir até 2,20m 
do nível do meio fio, desde que haja edificação comercial aberta ao público na ZBN1 
frontal.
§ 9º O pé direito e quantidade de pavimentos ficará a critério do projetista, desde que 
respeitada a altura máxima da edificação.
§ 10. Deverá ser respeitado o pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centí-
metros) entre o piso e elementos estruturais nos pavimentos destinados as garagens.
§11. Os pavimentos de subsolo não serão utilizados para cômputo da altura da edifi-
cação.
§ 12. Para fins de definição dos recuos laterais e fundos, cada pavimento terá no máxi-
mo 3,60 m (três metros e sessenta centímetros) de altura.
§ 13. Nas testadas em aclive, as áreas construídas abaixo do térreo devem ser conside-
radas como subsolo, sendo admissíveis as fachadas ativas.

Art. 125. A altura do embasamento será medida a partir do nível do piso térreo até o 
nível da cobertura do último piso do embasamento de acordo com o Anexo 3 desta lei.
Parágrafo único. Os equipamentos como, caixa d’água, casa de máquinas, e similares, 
quando localizados acima da altura máxima definida para o embasamento por esta lei, 
deverão respeitar os recuos e afastamentos exigidos para a parte da edificação definida 
como torre de acordo com a legislação municipal.

Art. 126. Nas zonas ZBS I, II, III, IV, V e VI, ZBN 1 e ZBN 2 e ZBP, onde o som-
breamento da praia é fator determinante para definição das alturas, a altura máxima 
da edificação deverá respeitar, além das alturas constantes no Anexo 2, o cone de 
sombreamento estabelecido nesta Lei.
§ 1º Para verificação do atendimento do cone de sombreamento deverá ser apresenta-
do estudo realizado por técnico legalmente habilitado, com expedição de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) demonstrando que a edificação se adequa as 
limitações estabelecidas no Anexo 4 desta Lei, garantindo que não haja sombreamento 
na faixa de areia da praia antes das 16 horas no dia 21 de junho (solstício de inverno).
§ 2º A altura máxima das edificações nas zonas mencionadas no caput deste artigo 
deve respeitar o cone de sombreamento, inclusive suas áreas técnicas, como reservató-
rios ou elementos decorativos.
§ 3º Poderão extrapolar o cone de sombreamento as chaminés das churrasqueiras, 
desde que não ultrapassem as dimensões de 0,40m x 0,60m (quarenta centímetros por 
sessenta centímetros) por unidade habitacional.

Seção IV
Dos Recuos Frontal, Lateral e de Fundos do Embasamento

Art. 127. Deverão sempre ser observados os recuos mínimos frontal, lateral e de fun-
dos, estabelecidos para cada tipo de edificação e para cada zona, constantes na tabela 
do Anexo 2 desta lei complementar.

Art. 128. Os recuos do embasamento serão definidos pela distância da projeção orto-
gonal da edificação a cada uma das divisas do lote existente ou projetado, e quando da 
via pública, medidos a partir do meio fio existente ou projetado.
§ 1º Quando o lote for de esquina ou de duas ou mais frentes, o recuo frontal do 
embasamento deverá respeitar o estabelecido para cada via.
§ 2º Os recuos mínimos frontais de becos e servidões e ruas sem saída serão definidos 
pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, após análise.
§ 3º Os recuos frontais em ruas com projetos de alargamento, implantação de corre-
dores de ônibus, ciclovias, e passeios e aberturas de novos arruamentos, obedecerão a 
estes projetos desde que aprovados pelo Conselho da Cidade.
§ 4º Quando forem exigidos recuos destinados ao alargamento de vias existentes para 
aumento do espaço público, os índices construtivos serão calculados pela metragem 
original do terreno, englobando as áreas cedidas, inclusive os recuos frontais e as 
taxas de ocupação originais, respeitados os recuos laterais, os recuos de fundos e as 
calçadas mínimas da via, que não se alteram, ou serão computados de acordo com a 
área remanescente do lote.
§ 5º A utilização dos benefícios estabelecidos na primeira parte do § 4º do art. 128, 
ficará condicionada a renúncia formal por parte dos beneficiários do direito de inde-
nização.
§ 6º Acima do térreo, os embasamentos poderão avançar 1,20m sobre o recuo frontal, 
desde que em balanço.
§ 7º Nas construções multifamiliares acima de quatro pavimentos, mais sótão ou 
ático, os muros, ou qualquer outro componente construído, tais como abrigos de gás 
ou lixeiras, não poderão estar adiante dos limites previstos para o recuo frontal dos 
embasamentos, mantendo-se livres as calçadas para o uso comunitário.
§ 8º Em edificações com até quatro pavimentos (mais sótão ou ático) o muro frontal 
poderá ser edificado no alinhamento predial desde que respeitada a largura do passeio 
estabelecida pela consulta prévia.

Seção V
Dos Recuos Frontal, Lateral e de Fundos das Torres

Art. 129. Deverão sempre ser observados os recuos mínimos frontal, lateral e de 
fundos, estabelecidos para cada zona e para cada tipo ou componente de edificação, 
constantes na tabela do Anexo 2 desta lei complementar.

Art. 130. Os recuos frontal, lateral e de fundos serão definidos pela distância da 
projeção ortogonal da edificação a cada uma das divisas do lote, medindo-se os recuos 
a partir dos alinhamentos existentes ou projetados e quando da via pública, medidos a 
partir do meio fio existente ou projetado.
§ 1º Quando o lote for de esquina, de duas ou mais frentes, o recuo frontal das torres 
deverá respeitar o estabelecido para cada via, devendo o município indicar a via es-
truturante do setor em que o lote estiver situado, concentrando nela os recuos frontais 
exigidos, sendo admissível que os demais sejam equivalentes aos recuos laterais 
previstos.
§ 2º Admite-se que os recuos laterais e de fundos sejam escalonados de acordo com a 
altura da edificação, conforme estabelecido na Tabela do Anexo 2 desta Lei.
§ 3º Os recuos mínimos frontais de becos e servidões e ruas sem saída serão definidos 
pela SEDUH – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, após 
análise.
§ 4º No caso de existir mais de uma edificação em um mesmo lote, deverá ser ob-
servado, entre elas, um distanciamento igual à soma dos recuos de cada edificação, 
constantes na tabela do Anexo 2 desta Lei, com exceção das edificações unifamiliares.
§ 5º Os recuos frontais em ruas com projetos de alargamento, implantação de corre-
dores de ônibus, ciclovias, e passeios e aberturas de novos arruamentos, obedecerão a 
estes projetos desde que aprovados pelo Conselho da Cidade.
§ 6º Poderão avançar sobre o recuo frontal das torres as estruturas das sacadas, sejam 
elas envidraçadas ou não, em até 1.20m (um metro e vinte centímetros).



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2785 - 15 de março de 202441

§ 7º Os recuos da torre nunca poderão ser menores dos que os estabelecidos para o 
embasamento definido na seção anterior. 
§ 8º Quando forem exigidos recuos destinados ao alargamento de vias existentes para 
aumento do espaço público, os índices construtivos serão calculados pela metragem 
original do terreno, englobando as áreas cedidas, inclusive os recuos frontais e as 
taxas de ocupação originais, respeitados os recuos laterais, os recuos de fundos e as 
calçadas mínimas da via, que não se alteram, ou serão computados de acordo com a 
área remanescente do lote.
§ 9º A utilização dos benefícios estabelecidos na primeira parte do § 8º do art. 130, 
ficará condicionada a renúncia formal por parte dos beneficiários do direito de inde-
nização.

Art. 131. Em terrenos poligonais com formato irregular comprovado através de 
levantamento topográfico, realizado por profissional habilitado, será permitido o uso 
da média ponderada nos afastamentos laterais e fundos.
Parágrafo único. O menor afastamento apurado no cálculo da média ponderada não 
poderá ser inferior do que 80% (oitenta por cento) do afastamento exigido por lei 
complementar.

Seção VI
Das Vagas de Garagem

Art. 132. Em empreendimentos residenciais, cada unidade habitacional deverá conter 
uma vaga de garagem por unidade, podendo ser privativa ou rotativa, salvo o disposto 
nos §1º, §2º, §3º, §4º e §5º do presente artigo.
§ 1º Unidades residenciais com até 50m² (cinquenta metros quadrados) em empre-
endimentos com até 16 (dezesseis) unidades habitacionais, deverão ter ao menos 
60% (sessenta por cento) destas unidades com vagas de estacionamento, sejam elas 
privativas ou rotativas.
§ 2º Unidades residenciais com até 50m² (cinquenta metros quadrados), em em-
preendimentos com mais de 16 (dezesseis) unidades habitacionais, deverão ter ao 
menos,70% (setenta por cento) destas unidades com vagas de estacionamento, sejam 
elas privativas ou rotativas.
§ 3º Unidades residenciais com até 50m² (cinquenta metros quadrados), localizadas a 
oeste da Avenida Marcos Konder, em empreendimentos com até 16 (dezesseis) unida-
des habitacionais, serão isentas da exigência de vagas privativas de estacionamento, 
devendo ter ao menos 40% (quarenta por cento) de vagas rotativas de estacionamento.
§ 4º Edificações existentes ou a construir localizadas no Sobrezoneamento do Centro 
histórico serão isentas da exigência de vagas de estacionamento.
§ 5º Empreendimentos voltados para as faixas de renda que se enquadrem nos pro-
gramas habitacionais deverão ter ao menos 70% (setenta por cento) das unidades com 
vagas de estacionamento privativas, desde que aprovado pelo Conselho da Cidade.

Art. 133. Em empreendimentos comerciais, a cada 80m² (oitenta metros quadrados) 
de área computável corresponderá, pelo menos, uma vaga de garagem.

Art. 134. Em empreendimentos multifamiliares e/ou comerciais, não será exigido 
vaga de estacionamento para as salas comerciais térreas com frente para logradouro 
público.

Seção VII
Da Taxa de Permeabilidade

Art. 135. Taxa de permeabilidade é a relação entre a área permeável, que permite a 
infiltração da água no solo, livre de qualquer edificação ou pavimentação não drenante 
e a área do lote.
§ 1º Fica autorizada a utilização de permeabilidade induzida, desde que regulamenta-
da pelos órgãos competentes, como a SEDUH e o órgão ambiental municipal.
§ 2º Na ausência de regulamentação poderá o profissional responsável pelo projeto 
apresentar estudo técnico com base nas normas técnicas pertinentes.
§ 3º Em caso de utilização da permeabilidade induzida as taxas propostas no anexo 2 
deverão ser majoradas em 20%.

Seção VIII
Da Sobreposição de Zoneamento

Art. 136. Nos casos de sobreposição de zoneamento, deverão ser obedecidas as 
seguintes regras:
I - nos lotes situados em mais de uma zona poderão ser utilizados os parâmetros 
menos restritivos, desde que a área deste zoneamento corresponda a pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) do total da área, com exceção das regras estabelecidas nos 
incisos II, III e IV deste artigo;
II - os lotes situados em mais de uma zona nas ZBS1, ZBS2, ZBS3, ZBS4, ZBS5 e 
ZBS6 deverão ter seus coeficientes de aproveitamento calculados através da média 
ponderada entre a área de ocupação do lote e a respectiva zona, devendo os demais 
parâmetros respeitar um mesmo zoneamento, desde que não extrapolado o cone de 

sombreamento;
III - os lotes situados em mais de uma zona nas ZBN1, ZBN2 e ZBP deverão respei-
tar os parâmetros de cada uma das mencionadas zonas, não podendo utilizar a média 
ponderada e tão pouco os parâmetros menos restritivos;
IV – Quando os lotes estão situados em mais de uma zona, sendo uma delas ZPA, 
deverão ser respeitados os parâmetros em cada uma das mencionadas zonas, sendo 
admissível a transferência dos índices construtivos da ZPA para a parte do terreno de 
zoneamento menos restritivo da propriedade.

CAPÍTULO VII
DOS PROJETOS ESPECIAIS

Art. 137. Projetos Especiais são os que se referem aos usos definidos como vitais e 
estratégicos para o desenvolvimento urbano do Município e os padrões de qualidade 
de vida dos munícipes, ou ainda, que promovam, de forma justificada, forte requalifi-
cação urbana, inclusão sócio espacial e dinamização econômica.
§ 1º Os projetos destinados à construções de uso institucional, as obras públicas ou 
particulares de cunho educacional, cultural, de lazer, saúde, segurança, turismo e 
desenvolvimento tecnológico, além, dos projetos de restauro de bens tombados, in-
clusive seus anexos e as reciclagens ou atualizações de bens acautelados, ou situados 
em áreas de entorno, os conjuntos habitacionais de interesse social e todos os usos 
industriais ligados à cadeia produtiva do porto, da pesca, das atividades náuticas e 
marítimas de um modo geral, inclusive estocagem de cargas, são passíveis de enqua-
dramento na categoria de Projetos Especiais desde que aprovados pelo Conselho da 
Cidade.
§ 2º As construções multifamiliares paralisadas há mais de cinco anos, que contem ao 
menos com quatro andares, podem ser classificadas como projetos especiais para fins 
de aprovação do projeto e conclusão das obras inacabadas, desde que aprovados pelo 
Conselho da Cidade, uma vez demonstrado o interesse social pertinente às famílias e 
a vizinhança.

Art. 138. São passíveis de enquadramento como Projetos Especiais, sob a deno-
minação de Projetos de Urbanização Especial, as propostas de ocupação de glebas 
maiores do que 10.000m² (dez mil metros quadrados), que poderão propor padrões 
urbanísticos próprios, especialmente altura e taxas de ocupações no solo, desde 
que se atenham ao Coeficiente de Aproveitamento Total já estabelecidos nas zonas 
correspondentes.
Parágrafo único. Não são computados na área total da gleba descrita neste artigo, 
áreas localizadas em ZPA.

Art. 139. Os Projetos Especiais deverão ser acompanhados de justificativas específi-
cas, tornando as propostas passíveis de serem analisadas nas instâncias cabíveis do 
Município.

Art. 140. Os parâmetros urbanos como os afastamentos frontais, taxas de ocupação e 
altura poderão ser flexibilizados até o limite de 20% (vinte por cento), excetuando-se 
o coeficiente de aproveitamento que será o estabelecido para cada lote no zoneamento 
correspondente.

Art. 141. Fica vedada a utilização de imóvel edificado através de Projeto Especial 
para atividade diversa daquela aprovada pela Municipalidade, podendo ensejar nas 
penalidades de interdição e demolição após regular procedimento administrativo, 
respeitado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 142. Estão impedidos de se beneficiarem com Projetos Especiais o proprietário 
do imóvel e/ou o empreendedor que estiverem em débito com os tributos municipais.

CAPÍTULO VIII
DOS INSTRUMENTOS

Seção I
Dos instrumentos de Política Urbana

Art. 143. Para promoção, planejamento, controle e gestão do desenvolvimento territo-
rial, serão adotados, pelo Município de Itajaí, dentre outros, os seguintes instrumentos 
de política urbana:
I - instrumentos de planejamento urbano:
a) legislação urbanística;
b) zonas especiais, imóveis especiais, projetos especiais e usos especiais;
c) planos de desenvolvimento econômico e social;
d) planos, programas e projetos setoriais;
e) programas e projetos especiais de arquitetura ou urbanização;
f) instituição de unidades de conservação;
g) zoneamento ambiental;
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h) zoneamento do patrimônio cultural;
i) plano de regularização das zonas especiais de interesse social ou projetos voltados 
para áreas ou populações de interesse social;
j) política do meio-ambiente e do equilíbrio ecológico da cidade de Itajaí;
k) planos micro-regionais.
II - instrumentos jurídico-urbanísticos:
a) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
b) IPTU progressivo no tempo;
c) desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública;
d) outorga onerosa do direito de construir;
e) transferência do direito de construir;
f) operação urbana consorciada;
g) consórcio imobiliário;
h) direito de preempção;
i) direito de superfície;
j) estudo de impacto de vizinhança;
k) estudo de impacto ambiental;
l) licenciamento ambiental;
m) tombamento;
n) desapropriação;
o) PREZEIS - Programa de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social, 
REURB e demais programas afins;
III - instrumentos de regularização fundiária:
a) instituição de zonas especiais de interesse social;
b) concessão de direito real de uso;
c) concessão de uso especial para fins de moradia;
d) assistência técnica gratuita, prestada pelo Município, para as comunidades e grupos 
sociais menos favorecidos;
e) usucapião especial de imóvel urbano;
f) REUR;
IV - instrumentos tributários e financeiros:
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;
b) contribuição de melhoria;
c) incentivos e benefícios fiscais;
V - instrumentos jurídico-administrativos:
a) servidão administrativa e limitações administrativas;
b) concessão, permissão ou autorização de uso de bens públicos municipais;
c) contratos de concessão dos serviços públicos urbanos;
d) contratos de gestão com concessionária pública municipal de serviços urbanos;
e) convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação institucional.
VI - instrumentos de democratização da gestão urbana:
a) Conselho da Cidade;
b) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano;
c) Sistema de Informações Municipais - SIM;
d) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Seção II
Dos Instrumentos Jurídico Urbanísticos

Subseção I
Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 144. São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 
nos termos do art. 182 da Constituição Federal, dos artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e do art. 105 da Lei Orgânica 
do Município de Itajaí, os imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, 
localizados no interior do perímetro urbano.
Parágrafo único. Fica facultado aos proprietários de que trata este artigo propor ao 
Executivo o estabelecimento de consórcio imobiliário, conforme disposições do art. 
46 do Estatuto da Cidade, como forma de viabilização financeira do imóvel.

Art. 145. Não estão sujeitos ao parcelamento, utilização e edificação compulsória os 
imóveis com área de até 300m² (trezentos metros quadrados) cujos proprietários não 
possuam outro imóvel no Município.
Parágrafo único. Consideram-se:
I - imóveis não edificados: os lotes e glebas cujo coeficiente de utilização seja igual a 
zero;
II - imóveis não utilizados: os lotes ou glebas edificados cuja área construída esteja 
desocupada há mais de cinco anos;
III - imóveis subtilizados: os lotes ou glebas edificados, declarados como tal pelo 
município, com aval do Conselho da Cidade, em mau estado de conservação, situados 
fora de áreas de preservação ambiental e quando os coeficientes de utilização forem 
menores do que 10% (dez por cento) da área do lote.

Subseção II
Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo

Art. 146. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos para o 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios mencionados na Subseção I 
desta Seção, e das etapas previstas nesta lei o Município poderá proceder, mediante 
justificativa e aprovação do Conselho da Cidade, à aplicação do imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante majo-
ração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.
§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado em 10% (dez por cento) 
e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota 
máxima de 15% (quinze por cento).
§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 
anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a 
referida obrigação.
§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva 
de que trata este artigo.
§ 4º Os porcentuais definidos correspondem a índices acima da correção da inflação, 
ou seja, são somados aos índices oficiais de inflação praticados pelo município.

Subseção III
Desapropriação com Pagamento Mediante Títulos da Dívida Pública

Art. 147. Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida no 
prazo de 5 anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima até que se 
cumpra a referida obrigação, podendo promover a desapropriação do imóvel com 
pagamento em títulos da dívida pública na forma prevista no art. 182, § 4º, inciso III, 
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art. 8º da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.

Art. 148. O Município, mediante prévia autorização do Senado Federal, emitirá títulos 
da dívida pública, com prazo de resgate de acordo com a legislação vigente para 
pagamento do preço da desapropriação.
§ 1º O pagamento será efetuado em até dez anos mediante parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurado o valor real da indenização e os juros legais.
§ 2º O valor real da indenização:
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado 
em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza 
após prévia notificação;
II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.
§ 3º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo 
de 5 (cinco) anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.

Art. 149. Os imóveis desapropriados serão utilizados para a construção de habitações 
populares ou equipamentos urbanos, podendo ser alienados a particulares, mediante 
prévia licitação.
§ 1º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel as mesmas obrigações de parcela-
mento, edificação ou utilização, previstas nesta lei, admitindo-se os enquadramentos 
na categoria de Projetos Especiais.
§ 2º No caso de alienação, os recursos obtidos devem ser destinados a construção de 
habitações populares ou equipamentos urbanos.

Art. 150. O Município poderá promover o aproveitamento do imóvel, direta ou indire-
tamente, mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação.

Subseção IV
Consórcio Imobiliário

Art. 151. O Consórcio Imobiliário poderá ser utilizado para cumprimento da função 
social da propriedade, de forma a viabilizar a execução de planos de urbanização, de 
regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção de edificação por 
meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público Municipal seu imóvel e, após 
a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente 
urbanizadas ou edificadas. 

Art. 152. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, considerando:
I - o valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, descon-
tado o montante incorporado em função das obras realizadas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, na área onde ele se localiza;
II - exclusão do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compen-
satórios.

Art. 153. O Poder Público municipal poderá aplicar o instrumento do consórcio 
imobiliário além das situações previstas no artigo 46 do Estatuto da Cidade, para via-
bilizar empreendimentos habitacionais de interesse social (HIS), além da destinação 
de usos ou a realização de outras intervenções urbanísticas destacadas, sobretudo as 
previstas neste Plano Diretor.
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Art. 154. Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por termo de respon-
sabilidade e participação, pactuados entre o proprietário urbano e a Municipalidade, 
visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem como das obras de 
uso público.

Subseção V
Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 155. Fica instituído o instrumento jurídico da outorga onerosa do direito de 
construir no Município de Itajaí, conforme preceitua o Estatuto da Cidade, que regula 
o uso do solo, segundo o qual um empreendedor pode construir a totalidade dos coefi-
cientes previstos em Lei, desde que adquira este direito junto ao Município.
Parágrafo único. A utilização da Outorga Onerosa do Direito de Construir, não auto-
rizará a construção acima dos parâmetros previstos na Tabela do Anexo 2 desta Lei, 
salvo nos casos que venham contribuir com a ordem pública e em prol da coletividade.

Art. 156. São objetivos básicos da outorga onerosa do direito de construir:
I - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;
II - a geração de recursos para o atendimento da demanda de equipamentos, áreas 
livres, espaços construídos, ampliação da malha viária e de serviços provocada por 
adensamentos urbanos;
III - a geração de recursos para o incremento de políticas habitacionais, de preserva-
ção ambiental, cultural e prevenção de cheias;
IV - a geração de recursos para o incremento de políticas públicas voltadas a espaços 
esportivos e de lazer.

Art. 157. Os recursos da aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir passa-
rão para o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano de Itajaí ou serão investidos 
diretamente em projetos aprovados pelos órgãos competentes e pelo Conselho da 
Cidade, aplicando-se obrigatoriamente pelo menos 30% (trinta por cento) do valor nos 
bairros em que são executadas as construções para melhoria da infraestrutura local, 
em um raio máximo de 2000 metros do empreendimento.

Art. 158. As áreas que poderão utilizar e o coeficiente de aproveitamento máximo a 
ser utilizado para efeito de Outorga Onerosa do Direito de Construir serão aquelas 
definidas na Tabela do Anexo 2 desta Lei.
§ 1º Nos casos previstos no item “5*” do Anexo 2, da Planilha de Uso e Ocupação do 
Solo, e em todos os demais onde a altura máxima de 105m (cento e cinco metros) seja 
ultrapassada, as outorgas correspondentes aos excedentes criados em área construída 
serão pagas ao Município em dobro.
§ 2º Deverão ser aplicados o percentual de pelo menos 5% (cinco por cento) do valor 
total arrecadado pelo instrumento da outorga onerosa na criação, ampliação, estrutura-
ção e adequação de unidades de conservação, ou proteção de outras áreas de interesse 
ambiental.
§ 3º Os recursos destinados à criação, ampliação, estruturação e adequação de unida-
des de conservação, ou proteção de outras áreas de interesse ambiental não utiliza-
dos, aferidos em balanço anual ao final de cada exercício, serão automaticamente 
transferidos para o exercício seguinte, permanecendo disponíveis pelo prazo máximo 
de dois anos.
§ 4º Deverão ser transferidos e aplicados o percentual de pelo menos 5% (cinco 
por cento) do valor total arrecadado pelo instrumento da outorga onerosa ao Fundo 
Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural – FUMPAC, na forma e procedimentos 
da Lei Complementar nº 218, de 24 de abril de 2013, para o financiamento de ações 
de manutenção, conservação, obras, monumentos e outros bens de valor histórico e 
artístico do patrimônio cultural local.
§5º Deverão ser transferidos e aplicados o percentual de pelo menos 10% (dez por 
cento) do valor total arrecadado pelo instrumento da outorga onerosa, para o financia-
mento de ações de manutenção, conservação, obras e outros bens relativos ao esportes 
e lazer do município de Itajaí.

Art. 159. A contrapartida financeira para a Outorga Onerosa do Direito de Construir - 
Cf, será calculada da seguinte forma:
a) Cf = Contrapartida Financeira;
b) Fc = Fator de contribuição em % (estabelecido na Tabela do Anexo 2 desta Lei);
c) CUB - Custo médio residencial, comercial, galpão e residencial popular de Santa 
Catarina, vigente na data de crédito ao Fundo de Desenvolvimento - valor em reais;
d) Ac - Adicional Construtivo - em m²;
e) Fórmula: Cf = (Fc x CUB) x Ac.
§ 1º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH com 
a finalidade de equilibrar o desenvolvimento urbano em todas as regiões do Municí-
pio, poderá criar um redutor para o Fator de Contribuição para os bairros com menor 
valorização imobiliária, desde que aprovada a proposta pelo Conselho da Cidade.
§ 2º Em caso de relevante interesse público o Município poderá aceitar o pagamento 
da Outorga Onerosa do Direito de Construir mediante dação em pagamento de bens 
imóveis, depois de regular processo administrativo e desde que aprovado pelo Conse-
lho da Cidade e aprovado projeto de lei na Câmara de Vereadores.

Art. 160. Nas hipóteses de utilização de potencial construtivo decorrente de outorga 
onerosa do direito de construir, a expedição do “habite-se” dependerá de comprova-
ção da quitação da contrapartida financeira exigida para fins da respectiva outorga.
§ 1º A quitação referida no caput poderá se dar da seguinte forma:
I - 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da outorga onerosa deverá ser pago no 
prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da aprovação do projeto arquitetônico;
II - o saldo devedor poderá ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e 
sucessivas, devendo a parcela mínima ser equivalente a pelo menos 06 (seis) CUB´s 
(Custo Unitário Básico) Residencial Médio de Santa Catarina, atualizado quando do 
momento da solicitação da emissão do boleto do Requerente;
III - o saldo devedor consolidado será atualizado com base na variação do Índice de 
Preços ao Consumidor – IPCA registrado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatísticas), acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o saldo 
devedor, computando-se como mês completo qualquer fração dele, devendo ainda, em 
caso de atraso incidir multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, com 
limite de 10% (dez por cento), mais 1% (um por
cento) ao mês.
§ 2º O alvará de construção somente será expedido após a quitação de pelo menos 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da outorga onerosa.
§ 3º A inadimplência superior a 60 (sessenta) dias, após notificação regular do contri-
buinte, suspenderá o alvará de construção.

Subseção VI
Direito de Preempção

Art. 161. O Poder Público Municipal poderá exercer o direito de preempção para 
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme 
o disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - 
Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 
necessitar de áreas para:
I - regularização fundiária;
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III - constituição de reserva fundiária;
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI - criação de espaços públicos de esportes, lazer e áreas verdes;
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 
ambiental;
VIII - proteção de áreas de interesse do patrimônio cultural;
IX - instalação de escolas, unidades de saúde ou de segurança, de qualquer tipo.
§ 1º O direito de preempção deverá incidir, preferencialmente, nos terrenos desocu-
pados ou nos imóveis subutilizados para fins de regularização urbanística e fundiária 
preferencialmente nas zonas de interesse social e nas áreas destinadas a de preserva-
ção ambiental.
§ 2º Os imóveis colocados à venda em áreas em que o Município tenha formalizado 
pelos meios legais o direito de exercer preempção deverá ser necessariamente ofe-
recido a municipalidade, que terá preferência para aquisição nas condições e prazos 
estabelecidos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Subseção VII
Transferência do Direito de Construir

Art. 162. O Poder Executivo Municipal poderá emitir, em favor do proprietário de 
imóvel urbano, privado ou público, certificado de autorização para exercer em outro 
local, passível de receber o potencial construtivo, ou alienar, total ou parcialmente, 
o potencial construtivo não utilizado no próprio lote, levando-se em consideração o 
valor de mercado da área em que será gerado e da área para a qual será transferido.
§ 1º A transferência do direito de construir referida no caput deste artigo é condicio-
nada à aprovação do Conselho da Cidade.
§ 2º Os imóveis onde serão utilizados o potencial construtivo previsto no caput deste 
artigo, deverão estar livres de débitos municipais.
§ 3º São objetivos da transferência do direito de construir previstos no caput deste 
artigo:
I - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse do patrimônio cultural, 
ambiental e natural, ou tiver seu potencial construtivo diminuído em razão da proxi-
midade com edificação ou conjunto urbano preservado;
II - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda e habitação de interesse social;
III - implantação ou melhoramento de sistemas viários, equipamentos urbanos e co-
munitários, inclusive centros culturais, bibliotecas, museus, praças, parques urbanos, 
áreas verdes em geral, espaços esportivos e de lazer;
§ 4º O município regulamentará por Instrução Normativa a equivalência (das áreas a 
serem transferidas, zelando pela equivalência) dos valores de transferência de índices, 
sendo que os casos omissos serão submetidos ao Conselho da Cidade.
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§ 5º Os benefícios com transferências de índices serão renováveis, sendo concedidos 
a cada 10 (dez) anos, desde que os imóveis sejam conservados, estejam em pleno uso 
e isentos de sanções ou processos administrativos ou judiciais de iniciativa do Poder 
Público Municipal.

Art. 163. A transferência do direito de construir poderá ser autorizada ao proprietário 
dos seguintes imóveis:
I – tombados, os de interesse cultural visando a manutenção de conjunto arquitetônico 
e urbanístico e os que sofrem limitações de entorno, formalmente comprovado pelo 
órgão municipal responsável, CMPAT – Conselho de Patrimônio Cultural de Itajaí, 
caso em que a fração ou totalidade do lote que sofrer restrições poderá gerar potencial 
construtivo, acrescido de 20% (vinte por cento) do seu coeficiente básico;
II - para a criação ou ampliação de áreas verdes ou unidades de conservação tec-
nicamente solicitadas pelo órgão ambiental municipal ou Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, podendo incidir sobre áreas isoladas 
ou remanescentes florestais existentes em lotes edificáveis e que importe preservar 
quando da aprovação de projetos de construção, acrescido de 20% (vinte por cento) 
do seu coeficiente básico;
III - que seja considerado necessário para fins de implantação de equipamentos 
urbanos e comunitários, em especial conjuntos habitacionais para população de baixa 
renda e construção de obras contra inundações;
IV - lindeiros a vias públicas objeto de alargamento e/ou implantação de projetos 
viários e de transportes.
§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II, a transferência do direito de construir será vincu-
lada à obrigação do proprietário de preservar e conservar em boas condições o imóvel 
quanto às suas características ambientais ou do patrimônio cultural.
§ 2º A faculdade prevista no caput deste artigo também poderá ser concedida ao 
proprietário que doar o seu imóvel ao Município, desde que esse seja:
I - destinado a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 
por população de baixa renda e habitação de interesse social;
II - destinado à implantação ou melhoramento de sistemas viários, de equipamentos 
urbanos e comunitários, inclusive praças, parques e áreas verdes ou unidades de con-
servação, bibliotecas, museus, centros culturais e espaços esportivos e de lazer.

Art. 164. São considerados imóveis receptores da transferência do direito de construir 
todos aqueles localizados nos zoneamentos ZMC e os demais, com coeficiente de 
aproveitamento básico acima de 4,5 e sobre os quais não incidam restrições especí-
ficas, tais como cones de sombras e de proteção aeroviária, respeitando-se a altura 
máxima das edificações prevista na Tabela do anexo 2 desta Lei.
§ 1º Os imóveis que recepcionarão os índices transferidos de lotes onde se situam 
bens tombados, nos termos do inciso I do artigo 163, poderão ter tratamento diferen-
ciado em relação aos seus parâmetros urbanísticos, tais como, altura, recuos prediais 
e volume.
§ 2º Os imóveis receptores não poderão ultrapassar o coeficiente de aproveitamento 
máximo com exceção daqueles expressamente descritos nas tabelas do anexo 2, que 
poderão receber além dos coeficientes máximos o coeficiente descrito na linha de 
transferência de índice.

Subseção VIII
Operações Urbanas Consorciadas

Art. 165. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções 
e medidas coordenadas pelo Poder Público Municipal, envolvendo moradores, 
proprietários, investidores e usuários em geral, com o objetivo de alcançar transforma-
ções urbanísticas estruturais em uma determinada área, visando melhorias sociais, a 
preservação e valorização ambiental e do patrimônio cultural, ampliação dos espaços 
públicos, criação de áreas verdes, instalação de equipamentos de cultura, lazer, ativi-
dades econômicas, melhorando a infraestrutura, e o sistema viário num determinado 
perímetro, contínuo ou descontínuo.
Parágrafo único. As operações urbanas consorciadas referidas no caput deste artigo 
são condicionadas à Lei própria e à aprovação do Conselho da Cidade, podendo alte-
rar os padrões urbanísticos por tempo determinado ou indeterminado.

Art. 166. As operações urbanas consorciadas têm como objetivo a implementação de 
um projeto urbano que deve atender pelo menos 03 (três) das seguintes finalidades:
I - implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano;
II - otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e reciclagem 
de áreas consideradas subutilizadas;
III - implantação de programas de habitação de interesse social;
IV - ampliação e melhoria do sistema estrutural de transporte público coletivo;
V - implantação de espaços públicos;
VI - valorização e conservação do patrimônio ambiental e cultural;
VII - melhoria e ampliação da infraestrutura e do sistema viário;
VIII - requalificação, reabilitação e/ou transformação de áreas com características 
singulares;
IX - incentivo da dinâmica econômica, especialmente os serviços listados como 

estratégicos, como inovação em tecnologia, turismo, as áreas de armazenagem, os 
comércios ou serviços de porte;
X - criação ou ampliação de unidades de conservação ou de complexos culturais ou 
esportivos;
XI - proteção de outras áreas de interesse ambiental.

Art. 167. As operações urbanas consorciadas serão criadas por Lei, contendo, no míni-
mo, as seguintes diretrizes e informações:
I - delimitação da área;
II - finalidades e justificativas da operação;
III - programa básico de ocupação e intervenções previstas, inclusive equação econô-
mica;
IV - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 
afetada pela operação;
V - estudo prévio de impacto de vizinhança;
VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores 
privados em função dos benefícios recebidos;
VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente aprovada pelo Conselho da 
Cidade;
VIII - solução habitacional dentro de seu perímetro ou em vizinhança próxima, caso 
seja necessária a remoção de moradores de assentamentos subnormais;
IX - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cultural 
e ambiental, protegidos por tombamento, zoneamento ou lei;
X - conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas finan-
ceiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos.
§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público Municipal na forma do inciso VI do caput 
serão aplicados exclusivamente no programa de intervenção, definido na lei de criação 
da própria operação urbana consorciada.
§ 2º Depois de concluída a operação se houver saldo da contrapartida financeira 
estabelecida na forma do inciso VI do caput, deverá ser transferido para o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano de Itajaí.

Art. 168. A outorga onerosa do direito de construir para áreas compreendidas no in-
terior dos perímetros das operações urbanas consorciadas deverá observar os critérios 
e limites definidos na lei municipal específica, que criar e regulamentar a respectiva 
operação urbana consorciada.

Art. 169. A lei municipal específica que criar e regulamentar a operação urbana con-
sorciada estabelecerá os critérios e limites para a utilização do potencial construtivo 
adicional por ela definido.

Subseção IX
Direito de Superfície

Art. 170. O direito de superfície poderá ser exercido em todo o território municipal, 
nos termos dos artigos 21, 22, 23 e 24 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, Estatuto da Cidade e das demais disposições Código Civil Brasileiro.
§ 1º O Poder Público poderá exercer o direito de superfície em áreas particulares onde 
haja carência de equipamentos públicos e comunitários.
§ 2º O Poder Público poderá utilizar o direito de superfície em caráter transitório para 
a remoção temporária de usuários, proprietários ou não, durante o período necessário 
para as obras de urbanização.

Art. 171. O Poder Público poderá conceder onerosamente o direito de superfície do 
solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas integrantes de seu patrimônio para 
fins de exploração por parte de concessionárias de serviços públicos.
Parágrafo único. Atendendo o interesse público, o ressarcimento ao município pode se 
dar na forma de serviços prestados ou atribuições previstas no contrato de concessão.

Art. 172. O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por meio de sua 
Administração Direta e Indireta, o direito de superfície, nos termos da legislação em 
vigor, objetivando a implementação de diretrizes constantes desta Lei.

Subseção X
Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 173. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV é o documento que apresenta 
estudos e informações técnicas relativas à identificação, avaliação e prevenção dos 
impactos urbanísticos ou construtivos de significativa repercussão ou interferência na 
vizinhança quando da implantação, instalação ou ampliação de um empreendimento, 
de forma a permitir a avaliação das diferenças entre as condições existentes e, as que 
existirão com a implantação ou ampliação do mesmo. 
Parágrafo único. O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, estará regulamentado em 
lei própria, que trará suas hipóteses de cabimento.

Seção III
Dos Instrumentos de Regularização Fundiária
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Subseção I
ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social

Art. 174. A Lei Municipal, com fulcro neste Plano Diretor, na Política Nacional de 
Interesse Social e no Programa de Regularização Fundiária Sustentável estabelecerá 
os critérios para delimitação das Zonas Especiais de Interesse Social
e do conteúdo mínimo dos Planos Urbanísticos.
§ 1º Deverá ser elaborado um Plano Urbanístico básico, próprio para cada área carac-
terizada como ZEIS.
§ 2º O processo de elaboração do Plano Urbanístico deverá ser participativo, com 
participação efetiva das comunidades direta ou indiretamente atingidas.

Art. 175. A instituição de novas Zonas Especiais de Interesse Social dentro do Municí-
pio de Itajaí, além das previstas no Plano Diretor, será permitida, apenas, nos casos 
de cumprimento dos objetivos dispostos nesta Lei e desde que obedecidos os critérios 
estabelecidos em lei municipal específica.

Art. 176. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de regularização fundiária 
aqueles destinados a legalizar ocupações populacionais legalmente irregulares, ou 
construir novas áreas de moradia para famílias de baixa renda.

Art. 177. Os projetos de construções de loteamentos, condomínios ou moradias de 
interesse social, que se enquadrem nos requisitos da legislação federal e municipal, 
poderão ser analisados como Projetos Especiais.
Parágrafo único. Para os fins de atendimento das demandas ligadas a regularização 
fundiária o Município deverá implementar todas as opções legais, como o REURB e 
equivalentes.

Subseção II
Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia

Art. 178. Terá direito à Concessão de Uso Especial para fins de Moradia todo cidadão 
que não possuir imóvel em seu nome nem em nome de seus familiares diretos, man-
tiver posse, até 30 de junho de 2001, para sua moradia ou de sua família, por cinco 
anos, ininterruptamente e sem oposição, de imóvel público situado em área urbana de 
até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), conforme definido em lei.

Subseção III
Concessão de Direito Real de Uso

Art. 179. A Concessão do Direito Real de Uso será aplicada em programas e projetos 
habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública com atuação específica nessa área, que constituirão título de aceitação 
obrigatória em garantia de contrato de financiamentos habitacionais.

Art. 180. A Concessão do Direito Real de Uso rege-se pela legislação que lhe é 
própria.

Seção IV
Dos Instrumentos Tributários e Financeiros

Art. 181. Os instrumentos tributários e financeiros devem ser utilizados como meios 
complementares aos instrumentos jurídicos e urbanísticos na promoção do desenvol-
vimento urbano e do ordenamento territorial, balizada sua aplicação pelas seguintes 
diretrizes:
I - reduzir os tributos como mecanismo compensatório para a limitação do uso e 
ocupação do solo nas seguintes áreas:
a) preservação dos patrimônios ambiental e cultural;
b) de estímulo à implantação de atividades econômicas;
c) em que haja interesse em ampliar, conservar, e/ou implantar praças, áreas verdes, 
arborização de valor florístico ou paisagístico, ou os passeios, por meio de sua 
continuidade com os afastamentos frontais e o sistema viário, por meio da previsão de 
recuos de alinhamento;
II - prover a cobrança de contribuição de melhoria, com definição da abrangência, dos 
parâmetros e dos valores determinados em lei específica, nas áreas de investimento 
público que motivem a valorização de imóveis;
III - em todos os casos em que houver desapropriação judicial de área acima de 
1000m² (mil metros quadrados) necessária à ampliação viária, e que com a realização 
da obra pública ocorra a valorização da área remanescente do imóvel afetado, o Mu-
nicípio deverá buscar compensação da mais valia, em conformidade com a legislação 
federal que rege as desapropriações.

TÍTULO V
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 182. A gestão urbana consiste no processo democrático, participativo e transpa-
rente de negociação, decisão, corresponsabilização, ação e controle social, envolven-
do os Poderes Executivo, Legislativo e a sociedade civil, em conformidade com as 
determinações do Plano Diretor e dos demais instrumentos de política urbana e de 
planejamento e gestão municipal.

Art. 183. No processo de gestão participativa, caberá ao poder público municipal:
I - induzir e mobilizar a ação cooperativa e integrada dos diversos agentes econômi-
cos e sociais atuantes na cidade;
II - implantar e manter um Sistema de Informações Georeferenciadas voltadas para 
apoiar o planejamento e a Gestão de Riscos, com informações geoambientais, urba-
nística, socioeconômica e intervenções físicas.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 184. O planejamento e a gestão democrática e participativa do desenvolvimento 
urbano de Itajaí deve ser efetivado a partir da articulação da seguinte estrutura de 
gestão:
I - Conselho da Cidade;
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;
III - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano de Itajaí.;
IV - Sistema de Informações Municipais – SIM;
V - Conselho do Porto.
Parágrafo único. O sistema de gestão democrática deverá manter a articulação e inte-
ração com entidades e setores da administração pública, a depender da natureza dos 
projetos, com as áreas de Meio Ambiente, Cultura, Desenvolvimento Social, Turismo 
e Eventos, Desenvolvimento Econômico, Promoção da Cidadania, Obras e Agricultu-
ra e Expansão Urbana.

Seção I
Do Conselho da Cidade

Art. 185. O Conselho da Cidade é o órgão colegiado que reúne representantes do po-
der público e da sociedade civil, sendo permanente e de caráter consultivo, podendo 
assumir as decisões deliberativas previstas em lei, ou por delegação do Executivo, 
com as seguintes atribuições:
I - analisar, debater, deliberar e participar dos processos de elaboração e revisão do 
Plano Diretor de Itajaí e todas as demais regulações urbanísticas;
II - analisar e deliberar sobre as propostas de detalhamento, regulamentação, leis e 
demais instrumentos de implementação do Plano Diretor de Itajaí e da política urbana 
em geral;
III - acompanhar e avaliar a montagem e execução das operações urbanas, a aplicação 
dos instrumentos urbanísticos, os consórcios públicos e privados, os planos e projetos 
de intervenção urbana, em qualificações urbanas, habitabilidade e infraestrutura;
IV - analisar, em grau de recurso e de forma deliberativa, a aprovação dos Projetos 
Especiais;
V- analisar e deliberar acerca de empreendimentos imobiliários de grande porte, com 
base no EIV;
VI - acompanhar os resultados do monitoramento da evolução urbana e avaliar os 
efeitos do Plano Diretor de Itajaí e da política urbana;
VII – propor ajustes e mudanças nas estratégias e prioridades do Plano Diretor de 
Itajaí, apresentar projetos e programas da política urbana, segundo os resultados do 
controle, avaliação e acompanhamento;
VIII - acompanhar a elaboração, implementação e monitoramento dos planos seto-
riais, zelando pela integração das políticas de solo urbano/controle urbano, trânsito, 
meio ambiente, patrimônio cultural, transporte e acessibilidade urbana, saneamento 
ambiental e habitação;
IX - convocar e participar da organização e coordenação das conferências e assem-
bleias territoriais;
X - fiscalizar e emitir parecer sobre a aplicação dos recursos advindos dos instrumen-
tos de política urbana e do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;
XI - aprovar o seu Regimento Interno e propor, sempre que necessário, a sua altera-
ção;
XII - analisar e deliberar em grau de recurso em caso de divergência de interpretação 
na análise dos projetos quanto a legislação urbanística;
XIII – analisar e deliberar em grau de recurso nas situações estabelecidas no §1º do 
Art. 14 desta lei;
XIV – definir as situações previstas nos artigos 115 e 116 desta da lei;
XV – demais competências estabelecidas na presente lei.
§ 1º No exercício de suas atribuições, o Conselho da Cidade poderá solicitar informa-
ções aos órgãos do Município e convocar, quando necessário, autoridades adminis-
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trativas da municipalidade para prestar informações e esclarecimentos nas sessões de 
controle, acompanhamento e avaliação da gestão do Plano Diretor de Itajaí.
§ 2º Poderá o Conselho da Cidade, após deliberação da maioria absoluta dos seus 
membros, desde que fundamentada tecnicamente, propor revisões parciais do Plano 
Diretor.

Art. 186. O Conselho da Cidade será composto de acordo com as seguintes propor-
ções:
I - no máximo 40% (quarenta por cento) do poder público;
II - um representante do Fórum Permanente da Agenda 21 Local de Itajaí;
III - sociedade civil, representando a diversidade de atores que a compreende e a 
presença de minorias;
IV- o Conselho da cidade deverá contar com 30 membros titulares e seus respectivos 
suplentes.
§ 1º Os conselheiros representantes das Secretarias, Fundações e Autarquias Muni-
cipais, bem como dos demais órgãos com assento no conselho deverão ser indicados 
pelas respectivas entidades, no prazo de 30 (trinta) dias contados da solicitação, para 
nomeação pelo Chefe do Poder Executivo e posse no Conselho.
§ 2º A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplen-
tes.
§ 3º Os membros do Conselho e os respectivos suplentes da sociedade civil exercerão 
mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondução por períodos iguais e sucessi-
vos, o que deverá ocorrer mediante audiência pública, no caso dos representantes das 
entidades civis.
§ 4º A escolha dos representantes da sociedade civil deverá ser precedida de processo 
seletivo público, isonômico, aberto e transparente.
§ 5º A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e 
não será remunerada.
§ 6º A Polícia Militar de Santa Catarina se fará representada pelo Comandante do 1º 
Batalhão de Polícia Militar ou por quem ele indicar.

Seção II
Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – FMDU

Art. 187. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, a ser gerido e 
supervisionado pelo Conselho da Cidade, é constituído pelas seguintes receitas:
I - recursos provenientes da aplicação dos instrumentos urbanísticos, a saber:
a) concessão do Direito Real de Uso de áreas públicas, exceto nas Zonas Especiais de 
Interesse
Social -ZEIS;
b) outorga onerosa;
c) concessão do direito de superfície;
II - recursos próprios do Município;
III - transferências intergovernamentais;
IV - transferências de instituições privadas;
V - transferências do exterior;
VI - transferências de pessoa física;
VII - rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos próprios;
VIII - doações;
IX – termos de ajustes de conduta;
X- outras receitas que lhe sejam destinadas por lei.
§ 1º Os recursos do FMDU terão sua execução orçamentária operacionalizada pela 
SEDUH, e serão aplicados de acordo com as resoluções expedidas pelo Conselho da 
Cidade e com as diretrizes previstas no Plano Diretor.
§ 2º Os recursos do FMDU deverão ser aplicados no planejamento, execução e 
fiscalização de programas de implantação de equipamentos urbanos e comunitários, 
destinado ao desenvolvimento local, além de outras destinações previstas nesta Lei.

Seção III
Do Sistema de Informações Municipais – SIM

Art. 188. O Município manterá atualizado, permanentemente, o Sistema de Informa-
ções Municipais - SIM, contendo os dados sociais, culturais, econômicos, financeiros, 
patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos, ambientais, 
imobiliários e outros de relevante interesse, progressivamente georeferenciados em 
meio digital.

Art. 189. O SIM deve atender aos princípios da simplificação, economicidade, eficá-
cia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e instrumentos 
para fins idênticos.

Art. 190. São objetivos do SIM:
I - fornecer informações para o planejamento, monitoramento, implementação e 
avaliação das políticas urbanas, subsidiando a tomada de decisões na gestão do Plano 
Diretor e do desenvolvimento urbano de Itajaí;
II - assegurar a ampla e permanente divulgação dos dados do sistema na página eletrô-

nica do Município de Itajaí, bem como seu acesso aos munícipes, por todos os meios 
possíveis;
III - implementar a articulação com outros sistemas de informação e bases de dados 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, existentes em órgãos públicos e em 
entidades privadas.
Parágrafo único. Para o efetivo atendimento o Poder Público Municipal deve conferir 
ampla publicidade a todos os documentos e informações produzidos nos processos 
de análises e aprovações de projetos, de elaboração, revisão e aperfeiçoamento do 
Plano Diretor, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos 
ligados ao desenvolvimento urbano, inclusive atas e decisões do Conselho da Cidade, 
bem como no controle e fiscalização de
sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos respectivos conteúdos 
à população, devendo ainda disponibilizá-los a qualquer munícipe que os requisitar 
por petição simples, ressalvadas as situações em que o sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado.

Art. 191. O Sistema de Informações Municipais deve englobar dados referentes aos 
seguintes tópicos:
I - unidades territoriais básicas:
a) bairros, microrregiões, regiões políticas administrativas;
b) zonas decorrentes do zoneamento estabelecido na presente Lei, em especial Zonas 
Especiais de Interesse Social;
c) áreas de interesse social cadastradas (cadastro de áreas de baixa renda);
d) unidades de desenvolvimento humano;
e) zona de patrimônio cultural;
f) unidades de conservação, áreas de preservação permanente e demais áreas de 
interesse ambiental;
g) dados sobre a geologia, geografia, fauna e flora das diversas regiões da cidade e de 
todos os seus ecossistemas;
II - redes de infraestrutura:
a) saneamento ambiental (abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem 
das águas pluviais e limpeza urbana);
b) transportes e mobilidade (sistema viário e de transportes, redes de comunicação e 
energia);
c) decisões técnicas e administrativas das entidades municipais ligadas ao planejamen-
to urbano, inclusive Conselho da Cidade;
III – Arquivo dos documentos e das informações relativas ao Plano Diretor, inclusive 
atas das oficinas, reuniões e assembleias, e especialmente as premissas práticas ou 
conceituais, as justificativas e detalhamentos das proposições que nortearam a elabo-
ração do Plano Diretor.

Seção IV
Do Conselho do Porto

Art. 192. O Conselho do Porto é o órgão colegiado permanente, de caráter consultivo 
e deliberativo, que reúne representantes do Poder Público e da sociedade civil e que 
possui as seguintes atribuições:
I - analisar, debater, deliberar e participar dos processos de elaboração e revisão do 
Plano Diretor de Itajaí atinentes a Zona Portuária;
II - analisar e deliberar sobre as propostas de detalhamento, regulamentação, lei e 
demais instrumentos de implementação da expansão do Porto de Itajaí;
III - acompanhar e avaliar o projeto de expansão do Porto de Itajaí, inclusive na cria-
ção de Decretos de desapropriação de áreas destinadas à expansão;
IV - analisar, em grau de recurso e de forma deliberativa, a aprovação dos Projetos de 
Expansão do Porto;
V - propor ajustes e mudanças nas estratégias e prioridades do Plano de Expansão do 
Porto de Itajaí, apresentar projetos e programas de política urbana, segundo os resulta-
dos do controle, avaliação e acompanhamento;
VI - convocar e participar da organização e coordenação das conferências e assem-
bleias territoriais no tocante ao Porto de Itajaí;
VII - aprovar o seu Regimento Interno e propor, sempre que necessário, a sua altera-
ção;
VIII - analisar e deliberar em grau de recurso em caso de divergência de interpretação 
na análise dos projetos quanto a legislação portuária;
IX - analisar e deliberar em grau de recurso as situações elencadas no § 1º do Art. 14 
desta Lei;
X - demais competências estabelecidas na presente Lei.
§ 1º No exercício de suas atribuições, o Conselho do Porto poderá solicitar informa-
ções aos órgãos do Município e convocar, quando necessário, autoridades adminis-
trativas da municipalidade para prestar informações e esclarecimentos nas sessões de 
controle, acompanhamento e avaliação da gestão do Plano de Expansão do Porto.
§ 2º O Conselho do Porto deverá ser composto por 01 (um) membro do Gabinete do 
Prefeito, 01 (um) membro da Procuradoria-Geral do Município, 01 (um) membro da 
Autarquia Porto de Itajaí, 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Governo, 01 
(um) membro do OGMO/Itajaí, 01 (um) membro do Intersindical Patronal, 01 (um) 
membro da Intersindical Laboral e 01 (um) membro do SINTAC.
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CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO

Art. 193. Fica assegurada a participação popular em todas as fases do processo de 
formulação, implementação, gestão, fiscalização e controle social da política urbana, 
através dos seguintes órgãos e instrumentos:
I - Conferência Municipal da Política Urbana;
II - Audiências públicas;
III - Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de desenvol-
vimento urbano;
IV - Fórum Permanente da Agenda 21 - local, bem como suas instâncias participativas 
de discussão;
V - Fóruns ou audiências que envolvam questões do desenvolvimento urbano e dos 
problemas da cidade, de um modo geral;
VI - Conselho da Cidade.

Seção I
Da Conferência Municipal da Política Urbana

Art. 194. A Conferência Municipal de Política Urbana será realizada ordinariamente a 
cada dois anos, podendo participar qualquer cidadão.
Parágrafo único. Compete à Conferência Municipal de Política Urbana avaliar a im-
plementação do Plano Diretor, discutir e deliberar sobre questões de política urbana, 
dentre as quais:
I - apreciar as diretrizes da política urbana do Município;
II - debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, apresentando críticas e 
sugestões;
III - sugerir ao Poder Executivo planos e ações, adequações nas ações estratégicas 
destinadas a implementação dos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos;
IV - sugerir propostas de alteração do Plano Diretor, a serem consideradas no momen-
to de sua modificação ou revisão.

Seção II
Das Assembleias Territoriais de Política Urbana

Art. 195. Sempre que necessário serão realizadas Assembleias Territoriais de Política 
Urbana organizadas por setores da cidade, com o objetivo de ouvir e discutir com a 
população local, as questões urbanas relacionadas àquela territorialidade, tendo como 
referência o Plano Diretor.
Parágrafo único. Para efeitos desta lei, entende-se por setores da cidade, os bairros, 
como definidos no mapa de zoneamento e, os setores urbanos, selecionados por posi-
ção geográfica, ou afinidades relacionadas aos temas das Assembleias.

Seção III
Do Fórum Permanente da Agenda 21 – Local

Art. 196. O Fórum permanente da Agenda 21 - local, será uma instância consultiva, 
com a função de promover articulação e integração das políticas públicas, devendo 
para tanto, fazer uso de seus instrumentos e estratégias estabelecidas em regimento 
interno e projetos em desenvolvimento, para atingir ao objetivo.

CAPÍTULO IV
DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

Art. 197. O Plano Diretor de Itajaí será permanentemente monitorado, e revisado 
pelo menos a cada 10 (dez) anos ou sempre que mudanças significativas na evolução 
urbana o recomendarem.
§ 1º O processo de revisão deverá ser convocado pelo Poder Executivo Municipal.
§ 2º A revisão será coordenada tecnicamente pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação - SEDUH, ou órgão equivalente que a substituir, a quem caberá 
presidir o processo e constituir comissão especial para revisão do Plano Diretor.
§ 3º A Comissão Especial articulará junto aos demais órgãos do Município de Itajaí a 
participação das diversas áreas técnicas setoriais para produção de estudos e propostas 
para revisão do Plano Diretor de Itajaí, de forma a garantir o cumprimento de uma 
pauta de debates, capacitações, escutas sobre todas as temáticas que compõem o 
conjunto do Plano Diretor, como processo democrático obrigatório de construção de 
proposições, em consonância com as normas estabelecidas pelo Estatuto da Cidade e 
Constituição Federal.
§ 4º O processo de revisão do Plano Diretor de Itajaí compreenderá a execução de 
atividades técnicas voltadas para a produção de estudos, diagnósticos e formulação de 
propostas e atividades estruturadas para a sua discussão com a sociedade.
§ 5º Considera-se que as demandas atuais das cidades recomendam a execução de 
planos setoriais ou alterações parciais que possam qualificar a correção e eficiência do 
planejamento urbano seguindo o princípio do urbanismo aferido e otimizado de forma 

permanente.

Art. 198. A proposta de revisão do Plano Diretor de Itajaí será submetida à discussão 
em uma Conferência Municipal convocada especialmente para esse fim, com ampla 
participação dos segmentos governamentais e da sociedade civil.
§ 1º Para a realização da Conferência Municipal será instituída Comissão Organiza-
dora, que deve contar com membros da sociedade civil.
§ 2º O documento resultado das deliberações desta conferência poderá ser sistema-
tizado na forma de projeto de lei destinado ao encaminhamento para apreciação e 
deliberação da Câmara Municipal de Vereadores.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 199. As consultas de viabilidade já expedidas pelo Poder Executivo Municipal, 
com base na legislação anterior, terão seu prazo de validade estendidos em 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para realizar-se o protocolo 
do projeto utilizando-se os parâmetros construtivos constantes desta consulta de 
viabilidade.
§ 1º Os projetos em análise ou já aprovados cujas obras não estejam iniciadas, na 
data de publicação desta lei, terão o prazo de 12 (doze) meses a partir da aprovação 
do projeto ou da emissão do alvará de construção, para início da execução das obras, 
sendo que após esse prazo, caso não tenha iniciado as obras, o alvará de construção 
emitido perderá sua validade, devendo ser reaprovado o projeto com base no novo 
plano diretor.
§ 2º Fica proibido o uso concomitante da lei vigente e da lei anterior, devendo ser 
respeitados os prazos supracitados. 

Art. 200. Os alvarás de localização de usos e atividades urbanas serão concedidos 
sempre a título precário e em caráter temporário, quando necessário, podendo ser 
cassados caso a atividade licenciada demonstre comprovadamente ser incômoda, 
perigosa ou nociva à vizinhança ou ao sistema viário.
§ 1º As renovações serão concedidas desde que a atividade não tenha demonstrado 
qualquer um dos inconvenientes apontados no caput deste artigo.
§ 2º A manifestação expressa da vizinhança, contra a permanência da atividade no 
local licenciado, comprovando ser incômoda perigosa ou nociva, poderá constituir-se 
em motivo para a instauração do processo de revisão do alvará e das medidas correti-
vas, mitigadoras e compensatórias previstas, através de vistoria administrativa.
§ 3º As licenças para edificações temporárias deverão ter a sua tramitação junto ao 
município simplificada, podendo ter seus parâmetros urbanos flexibilizados a critério 
da SEDUH.

Art. 201. Ficam recepcionadas as leis relativas a legislação urbanística em curso na 
data da promulgação desta lei e mantidas as disposições das leis específicas que as 
instituíram, em especial:
I – Lei Municipal n. 1.787, de 21 de maio de 1980;
II – Lei Municipal n. 5.133, de 19 de junho de 2008;
III – Lei Municipal n. 5.756, de 07 de junho de 2011;
IV – Lei Municipal n. 6.808, de 06 de novembro de 2017;
V – Lei Municipal n. 6.810, de 06 de novembro de 2017;
VI – Lei Municipal Complementar n. 414, de 08 de dezembro de 2022.

Art. 202. Enquanto o Conselho da Cidade, previsto nos arts. 186 e 187 desta Lei 
Complementar não estiver devidamente regulamentado e nomeado, com plenas 
condições de funcionamento, o Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento 
Territorial permanecerá em atividade, conservando suas atuais atribuições.

Art. 203. Ficam revogadas as disposições em contrário e em especial:
I - Lei Municipal Complementar nº 94, de 22 de dezembro de 2006;
II – Lei Municipal nº 5.001, de 07 de dezembro de 2007;
III - Lei nº 5384 de 16 de outubro de 2009;
IV - Lei nº 5859, 20 de setembro de 2011;
V - Lei Municipal Complementar nº 215, de 31 de dezembro de 2012;
VI- Lei complementar nº 214, de 31 de dezembro de 2012;
VII - Lei complementar nº 320, de 14 de dezembro de 2017.

Art. 204. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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CENTRO EXPANDIDO 1

escala

ANEXO 1 PRANCHA 2/14

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3
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ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1
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ZBS2

ZBS3
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ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
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ZTP
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Aterro Sanitário
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Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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CENTRO EXPANDIDO 2

escala

ANEXO 1 PRANCHA 3/14
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compilação cartográfica
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elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
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CENTRO

escala

ANEXO 1 PRANCHA 1/14

data
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compilação cartográfica

08/03/2024

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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CENTROESTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 4/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024
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elaboração técnica
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Página         - Ano XXII - Edição Nº 2785 - 15 de março de 202451

CENTROSUDESTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 5/14

data
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compilação cartográfica

08/03/2024
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elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI

MUNICÍPIO

escala

ANEXO 1 PRANCHA 14/14
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gráfica

compilação cartográfica
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UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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CENTROSUL

escala

ANEXO 1 PRANCHA 6/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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NORDESTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 7/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI

OESTE

escala

ANEXO A PRANCHA 10/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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NOROESTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 8/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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NORTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 9/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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SUDESTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 11/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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SUDOESTE

escala

ANEXO 1 PRANCHA 12/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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SUL

escala

ANEXO 1 PRANCHA 13/14

data

1:10000

compilação cartográfica

08/03/2024

Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA
Perímetro Urbano

Perímetro Novo

Zoneamento 
ZMC 1

ZMC2

ZMC3

ZBR

ZPL

ZMR1

ZRP1

ZRP2

ZVP

ZBP

ZCA1

ZCA2

ZCA3

ZBS1

ZBS2

ZBS3

ZBS4

ZBS5

ZBS6

ZBN1

ZBN 2

ZTU's

ZI

ZP

ZTP

ZPA

ZDR

Sobrezoneamentos
Polígono do Manancial

Aterro Sanitário

Parque do Cassino

Centro histórico

Distritos Rurais

Áreas Verdes Integradas

Unidades de Conservação
UC de proteção integral

UC de uso sustentável

LEGENDA

elaboração técnica

EQUIPE PMI EQUIPE PMI
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ALTURA 
MÁXIMA*7 32m + ático

ALTURA DO
EMBASAMENTO*3 12,80m 10,40m 7,40m

COEFICIENTE  DE
APROVEITAMENTO 

TOTAL
8,5 7,5 6,5 6 5,5 4 1,5 0,5 1,5

COEFICIENTE  DE
APROVEITAMENTO 

BÁSICO
5 4 3 2,5 0,5 1,5

OUTORGA ONEROSA 3 1,5 0,5 - -

FATOR DE 
CONTRIBUIÇÃO

0,2 - -

TRANSFERÊNCIA DE 
ÍNDICE

- - - - - - - - - - -

TAXA DE OCUPAÇÃO 
DA BASE

20% 60%

TAXA DE OCUPAÇÃO 
DA TORRE

TAXA DE 
PERMEABILIDADE*4 20%

RECUO FRONTAL DA 
TORRE*8

RECUO LATERAL E 
FUNDOS DA TORRE

RECUO DO 
EMBASAMENTO*8

zero frontal, 
garantida a 

calçada 
prevista. 

2,5m laterais 
e fundos

LOTE MÍNIMO *10 2.000,00         

TESTADA MÍNIMA 20 m 20m

PROFUNDIDADE 
MÍNIMA

100m 50m

USOS  a ser
 regulamentado pela

 IN da SEDUH

Mesmas 
regras das 

zonas 
centrais, mas 

com 
porcentagem 

inferior

Mescla de 
usos, mas 

com 
comércios 

vicinais não 
obrigatórios

*2- Conforme o Artigo 82 paragrafo 3 do plano diretor

*3 - Conforme o artigo 125 do plano diretor

*4 - Em caso de utilização da permeabilidade induzida deverá ser considerado uma acréscimo de 20% sobre a taxa indicada na tabela. 
*5 - Nas  ZBS3 e ZBS4, os asteriscos associados às maiores alturas máximas referem-se a empreendimentos em terrenos maiores de 3000 m²
*6 - Nas ZBS5, ZBS6 e ZBP os asteriscos associados às maiores alturas  máximas referem-se a empreendimentos alvo de transferências de índice
*7 Ao norte da Av. Adolfo Konder, Heitor Liberato e Rua Silva a Altura Máxima é de 55m, devido ao cone de aproximação do aeroporto, salvo casos com autorização do COMAER.
*8 Os recuos frontais dos embasamentos e torres são contabilizados a partir do meio fio 
*9  Somente poderão utilizar os parâmetros urbanísticos de ZCA 3 os empreendimentos que estiverem voltados para ruas com CAIXAS DE VIA  igual ou maior a 9 metros. Do contrário, prevalecem os parâmetros de ZCA 2

*10  Nas ZDR´S  os parcelamentos deverão respeitar a legilasção federal do módulo Rural, caso elas sejam transformadas em ZTP, ele passará a ser regida pelos Parâmetros da ZTP.

10% 15% 40% 10%

2,5 -

-

80% 80% 100%

- 70%60%

* Recuos frontais:  4 m  para casos com fachada ativa e 5 metros para os demais casos. 
* Recuos laterias e fundos: Zero quando não voltado para via pública.

• Nas residencias unifamiliares: 4 m frontais e 1,5 m para laterais e fundos quando existirem aberturas. Quando sem aberturas, o recuo 
pode ser zero. 

200m² 200m² 200 m²

ZBR ZPL

vias de até 7,99 m: 19,40m
vias de 8,00 à 8,99 m: 37,40m

                      vias de 9,00 à 12m: 67,40m + ático
vias de 12,01 à 15m: 105 m

vias > 15m: 105m*¹

ZONAS ZMC 1 ZMC2 ZRP1 ZRP2ZMC3 ZMR1 ZPZPA ZVPZI ZDR

ANEXO 2 - PLANILHA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - PÁGINA 1

Até a altura do embasamento permitido: zero
3 à 4 pav.:2,0 m
3 à 8 pav.:2,5 m

9 à 12 pav.: 3,0 m
13 à 16 pav.: 3,5 m

17 à 20 pav.: 4,70 m
mais de 20 pav.: 5,50m

- -

zero, garantida a calçada 
prevista de 4m.

projeto 
especial 

para 
borda 
dágua

0,3 0,15 0,1 -

7,40m + atico 16,40m/22,40*² 

16,4

6

6

4 m. 

vias de até 8m: 5m
vias de 8,01 à 9m: 7m

vias de 9,01 à 12m: 8m
vias >  12,01 m: 9 m

-

10 m

20 m

10 m 10m

20 m 20m

*1 - Nas Zonas que não sofrem interferência da Zona de Proteção do Aeroporto de Navegantes, a altura máxima das edificações prevista no Anexo II poderá ser ultrapassada desde que respeitados os demais parâmetros 
urbanísticos, inclusive o cone de sombreamento da Praia Brava

exclusivo 
ampliação 
do porto 
público

Mescla de usos, com a utilização de 
embasamento comercial em 
porcentagem a definir para 

aproveitamento total do índice

 Mescla de usos, mas com 
comércios vicinais não 

obrigatórios

Mescla de usos, 
com ênfase em 

usos industriais e 
retroportuários

Mescla de usos, mas com 
comércios vicinais não 

obrigatórios

Mescla de usos, com a 
utilização comercial em 
porcetagem a definir no 

embasamento

32 m uso 
comercial/

7,40 + atico para 
uso habitacional.

-

3

1

2

16,40m 

3,5

3,5
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ALTURA 
MÁXIMA*7 6,4m

até 100m a partir da José 
Medeiros: piso do térreo a 2,2m 
do nível do meio-fio + 22,68m + 

atico
de 100 a 150m: piso do  térreo a 

2,2m do nível do meio-fio + 
25,92m + cobertura

a partir de 150m: piso do térreo 
a 2,2m do nível do meio-fio 

+29,16m + ático

7,40m + 
atico (1ª 
quadra) 

10,40 m + 
ático (2ª 
quadra)

13,40m +
atico

25,40m + 
atico

36,85 m +
atico         

/cone*5 

40,0 m +
atico  / cone*5 

61,9 m+ atico / 
cone*6

74,5m+ atico / 
cone*6

vias de até 8m: 19,40m
vias de 8,01 à 9m: 37,40m

vias de 9,01 à 12m: 67,40m
vias de 12,01 à 15m: 105 m

vias > 15m: 80/105m*6
+ ático

ALTURA DO
EMBASAMENTO*3 -

piso do térreo a 2,2m do nível do 
meio-fio
+3,24m

- 16,40m

COEFICIENTE  DE
APROVEITAMENTO 

TOTAL
0,5 3 2 3 4 2,5 3 3,5 4 6 6,5 6

COEFICIENTE  DE
APROVEITAMENTO 

BÁSICO
0,5 1,5 2 2 2 1,5 2,5 2 2,5 3

OUTORGA ONEROSA - 1,5 - 1 2 1,5

FATOR DE 
CONTRIBUIÇÃO

- 0,5 - 0,4

TRANSFERÊNCIA DE 
ÍNDICE

- - - - - - - - - 1,5

TAXA DE OCUPAÇÃO 
DA BASE

30% de 
intervenção + 

acessos
70% 40%

TAXA DE OCUPAÇÃO 
DA TORRE

- 40% - 20%

TAXA DE 
PERMEABILIDADE*4 40% 20%

RECUO FRONTAL DA 
TORRE*8 - 50m das vias

vias de até 8m: 5m
vias de 8,01 à 9m: 7m

vias de 9,01 à 12m: 8m
vias >  12,01 m: 9 m

RECUO LATERAL E 
FUNDOS DA TORRE

- 5m

RECUO DO 
EMBASAMENTO*8 8m frontais 

•50m da  Av.José Medeiros
•10m das demais vias

LOTE MÍNIMO 2.000m²

TESTADA MÍNIMA 20m

PROFUNDIDADE 
MÍNIMA

50m

USOS  a ser
 regulamentado pela

 IN da SEDUH

comércios 
vicinais

Mescla de usos, mas com 
comércios vicinais não 

obrigatórios

Mescla de usos, com utilização 
do embasamento comercial 

em porcetagem a definir para 
aproveitamento total do 

índice. 

500m² 300m²

ZBS1 ZBS2 ZBS3 ZBS4 ZBS 5 ZBS 6 ZBP

ANEXO 2 - PLANILHA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - PÁGINA 2

ZBN 2 ZCA1 ZCA2 ZCA3 *9ZONAS ZBN1

cone

7,4m 10,4m

2

1

10%

1

70% 70%

50% 60%  Prédios com até 4 pavimentos 50%,  prédios com mais de 4 
pavimentos 40%

20%

1,5 4

0,3 0,5 0,4

até altura do embasamento permitido.: zero
3 à 4 pav.: 2m

5 à 8 pav.:4,0 m
9 à 12 pav.: 4,5 m

13 à 16 pav.: 5,0 m
17 à 20 pav.: 5,5 m

mais de 20 pav.: 6,0m

• Nas  Av. José Medeiros e Rua Delfim de Pádua Peixoto:  8m frontais   para casos com fachada ativa e 10 m para os demais casos 
* Na demais vias:  4 m a partir do meio fio para casos com fachada ativa e 5 m para os demais casos. 

* Recuo laterias e fundos: Zero quando não voltado para via pública.
 • Nas residencias unifamiliares: 4 m frontais e 1,5 m para laterais e fundos quando existirem aberturas. Quando sem aberturas, o recuo pode ser zero. 

 3 à 5 pav: 3,0m
6 à 8 pav.: 5,0m

5m a partir de 3 pavimentos 10m para Av. José Medeiros e Rua Delfim
7m para as demais vias 

Mescla de usos, mas com comércios vicinais não obrigatórios

*1 - Nas Zonas que não sofrem interferência da Zona de Proteção do Aeroporto de Navegantes, a altura máxima das edificações prevista no Anexo II poderá ser ultrapassada desde que respeitados os demais parâmetros urbanísticos, inclusive o 
cone de sombreamento da Praia Brava

30m 25m

15m 12m

*6 - Nas ZBS5, ZBS6 e ZBP os asteriscos associados às maiores alturas  máximas referem-se a empreendimentos alvo de transferências de índice
*7 Ao norte da Av. Adolfo Konder, Heitor Liberato e Rua Silva a Altura Máxima é de 55m, devido ao cone de aproximação do aeroporto, salvo casos com autorização do COMAER.
*8 Os recuos frontais dos embasamentos e torres são contabilizados a partir do meio fio 

*9  Somente poderão utilizar os parâmetros urbanísticos de ZCA 3 os empreendimentos que estiverem voltados para ruas com CAIXAS DE VIA  igual ou maior a 9 metros. Do contrário, prevalecem os parâmetros de ZCA 2

*10 Nas ZDR´S  os parcelamentos deverão respeitar a legilasção federal do módulo Rural, caso elas sejam transformadas em ZTP, ele passará a ser regida pelos Parâmetros da ZTP.

*2- Conforme o Artigo 82 paragrafo 3 do plano diretor

*3 - Conforme o artigo 125 do plano diretor

*4 - Em caso de utilização da permeabilidade induzida deverá ser considerado uma acréscimo de 20% sobre a taxa indicada na tabela. 

*5 - Nas  ZBS3 e ZBS4, os asteriscos associados às maiores alturas máximas referem-se a empreendimentos em terrenos maiores de 3000 m²
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ALTURA 
MÁXIMA*7

43,4m+
atico

31,4m+
atico

52,90m + ático
13,4 +
ático

7,4 +
ático

ALTURA DO
EMBASAMENTO*3 -

COEFICIENTE  DE
APROVEITAMENTO 

TOTAL
4 3,5 4,5 2 2

COEFICIENTE  DE
APROVEITAMENTO 

BÁSICO
3 2,5 3,5 2 2

OUTORGA ONEROSA - -

FATOR DE 
CONTRIBUIÇÃO

- -

TRANSFERÊNCIA DE 
ÍNDICE

- - - - -

TAXA DE OCUPAÇÃO 
DA BASE

70% 60% 70% 70% 80%

TAXA DE OCUPAÇÃO 
DA TORRE

40% 50% 50% 50% -

TAXA DE 
PERMEABILIDADE*4 10% 25% 10%

RECUO FRONTAL DA 
TORRE*8 -

RECUO LATERAL E 
FUNDOS DA TORRE

-

RECUO DO 
EMBASAMENTO*8

LOTE MÍNIMO 300 m²

TESTADA MÍNIMA 12 m²

PROFUNDIDADE 
MÍNIMA

25 m²

USOS  a ser
 regulamentado pela

 IN da SEDUH

vias de até 8m: 5m
vias de 8,01 à 9m: 7m

vias de 9,01 à 12m: 8m
vias >  12,01 m: 9 m

300 m²

ZONAS ZTU1 ZTU2 ZTU3 ZTU4

7,4m

ANEXO 2 - PLANILHA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - PÁGINA 3

ZTP

25%

1

0,2

até 4 pav.: 2,50m
5 à 8 pav.:3,0 m

9 à 12 pav.: 3,5 m
13 à 14 pav.: 4,0 m

* Recuos frontais:  4 m  para casos com fachada ativa e 5 metros para os demais casos. 
* Recuos laterias e fundos: Zero quando não voltado para via pública.

•  • Nas residencias unifamiliares: 4 m frontais e 1,5 m para laterais e fundos quando existirem aberturas. 
Quando sem aberturas, o recuo pode ser zero.

Mescla de usos, mas com comércios vicinais não obrigatórios

*1 - Nas Zonas que não sofrem interferência da Zona de Proteção do Aeroporto de Navegantes, a altura máxima das edificações prevista no Anexo II poderá ser ultrapassada desde que respeitados os 
demais parâmetros urbanísticos, inclusive o cone de sombreamento da Praia Brava

15m

30m

*2- Conforme o Artigo 82 paragrafo 3 do plano diretor

*3 - Conforme o artigo 125 do plano diretor

*7 Ao norte da Av. Adolfo Konder, Heitor Liberato e Rua Silva a Altura Máxima é de 55m, devido ao cone de aproximação do aeroporto, salvo casos com autorização do COMAER.
*8 Os recuos frontais dos embasamentos e torres são contabilizados a partir do meio fio 
*9  Somente poderão utilizar os parâmetros urbanísticos de ZCA 3 os empreendimentos que estiverem voltados para ruas com CAIXAS DE VIA  igual ou maior a 9 metros. Do contrário, prevalecem os 
parâmetros de ZCA 2

*10  Nas ZDR´S  os parcelamentos deverão respeitar a legilasção federal do módulo Rural, caso elas sejam transformadas em ZTP, ele passará a ser regida pelos Parâmetros da ZTP.

*4 - Em caso de utilização da permeabilidade induzida deverá ser considerado uma acréscimo de 20% sobre a taxa indicada na tabela. 

*5 - Nas  ZBS3 e ZBS4, os asteriscos associados às maiores alturas máximas referem-se a empreendimentos em terrenos maiores de 3000 m²
*6 - Nas ZBS5, ZBS6 e ZBP os asteriscos associados às maiores alturas  máximas referem-se a empreendimentos alvo de transferências de índice



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2785 - 15 de março de 2024  62

ANEXO 3 - CORTE ESQUEMÁTICO DA ALTURA DOS EMBASAMENTOS

ANEXO 4 - Corte esquemático da Praia Brava Sul e Praia Brava Norte - PAGINA 1 
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ANEXO 4 - Corte esquemático da Praia Brava Sul e Praia Brava Norte - PAGINA 2

DECRETO Nº 13.197, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

REGULAMENTA O UNIFORME DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII 
c/c art. 57, inciso I, alínea “c”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o uso de uniforme pelos servido-
res da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, e, ainda, 

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 13136/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Os uniformes, símbolos, insígnias, distintivos, identificação, bem como seu 
uso pelos integrantes da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC são disciplinados pelo presente Decreto.

Parágrafo único. Os uniformes desta instituição deverão priorizar a segurança, 
funcionalidade, praticidade, conforto e estética.

Art. 2º O uso correto dos uniformes é fator primordial na boa apresentação indi-
vidual e coletiva do efetivo da COMPDEC, contribuindo para o fortalecimento da 
disciplina e do bom conceito da instituição perante a opinião pública.

Art. 3º Os uniformes previstos neste Decreto são de uso exclusivo da Coordenado-
ria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Itajaí, sendo a cor básica 
do fardamento o azul marinho com detalhes na cor laranja, vedado seu uso por 
outra organização dentro do território catarinense.

Art. 4º Os uniformes da COMPDEC são de uso privativo dos servidores efetivos 
ativos, sendo facultativo aos servidores que estejam nomeados em cargos de provi-
mento em comissão na estrutura da Coordenadoria.

Parágrafo único. É de responsabilidade da administração municipal, fornecer os 
uniformes estabelecidos ou regulamentados pela COMPDEC.

Art. 5º O uniforme da COMPDEC constitui a característica mais marcante da apre-
sentação individual e coletiva e, seu uso correto demonstra o alto grau de disciplina 
e orgulho pessoal dos Agentes da Defesa Civil.

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES E PROIBIÇÕES

Art. 6º É dever de todo servidor da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil:
I - utilizar o uniforme completo sempre que estiver em serviço: cobertura, camiseta/
gandola, calça, calçado, suéter/jaqueta, colete e eventuais peças e equipamentos 
complementares conforme modelo estabelecido pela COMPDEC;
II - apresentar-se devidamente alinhado e asseado durante seu expediente de trabalho 
ou sempre que for convocado pela Coordenação para atendimento de ocorrências 
ou participação em eventos, comitês, comissões, cursos, palestras ou qualquer outra 
atividade em que esteja representando a instituição;
III - comunicar perda ou extravio de uniforme, peças ou equipamentos complemen-
tares ao uniforme da COMPDEC, por meio de Comunicação Interna, anexando o 
respectivo Boletim de Ocorrência Policial;
IV - zelar por seus uniformes;
V - quando uniformizado, apresentar-se sempre asseado e com boa apresentação 
pessoal, com cabelo curto ou preso e sem acessórios que possam causar acidentes na 
atividade.

Parágrafo único. O servidor da COMPDEC que danificar seu uniforme, peças ou 
equipamentos complementares em decorrência da utilização em serviço terá direito a 
reposição do mesmo.

Art. 7º Fica proibido:
I - alterar a composição e as características do uniforme, bem como suprimir ou 
adicionar peças que não tenham sido previstas no estabelecido ou regulamentado pela 
COMPDEC;
II - comparecer uniformizado, não estando em serviço, a qualquer lugar incompatí-
vel com o decoro institucional, bem como participar de reuniões e manifestações de 
caráter político partidário, ou de atividades incompatíveis com as funções da Defesa 
Civil municipal;
III - usar uniforme nos períodos de folga, férias ou licenças;
IV - emprestar a pessoas estranhas à COMPDEC, peças do uniforme, equipamento ou 
qualquer material pertencente à instituição, sem permissão de quem de direito, bem 
como, dar, alugar, penhorar, ou vender peças do uniforme ou de equipamento, novas 
ou usadas;
V - usar uniforme na realização de atividades particulares ou que não tenham relação 
com o serviço da COMPDEC.

Art. 8º Poderá ser restringido ou dispensado o uso de uniforme, equipamentos e 
acessórios aos integrantes da COMPDEC, nos seguintes casos:
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I - aos servidores da área administrativa que prestam serviço interno no escritório da 
COMPDEC;
II - aos servidores que estiverem participando de grupos operacionais específicos, 
criados mediante acordo de cooperação mútua entre instituições públicas municipais, 
estaduais e/ou federais, sendo para isso necessária prévia autorização da Coordenação 
da COMPDEC;
III - por recomendação da saúde ocupacional ou laudo médico pericial.

CAPÍTULO II
DOS UNIFORMES

Seção I
Dos Tipos de Uniformes

Art. 9º Ficam instituídos os seguintes uniformes:
I - operacional;
II - administrativo.

Art. 10. De forma a complementar o material fornecido pela administração pública 
municipal, poderão ser adquiridas peças dos uniformes descritos no Arts. 11 e 12 
deste Decreto, de forma particular, contanto que não destoem do padrão de cores e 
formatos descritos.

Seção II
Da Composição e do Uso dos Uniformes

Art. 11. O uniforme operacional terá a seguinte composição, tanto masculino quanto 
feminino:
I - cobertura operacional, na cor azul marinho conforme estabelecido pela COMP-
DEC;
II - camiseta de manga curta, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
III - camisa gola polo, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
IV - gandola operacional, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
V - calça operacional, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
VI - capa de chuva impermeável, na cor azul marinho com detalhes refletivos;
VII - cinto com lona em polipropileno, na cor azul marinho e fivela de metal com 
ponteira para cinto;
VIII - colete operacional, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
IX - jaqueta impermeável, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
X - meias lisas, cano médio ou longo, na cor preta;
XI - bornal de perna, na cor preta;
XII - botina de segurança;
XIII - manguito protetor de braço, na cor laranja;
XIV - pantaneiras, na cor verde bandeirante com detalhes refletivos;
XV - tarjeta de identificação, na cor preta com nome em branco e tipagem sanguínea.

§ 1º O uniforme operacional será usado pelos servidores da área operacional da 
COMPDEC em atividades operacionais, serviços administrativos, cursos operacionais 
e eventos.

§ 2º A calça operacional, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja, prevista 
no inciso V, do caput deste artigo, terá corte padrão feminino quando se tratar de 
uniforme feminino.

§ 3º É facultativo o uso de manguito e bornal de perna.

§ 4º A barra da camisa ou camiseta será utilizada, por padronização, por dentro da 
calça.

Art. 12. O uniforme administrativo, possui a seguinte composição:
I - camiseta, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
II - camisa gola polo, na cor azul marinho com detalhe na cor laranja;
III - camiseta, na cor laranja com detalhe em azul marinho;
IV - camisa gola polo, na cor laranja com detalhes em azul marinho;
V - calça jeans, na cor azul;
VI - jaqueta impermeável, na cor azul marinho;
VII – suéter, na cor azul marinho com detalhes na cor laranja;
VIII - sapato ou tênis na cor preta ou branca, de forma que não venha a destoar do 
restante do uniforme.

§ 1º O uniforme administrativo será usado pelos servidores que estejam nomeados em 
cargos de provimento em comissão e pelos estagiários na estrutura da COMPDEC.

§ 2º A camiseta e a camisa gola polo previstas nos incisos III e IV, do caput deste 
artigo, serão utilizadas pelos estagiários.

Seção III
Dos Símbolos

Art. 13. Serão utilizados nas camisetas, nas camisas gola polo, nas gandolas, nos 
suéteres, nas jaquetas, nas capas de chuva, nas coberturas e nos coletes o símbolo da 
Defesa Civil Municipal e a bandeira do Município de Itajaí.

§ 1º O símbolo da Defesa Civil Municipal será utilizado nos uniformes estando, em 
regra, do lado esquerdo na altura do peito na parte frontal.

§ 2º A bandeira do Município será utilizada nos uniformes, estando em regra, do lado 
direito na altura do peito.

Seção IV
Da Identificação

Art. 14. A identificação com os dizeres “Defesa Civil de Itajaí” será utilizada em 
todos os uniformes, estando afixada em formato de semicírculo na parte superior 
traseira das peças nas camisetas, nas jaquetas, nas capas de chuvas, nas camisas gola 
polo, nos coletes, nós suéteres e nas gandolas.

CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Os servidores da COMPDEC somente poderão utilizar os uniformes e aces-
sórios, no período de serviço, que estejam de acordo com os padrões da Defesa Civil 
Municipal, respeitando:
I - a tonalidade de cores do uniforme utilizado;
II - o padrão de medidas que permitam a flexibilidade e operacionalidade do agente.

Art. 16. É obrigatório o uso dos equipamentos de proteção individual - EPIs, forneci-
dos pela COMPDEC, conforme os tipos de uniformes e tipicidade de serviço.

Art. 17. Durante atividade administrativa, burocrática ou estando dentro da base da 
COMPDEC é facultativo o uso do colete operacional e cobertura.

Art. 18. Fica facultado ao Agente da Defesa Civil o uso de camiseta de malha manga 
curta e gola redonda padrão COMPDEC, por baixo do fardamento, sendo vedado 
outros tipos de camisetas que contradiz o padrão COMPDEC.

Art. 19. O Agente da Defesa Civil somente poderá utilizar brevês no uniforme 
referentes aos cursos em que for aprovado, os quais deverão estar normatizados e 
homologados pela COMPDEC.

Art. 20. As coberturas devem ser usadas de forma a ficarem horizontalmente posicio-
nadas.

Art. 21. O uso do uniforme será acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria Mu-
nicipal de Proteção e Defesa Civil de Itajaí.

Art. 22. A devolução de todo e qualquer material avariado, inutilizado ou gasto deverá 
ser feita diretamente ao responsável pelo setor de logística de forma que possa ser 
corretamente desacautelado e descartado no órgão responsável.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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DECRETO Nº 13.199, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECER DE CREDENCIAMEN-
TO/RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o 
disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998, e, 
ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 69450/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento/recredenciamento e auto-
rização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados 
em Conselho Pleno no dia 07 de março de 2024, referentes ao: 

I - credenciamento e autorização de funcionamento do Centro Educacional Colorindo 
a Vida II, unidade privada de educação infantil, com sede na Rua Maria Moser Bacca, 
nº 50, Bairro Espinheiros, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, 
conforme o Parecer COMED nº 001/2024 – Processo nº 043/2023, pelo período deter-
minado – 07/03/2024 a 03/11/2026;

II - recredenciamento e autorização de funcionamento de J e J Centro Educacional 
Ltda., nome fantasia Centro de Educação Infantil Semente do Bem, unidade privada 
de educação infantil, com sede na Avenida Nilo Bittencourt, nº 956, Bairro São Vi-
cente, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer 
COMED nº 002/2024 – Processo nº 001/2024, pelo período de 04 anos – 07/03/2024 
a 07/03/2028;

III - credenciamento e autorização de funcionamento de Graziela Elizabeth Cachel e 
Cia, nome fantasia Centro Educacional Cubo Mágico, unidade privada de educação 
infantil, com sede na Rua Peterson André Machado, nº 571, Bairro Cidade Nova, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer 
COMED nº 003/2024 – Processo nº 002/2024, pelo período de 04 anos – 07/03/2024 
a 07/03/2028;

IV - credenciamento e autorização de funcionamento do Centro de Educação Infantil 
Trilhando Saberes, unidade privada de educação infantil, com sede na Rua Manoel 
Francisco Coelho, nº 838, Bairro São Vicente, para atendimento de crianças de 0 
(zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer COMED nº 005/2024 – Processo nº 
004/2024, pelo período de 04 anos – 07/03/2024 a 07/03/2028;

V - recredenciamento e autorização de funcionamento do Centro Educacional Infantil 
Amor e Carinho, unidade privada de educação infantil, com sede na Rua Antônio 
Ayres dos Santos, nº 1092, Bairro São Vicente, para atendimento de crianças de 0 
(zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer COMED nº 047/2023 – Processo nº 
042/2023, pelo período de 01 ano – 07/03/2024 a 07/03/2025;

VI - recredenciamento e autorização de funcionamento da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Itajaí, unidade privada sem fins lucrativos de educação 
especial, com sede na Avenida Joca Brandão, nº 537, Bairro Centro, para atendimento 
de crianças e adolescentes, conforme o Parecer COMED nº 006/2024 – Processo nº 
005/2024, pelo período de 04 anos – 07/03/2024 a 07/03/2028;

VII - recredenciamento e autorização de funcionamento do Centro Educacional 
Infantil Algodão Doce, unidade privada de educação infantil, com sede na Rua Otília 
Damasceno, nº 429, Bairro Cidade Nova, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 
05 (cinco) anos, conforme o Parecer COMED nº 039/2023 – Processo nº 034/2023, 
pelo período de 04 anos – 07/03/2024 a 07/03/2028.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.200, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL JUNTO AO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, AS OBRAS DE 
DRENAGEM PLUVIAL NO BAIRRO RESSACADA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII c/c 
art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como 
com o disposto no art. 3º, inciso VIII, alínea “b” c/c art. 8º, ambos da Lei Federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012, e ainda, considerando o teor do processo administra-
tivo nº 62706/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de licenciamento ambiental junto 
ao órgão ambiental competente, as obras de drenagem pluvial no Bairro Ressacada.

Parágrafo único. A intervenção se faz necessária devido aos recorrentes alagamentos 
na região.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação dependerá de procedimento adminis-
trativo próprio dos órgãos ambientais competentes.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não vincula a tomada de decisão 
dos órgãos e das entidades ambientais competentes quanto à aprovação de empreendi-
mentos para fins de licenciamento ambiental.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.196, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 61661/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para atender despesas 
referente ao Programa Bolsa-Atleta:

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
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Funcional-programática: 27.811.13
Ação: 2.303 – Programa Bolsa-Atleta
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/154
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.194, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

NOMEIA MEMBROS DA SALA DE SITUAÇÃO MUNICIPAL PARA COORDE-
NAÇÃO, COMBATE E ENFRENTAMENTO DA DENGUE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, no Decreto nº 10.873, de 02 de janeiro de 2017, 
e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 336150/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Sala de Situação Municipal para Coordena-
ção, Combate e Enfrentamento da Dengue os seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Lucio Pereira Vieira
Suplente: Fernanda Tonini

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ana Paula Rudolf
Suplente: Alan Roger Schneider

III – Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais:
Titular: Sérgio Rodrigo Rebelo Bang
Suplente: Benício Setti

IV – Representantes da Secretaria de Municipal de Comunicação:
Titular: Maikeli Alves de Anhaia
Suplente: Karine Rosane Mendonça Knoblauch

V – Representantes da Secretaria Municipal de Segurança do Cidadão:
Titular: Fábio Castro Matos da Luz
Suplente: Jackson Alexandre de Freitas Soares

VI – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Amarildo Sartor
Suplente: Juliana Costa

VII – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana:
Titular: Luis Sérgio Tambosi
Suplente: Caroline Amabile Agostinho

VIII – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habi-
tação:
Titular: João Luiz Volpato Pazin
Suplente: Loreno da Rosa Machado 

IX – Representantes da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil:

Titular: Ruan Pablo Correia da Silva
Suplente: Armando Antônio Fernandes Kahl

X – Representantes do Instituto Itajaí Sustentável – INIS:
Titular: Patrícia da Silva
Suplente: Cassiane Tastch

XI – Representantes do SEMASA - Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura:
Titular: Flavio Luiz Furtado
Suplente: Humberto Dutra

XII – Representantes da Superintendência do Porto de Itajaí:
Titular: Jucelino dos santos Sora
Suplente: Médelin Pitrez dos Santos

XIII – Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:
Titular: Rodrigo Pinzegher Silveira
Suplente: Anelise Freitas Rasmussen Xavier 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.195, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, 
§1º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 61769/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para execução de projetos e obras da 
Fundação Cultural de Itajaí:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/34
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 2.100.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
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Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.198, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.620, 
de 14 de março de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 38830/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/591
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/594
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.300.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e 
trezentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

¬ LEI COMPLEMENTAR Nº 450, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

MODIFICA A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 280, DE 31 DE MARÇO 
DE 2015.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acresce-se o artigo 3º-A à redação da Lei Complementar n. 280, de 31 de 
março de 2015:

“Art. 3º-A. A Unidade de Coordenação do Controle Interno da Câmara de Vereadores 
de Itajaí será gerida por um Controlador Interno, nomeado por função de confiança, 

designado dentre servidores efetivos do Poder Legislativo e remunerado por gratifica-
ção, mantendo-se o padrão remuneratório já aplicado, atualmente, para a coordenação 
desta unidade.
§ 1º O Controlador Interno será nomeado por intermédio de função de confiança, a 
fim de resguardar a segregação de funções e otimizar o trabalho frente à Unidade de 
Coordenação do Controle Interno, que, por suas atribuições e incumbências legais, 
não será conduzida em regime de cumulação com outras funções ou cargos.
§ 2º Ao Controlador Interno, incumbirá o cumprimento das atribuições previstas na 
Resolução n. 567/2015, bem como o exercício das funções, obrigações e competên-
cias que sejam intrínsecas ao sistema de controle interno, conforme o ordenamento 
jurídico, as diretivas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e nos termos 
dos artigos 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 58 e 62 da Constituição do Estado 
de Santa Catarina e artigos 36 e 39 da Lei Orgânica do Município de Itajaí.
§ 3º A função de confiança de Controlador Interno vincular-se-á aos seguintes requisi-
tos de investidura: servidor titular de cargo de provimento efetivo, com exigência de 
nível superior e que possua formação compatível ou qualificação essencial às suas 
atribuições, com predomínio nos temas relativos ao controle interno, Direito, Admi-
nistração, Economia e Contabilidade Pública.
§ 4º O exercício da função de confiança de Controlador Interno preservará as prerro-
gativas e vantagens pessoais do servidor efetivo, inclusive em relação às promoções 
funcionais.”
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de abril de 2024.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário à presente Lei Complementar, em 
especial o disposto no inciso IV do artigo 1º e no inciso IV do Anexo I da Lei Com-
plementar n. 280/ 2015, bem como no artigo 9º da Resolução n. 567/2015.

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.619, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA RÍT-
MICA, FUTEBOL E FUTSAL DE ITAJAÍ - AGRIFUT.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Ginastica Rítmica, 
Futebol e Futsal de Itajaí - Agrifut, com sede nesta cidade, inscrita sob o CNPJ nº 
13.254.085/0001-86.

Art. 2º A Associação de Ginastica Rítmica, Futebol e Futsal de Itajaí - Agrifut, que 
trata no artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação 
vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.620, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
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AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezen-
tos mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/591
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/594
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.300.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.300.000,00 
(dois milhões e trezentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

DECRETO Nº 13.193, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I e 
II, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 52069/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
286.800,00 (duzentos e oitenta e seis mil e oitocentos reais), destinado a suplementar 
as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para aten-
der despesas de custeio e capital do Fundo Municipal de Assistência Social:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/686
Fonte: 121 – Destinação: 1.660.7000 
Valor: R$ 286.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.261 – Fortalecimento da Gestão do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/685
Fonte: 20120 – Destinação: 2.661.7000
Valor: R$ 800,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e 
seis mil reais), será coberto com recurso proveniente do excesso de arrecadação na 
fonte de recurso.

Art. 3º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), será 
coberto com recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.261 – Fortalecimento da Gestão do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/634
Fonte: 20120 – Destinação: 2.661.7000 
Valor: R$ 800,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.618, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

AUTORIZA DESCONTO NA TARIFA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DU-
RANTE PERÍODO FIXADO EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA DE TURBIDEZ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o desconto na tarifa de água correspondente a 07 (sete) dias 
do faturamento de cada matrícula do mês de janeiro de 2024, percentual de 23,33% 
(vinte e três vírgula trinta e três por cento) de desconto.

Parágrafo único. O desconto mencionado no caput se dará em virtude da ocorrência 
de turbidez no ponto de captação na foz do Rio Itajaí-Mirim.

Art. 2º O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – SEMA-
SA aplicará o desconto na fatura subsequente do cliente, dentro do intervalo necessá-
rio para geração das mesmas.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de março de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


